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§JEN AJI))(()) JFJE[J) JEIRAIL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 89, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Santo a emitir, através de ofertas públiay;, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado do Espírito Santo -
LFT- ES, cujos recursos serão destinados ao giro de 
72,10% de sua dívida mobiJiária, vencível no primei· 
ro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Governo do Estado do Espírito Santo, nos ter­

mos da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a 
emitir, através de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Espírito Santo- LFf -ES, cujos recursos serão desti­
nados ao giro de 72,10% de sua dívida mobiliária, vencível no pri­
meiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada no art. 1 o será realizada nas se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de reajuste dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal n° 3, deduzida a parcela de 27 ,90%; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: de até vinte e quatro meses; 
e) valor nominal: R$1 ,00 (um real); 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

· Título Vencimento Quantidade 
670730 15-1-95 130.564.851.465 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação 
16-1-95 

Vencimento 
15 -1-W70730 

Título 
16-1-95 

Data-Base 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

i) autorização legislativa: Lei n° 4.216, de 27 de janeiro de 
1989. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 

ser exercida no prazo de duzentos e setén'ta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 22 de dezembro de 1994.- Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do RegimentO 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 90, DE 1994 

Dispõe sobre a estrutura básica da Subsecreta· 
ria de Administração de Pessoal, e dá outras provi· 
dências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° A Subsecretaria de Administração de Pessoal passa a 

ter a seguinte estrutura básica: 
I - Gabinete; 
ll- Seção de Apoio Administrativo; 
lli- Serviço de Apoio Técnico; 
IV- Serviço de Administração de Cargos e Funções; 
V- Serviço de Aposentadorias e Pensões; 
VI- Serviço de Pagamento de Pessoal; 
VIl- Serviço de Documentação e Arquivo; 
Vlli- Serviço de Direitos e Deveres. 
Art. 2° À Subsecretaria de Administração Pessoal compete 

coordenar, orientar, controlar e executar a política de pessoal ado­
tada para o Senado Federal. 

Art. 3° Ao Gabinete compete providenciar sobre o expe­
diente, as audiências e a representação do titular e executar outras 
atividades correlatas. 

Art. 4° À Seção de Apoio Administrativo compete receber, 
controlar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; 
executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas à compe­
tência do órgão; proceder ao controle interno do pessoal; e execu­
tar outras atividades correlatas. 

Art. 5° Ao Serviço de Apoio Técnico compete prestar asses­
soramento técnico à Subsecretaria de Administração de Pessoal; 
coordenar as atividades de acompanhame11to e atualização da le­
gislação referente a pessoal, e as de divulgação de atos e fatos rela­
cionados com a Administração de Pessoal; e executar outras ativi-
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 

, LUIZ ,CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUfiNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

dades correlatas. 
Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Apoio Técnico: 
I - Seção de Divulgação; 
TI- Seçã_o de U(gisl~ç.ão e Jurisprudência. 
Art. 6° A Seção de Divulgação compete editar o Boletim 

Administrativo do Pessoal; .preparar e encaminhar à publicação, 
nos órgãos de divulgação, as matérias relativas a pessoal; e execu­
tar outras atividades correlatas. 

Art. 7° À Seção de Legislação e Jurisprudência compete 
acompanhar, selecionar, coletar, consolidar e manier em arquivo 
atualizado as normas administrativas; pesquisar a legislação e nor­
mas de interesse da Subsecretaria de Administração de Pessoal; e 
executar outras atividades correlatas. 

Art. 8° Ao Serviço de Administração de Cargos e Funções 
compete promover estudos visando adequar a estrutura de cargos e 
funções às necessidades institucionais do Senado Federal; coorde­
nar as atividades de admissão, movimentação, desligamento e pro­
gressão funcional do servidor; e exerutar outrasJI1iYidades correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Administração 
de Cargos e Funções: 

I- Seção de Controle de Cargos e Funções; 
TI - Seç~o de Admissão e Controle de Lotação. 
Art. 9° A Seção de Controle de Cargos e Funções compete 

administrar o Quadro de Pessoal e. manter atualizado o Plano de 
Carreiras; promover a avaliação de desempenho dos servidores; e 
executar outras atividades correlatas. , 

Art. 1 O. À Seção de Admissão e Controle de Lotação com­
pete executar as atividades de admissão e desligamento, cadastra­
mento e movimentação de pessoal; promover a avaliação de áreas 
perigosas e insalubres; e executar outras atividades correlatas. 

Art. 11. Ao Serviço de Aposentadorias e pensões compete 
coordenar as atividades de concessão, atualização e revisão de 
aposentadorias e pensões; coordenar as atividades de manutenção 
do cadastro de aposentados e pensionistas; e executar outras ativi­
dades correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Aposentadorias 
e Pensões: 

I- Seção de Concessão de Aposentadorias e Pensões; 
TI- Seção de Manutenção de Aposentadorias e Pensões. 
Art. 12. À Seção de Concessão de Aposentadorias e Pensõ-

es compete preparar os processos de aposentadorias e pensões; 
calcular proventos e pensões; instruir os processo de revisão de 
aposentadorias; apostilar, executar outras tarefas correlatas. 

Art. 13. À Seção de Manutenção de Aposentadorias e Pen­
sões compete manter atualizado o cadastro de aposentados e pen­

...... sionistas; elaborar mapa de tempo de serviço e efetuar as averba-
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ções pós-aposentadoria; subsidiar a instrução dos processos de 
aposentadoria, de revisão e de pensão; e executar outras atividades 
correlatas. 

Art. 14. Ao Serviço de Pagamento de Pessoal compete 
coordenar as atividades de· elaboração das folhas de pagamento de 
pessoal ativo, aposentado e pensionistas; projetar as despesas de­
correntes das folhas de pagamento para fms orçamentários; verifi­
car a disponibilidade orçamentária e fmanceira para efetivação de 
pagamentos; e executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Pagamento de 
Pessoal: 

I- Seção de Pagamento de Pessoal Ativo; 
TI - Seção de Pagamento de Aposentados e Pensionistas. 
Art. 15. À Seção de Pagamento de Pessoal Ativo compete 

elaborar a folha de pagamento do pessoal ativo; manter atualizadas 
as tabelas de vencimentos e descontos; expedir declaração de ren­
dimentos; atualizar o Sistema de Processamento de Pagamento de 
Pessoal Ativo; cadastrar e controlar as pensões judiciais e consig­
natários; e executar outras atividades correlatas. 

Art. 16. A Seção de Pagamento de Aposentados e Pensio­
nistas compete elaborar a folha de pagamento do pessoal aposenta­
do e pensionista; manter atualizadas as tabelas de vencimentos e 
descontos; expedir declaração de rendimentos; atualizar o Sistema 
de Processamento de Pagamento de Pessoal Aposentado e Pensio­
nista; cadastrar e controlar as pensões judiciais e consignatários; e 
executar outras atividades correlatas. 

Art. 17. Ao Serviço de Documentação e Arquivo compete 
gerenciar o Sistema de Processamento de Dados ·que dá suporte ao 
Cadastro Funcional; controlar o acesso a informações no Cadastro 
Funcional; coordenar as atividades de supervisão, organização e 
guarda de documentos funcionais; coordenar as atividades de ma­
nutenção e atualização de informações no Cadastro Funcional; 
orientar e supervisionar a eliminação periódica de documentos do 
arquivo; e executar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Documentação e 
Arquivo: 

I- Seção de Arquivo de Documentos; . 
TI- Seção de Controle e Manutenção de Registros Cadastrais. 
Art. 18. À Seção de Arquivo de Documentos compete orga-

nizar e arquivar documentos nas pastas funcionais; estabelecer cri­
térios para manutenção de documentos em arquivo lemporãrio e 
arquivo morto; efetuar o registro de arquivamento e desarquiva­
mento de documentos; providenciar a averbação de tempo de ser­
viço; expedir declarações e certidões relativos aos dados cadas­
trais; e executar outras atividades correlatas. 

Art. 19. À Seção de controle e Manutenção de Registros 

• 



.. 

Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 23 9667 

Cadastrais compete conferir os registros dos dados cadastrais e 
curriculares realizadas pelos órgãos pertinentes, promovendo a 
correção de eventuais falhas; manter atualizados os códigos das ta­
belas do Histórico Funcional; sugerir alterações no Sistema de Ca­
dastro Funcional; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 20. Ao Serviço de Direitos e Deveres compete coorde­
nar as atividades de controle de freqüência do pessoal; gerir os 
programas de beneficios sociais; propor a implantação de novos 
beneficios; promover a atualização da legislação relativa aos bene­
ficios sociais; supervisionar a prestação de contas relativas aos be­
neficios; e executar outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Direitos e Deveres. 
I - Seção de Controle de Freqüência; 
ll- Seçã'? de Beneficios Sociais. 
Art. 21. A Seção de Controle de Freqüência compete man­

ter o controle de freqüência do pessoal; propor a abertura de pro­
cesso de abandono de cargo ou emprego de acordo com a legisla­
ção em vigor; instruir os processos relativos a licenças e afasta­
mentos legais, efetuando os registros pertinentes; informar ao Ser­
viço de Pagamento de Pessoal sobre os descontos a serem efetua­
dos, decorrentes da ausência do pessoal; registrar as alterações 
funcionais nas carteiras de trabalho, quando for o caso; e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 22. À Seção de Beneficios Sociais compete controlar a 
concessão de beneficios sociais, mantendo atualizados os valores; 
prestar contas dos beneficios concedidos; registrar dependentes 
para fins de Imposto de Renda, salário-fanúlia e assistência médi­
ca, instruir os processos para pagamento do auxílio natalidade e 

auxílio funeral; informar ao Serviço de Pagamento de Péssóal'sõ-" 
bre os descontos de participação do servidor relativos aos benefi­
cios concedidos; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 23. À Subsecretaria de Administração de Pessoal passa 
a contar com as funções comissionadas relacionadas no Anexo , 
desta Resolução. · ' 

Art. 24. Ao Assistente Técnico de Pessoal incumbe o asses-· 
soramento técnico nos assuntos administrativos da com~tênda· do 
seu órgão de lotação, e desempenhar outras atividades correlatas. 

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições em conlrário. 
Senado Federal,. 23 de dezempro de l ~94. - Senador Hum­

berto Lucena, Presidente. 

ANEXO- FUNÇÕES COMISSIONADAS 

Quantidade 
01 
06 
13 

13 
02 
25 

03 

(Art. 23 da Resolução n° , de 1994) 
Denominação Símbolo 
Diretor de Subsecretaria FC-08 
Chefe de Serviço FC-07 
Assistente Técnico de 

Pessoal 
Chefe de seção . 
Secretário de Gabinete 

Assistente de Controle de 
Informação 

Contínuo 

FC-06' 
FC-05 
FC-05 

FC-04 
FC-01 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 1" REUNIÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 
1994 

Ll- ABERTURA 
1.1.1 -Comunicação da Presidência 
-Inexistência de quorum mínimo regimental para a abertu­

ra da sessão. 

1994 

- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
1.2- ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 10" SESSÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 

2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
-Mensagem n° 393, de 1994, do Senhor Presidente daRe­

pública submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do Sr. 
Francisco Lafaiete de Pádua Lopes, para exercer o cargo de Dire­
tor do Banco Central do Brasil. 

2.2.2 - Oficio 
- N° 234/94, do Senador Mário Covas, comunicando a sua 

renúncia ao mandato de Senador pelo Estado de São Paulo, a par­
tir do dia 1° de janeiro de 1995, tendo em vista a sua posse como 
Governador daquele Estado. 

2.2.3 -Requerimento 
- No 1.099, de 1994, do Senador Meira Filho, solicitando 

que seja considerado, como licença autorizada, o periodo de 26 de 
dezembro de 1994 a 04 de janeiro de 1995. Votação adiada por 
falta de quorum. 

2.2Ã -Comunicação da Presidência 
-..IW:ehimt»11!LUhQfick>lfl:.841f.94. do Banco Central do 

Brasil, encaminhando a complementação dos documentos necessá­
rios à instrução da Mensagem n° 391, de 1994. 

2.2.5- Discursos do Expediente 
SENADOR JOÃO CAlMON - Registro da realização da 

sabatina do Professor Francisco Lafaiete de Pádua Lopes, na Co­
missão de Assuntos Econômicos, a fun de assumir Diretoria no 
Banco Central. Apelo aos novos parlamentares no sentido de prio­
rizarem reformas conC<:mentes à evasão fiscal e à Educação. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Justificando Proposta de 
J;:menda à Constituição, de sua autoria, a ser apresentada em janei­
ro de 1995 nesta Casa, sobre a restrição das edições de medidas 
provisórias pelo Poder Executivo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- 40 anos da Universi­
dade Federal do Ceará. 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO - Assinatura do Protoco­
lo do Pacto de Ouro Preto, que trata da consolidação juridica e ins­
titucional do MERCOSUL. Afastamento das delegações de parla­
mentares dos Países do MERCOSUL, dos debates daquele conclave. 

2.2.6 - Apreciação de matéria 
-Requerimento n° 1.099/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
2.2.7- Requerimento 
- N° 1.100, de 1994, de autoria do Senador Jacques Silva, 

solicitando a dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Parecer n° 330, de 1994-CAE, sobre a Mensagem n° 
393, de 1994 (n° 1.186/94, na origem), submetendo à deliberação 
do Senado Federal o nome do Sr. Francisoo Lafaiete de Pádua Lo­
pes para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 
Aprovado · 

2.2.8- Comunicação 
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- Do Senador Meira Filho, de ausência do País no período 
de 25 de dezembro de 1994 a 02 de janeiro de 1995. 

23- ORDEM DO DIA 
Ofício n° S/82, de 1994, através do qual o Presidente do 

Banco Central do Brasil solicita autorização para que o Governo 
do Estado de Goiás possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Goiás - LFT -GO, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 1° semestre de 
1995. Discussão encerrada, após parecer de plenário favorável 
nos termos do Projeto de Resolução n° 119/94, que oferece, tendo 
usado da palavra os Srs. Ronan Tito, Jacques Silva, Dirceu Carnei­
ro e Odacir Soares, ficando sua votação adiada na forma regimental. 

Projeto de Lei do Câmara n° 122, de 1994, (n° 4.714/94, na 
Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único do art. 
60 da Lei no 8.713, de setembro de 1993. Declarado prejudicado, 
após parecer de plenário pela sua prejudicialidade. Ao arquivo. 

Ofício n° S/84, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que a Prefeitura 
Municipal de São Paulo possa emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Município - LFTM-SP, destinadas ao giro da Dívida Mobi­
liária do Município, vencível no 1° semestre de 1995. Aprovado, 
após parecer de p!enário favorável, nos termos do Projeto de Reso­
lução n° 120/94. A Comissão Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução n° 120/94. Aprova­
da. À promulgação. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 37, 
de 1992 (n° 3.105/92, na Casa de origem), que regula o direito dos 
companheiros a alimentos e à sucessão. Rejeitado o substitutivo, 
após parecer de plenário contráric.>, ficando mantido o texto apro­
vado anteriormente pelo Senado. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n° 123, de 1994 (n° 4.717/94, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 1 o da Lei no 6.463, de 
9 de novembro de 1977. Aprovado, após parecer de plenário favo­
rável. À sanção. 

Mensagem n° 391, de 1994 (n° 1.185/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita autorização para 
contratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID, destinada à captação de recursos 
para o Projeto de Programa de Canalização de Córregos, Implanta­
ção de Vias e Recuperação Ambiental e Social de Fundo de Vale 
(PROCA V II). Aprovada, após parecer de plenário favorável, nos 
termos do Projeto de Resolução no 121/94. À Comissão Diretora 
para redação lmal. 

Redação lmal do Projeto de Resolução n° 121/94. Aprova­
da. À promulgação. 

Projeto de Lei do Senado n° 130, de 1993, que concede ao 
idoso e ao deficiente físico ou mental, o beneficio da percepção de 
um salário mínimo mensal, desde que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua fa­
mília, regulamentando o inciso V do artigo 203 da Constituição 
Federal. Apreciação sobrestada, após parecer de plenário favorá­
vel, sendo aberto prazo para recebimento de emendas. 

Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 1991 (n° 4.796/90, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras 
providências.(framitando em conjunto com o Projeto de Lei da 
Câmara n° 233, de 1993, e Projeto de Lei do Senado n° 20, de 
1992). Discussão encerrada, após pareceres de plenário favorá­
veis, nos termos de substitutivo, tendo usado da palavra os Srs. 
Jarbas Passarinho, Ronan Tito e Coutinho Jorge, ficando a votação 
adiada por 24 horas. 

Requerimento n° 484, de 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos termos regimentais, a convocação do Presidente e 
do Secretário do Conselho Nacional de Segurança Alimentar 

(CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e 
Doutor Herbert de Souza (Betinho), para prestar, perante o Plená­
rio do Senado Federal, esclarecimentos sobre o quadro de mortali­
dade infantil no Brasil, especialmente nas regiões mais pobres, e 
apresentar as sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor 
Presidente da República, com vistas a enfrentar tão grave questão. 
Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Eduardo Suplicy, Mau­
ro Benevides e Pedro Simon. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LIDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Retirado da pauta nos termos 
do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE 
SIA para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão), na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Mariana Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimen­
to Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda. para explorar 
Paulo serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rede Nova Terra de Radiodifusãoa Uda. atualmente 
denominada Rede Fênix de Comunicação Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
S~o José dos Pinhais, Estado do Paraná. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da FM Rádio Independente de Arcoverde Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Arcoverde, Estado de Pernambuco. Retirado da pauta nos termos 
do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Campos Dourados FM Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, 
do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Serra Negra FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, Estado de 
Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do 
Regimento Interno. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 179, 
de 1990 (n° 202/91, naquela Casa), de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de obra pública. Retirado da 
pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 
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Projeto de Lei da Câmara n° 233, de 1993 (n° 3.126/92, na 
Casa de origem), que acrescenta§ 5° ao art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, integrando ao salário, para todos os fms, o 
adicional noturno pago habitualmente. (framitando em conjunto 
com o Projeto de Lei da Câmara no 5, de 1991, e Projeto de Lei do 
Senado n° 20, de 1992). Retirado da pauta, nos termos do arL 

175, e, do Regimento Interno. 
Projeto de Lei do Senado n° 20, de 1992, de autoria do Se­

nador Nelson Wedekin, que dã nova redação ao art. 73 e seu§ 2°, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (framitando em 
conjunto cem os Projetos de Lei da Câmara nos 5, de 1991, e 233. 
de 1993). Retirado da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 1994 (n° 4.151/93. na 
Casa de origem), que altera dispositivos do Decreto-Lei no 227, de 
28 de fevereiro de 1967. Retirado da pauta, nos termos do arL 

175, e, do Regimento Interno. 
Projeto de Lei da Câmara n° 136, de 1994 (n° 4.801/94, na 

Casa de origem), que cria e transforma, no quadro permanente de 
pesroa da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6" Re­
giãc, os cargos que menciona e dã outras providências. Retirado 
da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Ofício n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFfP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta, nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Ofício n° S/86, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que a Prefeitura 
Municipal do Rio de Janeiro possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Município do Rio de Janeiro- LFTM-RIO, destinadas 
ao giro da dívida mobiliária do Município, vencível no 1 o semestre 
de 1995. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Resolução n° 122, de 1993, de autoria do Sena­
dor Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 
Retirado da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n° 94, de 1994, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, transformando a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia. (framitando em conjunto cem o Pro­
jeto de Resolução n° 122, de 1993). Retirado da pauta, nos ter­
mos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1991- Complementar 
(n° 60/89-Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li­
mites das despesas cem o funcionalismo público, na forma do arL 

169 da Constituição Federal. Retirado da pauta, nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n° 151, de 1992 (n° 1.002, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a extinção da contribuição sin­
dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e dá outras providências. Retirado da pauta, nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n° 232, de 1991, de autoria do 
Senador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defi­
nir as terras indispensáveis à preservação ambiental, integrantes 
dos bens da União e dos Estados, na forma do arL 23, VI e VII, 
combinado cem o art. 24, VI, da Constituição Federal. Retirado 
da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1994-Complementar, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re-

cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, e dá 
outras providências. Retirado da pauta, nos termos do art. 175, e, 
do Regimento Interno. 

Projeto de do Senado n° 73. de 1991, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. Retirado da pauta, nos termos do 
art. 175, e. do Regimento Interno. 

Parecer n° 237, de 1994, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania sobre a Mensagem n° 314, de 1994 (n° 899/94, na 
origem), de 24 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Valdir Righetto, para exercer o cargo de Ministro To­
gado do Tribunal Superior do Trabalho. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Parecer n° 236, de 1994, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania sobre a Mensagem no 349, de 1994 (n° 991194, na 
origem), de 11 de junho do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Edson Rodrigues-Chaves para exercer o cargo de Conse­
lheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Retira­
do da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Parecer n° 289, de 1994, da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre a Mensagem n° 376, de 1994 (n° 1.125/94, na ori­
gem), de 8 de de7.embro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Persio Arida para exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do Brasil. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na 
Câmara dos Deputado~). que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Independeu~ Uda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Uda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de 
Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 1993 (no 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Litoral Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência. modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao Sistema Nova Era de Comunicação Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Bor­
razópolis, Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Es-



9670 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

tado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 
Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Emprreendimentos Ltda. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo.n° 7, de 1994 (n° 308/93. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio Cultura de Timbó Uda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. para explorar serviço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, 
Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar serviço de radiodifu­
são soriora em freqüência modulada, com ftns exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência· modulada na Cidade de Fortale-

"~iã;-Estado do Ceará. Votação adiada pÜr falta de quorum. · · 
Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Montanhês de Botelhos Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Bote­
lhos, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Suprior do V ale do Sapucaí para executar ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com ftns ex­
clusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1994 (no 222/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi­
co da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1991- Complementar 
(n° 223/90- Complementar, na Casa de origem), que regulamenta 
o § 2° do art. 171 da Constituição Federal, dispondo sobre a edição 
e o processo legislativo das medidas provisórias previstas no art. 
62 da Constituição Federal, e dá outras providências.Votação 
adiada por falta de quorum. . 

Projeto de Lei do Senado n° 27, çle 1991- Complementar, 
de autoria do Senador .Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° 
do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança 
de jUros reais máximos, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

2.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR EDUARDO SUPUCY - Desvalorização cam­

bial do peso mexicano. Artigo de sua autoria publicado no Jornal 
"Folha de S.Paulo", de hoje, intitulado A paixão pelo possível, no 
qual trata do programa de garantia de renda mínima - PGRM 

SENADOR AIRTON OLIVEIRA- Homenagem ao jornalis­
ta e empresário Roberto Marinho pelo transcurso de seus 90 anos. 
Preocupação com o crescimento alarmante da malária no Estado 

·· doAmapá. .. 
SENADOR REGINAllJO DUARTE- Atividade parlamen­

tar de S.Ex" Esforços desenvolvidos para a aprovação do projeto 
de transposição das águas do Rio São Francisco, para combater os 
efeitos da seca em áreas do Norteste, e para recuperação da cotoni­
cultura cearense. Homenagem aos ex-Governadores Tasso Jereis­
sati e Ciro Gomes pelas administraçOOs realizadas à frente do Exe­
cutivo do Ceará. 

SENADOR CÉSAR DIAS - Defesa da manutenção do juiz 
classista na estrutura da Justiça do Trabalho. 

2.3.2 - Comuincação da Presidência 
- Término do prazo para apresentação de emendas aos Pro­

jetos de Lei da Câmara n°s 35 e 37, de 1994, (n% 3.172/92 e 
4.15G'93, na Casa de origem), sem que aos mesmos tenham sido 
oferecidas emendas. 

2.3.3 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATOS DO PRESIDENTE 
W 359, de 1994 (Republicação) e JJ.0 S 379 a 384, de 1994 
4- MESA DffiETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da la Reunião, em 22 de dezembro de 1994 
· 11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS lO HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS .SENADORES: 

Alexandre Costa - Alfredo Campos - César Dias - Chagas 

Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge - Eduardo 
Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Francisco Rol­
lemberg - Gilberto Miranda- Irapuan Costa Júnior- Jacques Si!-
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va- Jarbas Passarinho- J~o Calmon- João Rocha- José Eduar­
do- Júnia Marise- Levy Dias.- Louremberg Nunes Rocha- Lu­
cídio Portella- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor- Marco Ma­
ciel - Marluce Pinto :.._ Mauro' Serievides - Meira Filho - Nabor 
Júnior- Nelson Wedekin- Odacir Soares- Pedro Simon- Regi; 
naldo Duarte- Ronan Tito. · 

.. ·t 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pte= · 
sença acusa o comparecimento de 33 Senadores. Entretanto, não 
há, em plenário, o quorum regimental para abertura da sessão. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, desig­
nando para a sessão ordinária de hoje, à tarde, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1P1ROJ1E1r0 DlE D1ECJR.lE1rO LEGllSJLA 1riVO No ~~' ][)JE 1993 
. . . . . ' . 

· (llncluído 'em 'Orrdeni do Dia nos termos ~o art. 375, Villl:ll, do 
Regimento llnterno) 

-· -'·Votação,· em .. turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (no 250/93 na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 
lNDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos en1 Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; , 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, 
pela regularidade dos atos e- procedimentos concernentes à 
proposição. 

2 
1?1ROJ1E1r0 ][}lE 1Dl1ECIR1E1r0 1L1EG1f§1LA 1r1IVO No ~5 D>lE Jl993 

(1Inchddo em 0-rdenn ~o Dia nos te-rmos do art. 37§, VJ[llJ[, do 
Regimento llnterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), 

·······--~···'• ...... ::~=- ~ .. ::: .. :.:::.~~-=--~.:::·: .. -.. -.-...... -...... -..... -.. --........ ---------........ -.--~~ .. :~ .. :~:.7_::.~:~~ ~ 
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, 

que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 

. J 

Catarina, tendo 
Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição ~ 

Comissão de Educação. 
- 1 o pronUJinciamento: Relator: Senador Amir Lando, · 

favorável ao projeto; 
- 2° fiJrOJmunci~mento: Relator: ·Senador Jonas Pinheiro, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
IPROJJlETO DE Jl)JECRIETO 1LEGirS1LA. 'ffVO No 416, DlE 1993 

(lfncluído .em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VJillll, do 
Regimento interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 

' , 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RAD/0 
FRATERNIDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora emfreqüencia modulada na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: . , 

- :n. o !Pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII,·do :· 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
" Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara d?s Deputados), 

• 

que aprova o ato que renova a permissão da RAPIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do ·Rio ·de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49; DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da RAD/0 LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 
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· · -~'lo·. ·pronunciamento: Relator: Senador ·Amii· · Lando 
favorável ao projeto; ' 

.'.

1 

• .; ·' ·.- 2~ :pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela · ·regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. · 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 50, DE 1993 

(incluído em Ordem do Dia, nos tern1os do art. 375~ VIII,' do 
• • , 

1 

• 1 : • • Regimento Interno) · 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo· no 50,: de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA 
NOVA:_ERA--·DE··COMUNJCAÇÃO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão·· sonora em onda média ·na Cidade de 
Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo · 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIIT, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

, 
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Par~ceres . favoráveis, .proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

.. ~ .1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
.-. ~-~ .. _pronunciamento: Relator: Senador AIIonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

8 
~RO.JJ:TQ DE DECRETO LEGISLATIVO No 55, DE 1993 
f • I • ~ ! • • . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

'. 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legisl~tivo n° 55, de .1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à.PAQUETÁ 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar · serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), . , 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RAD/0 
CULTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviço- de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
· Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

no 
PR.OJJETO DE DJECIRJETO 1LEG][§[,A 1rlrVO No 9, DE Jl.~9~ 

(liiilcluído em Ordem do Dia no~ .ter"mos do ~rt. 3_7~, Y~nJJ;, do · 
R.egimentq K~tei"no) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, ~e 1994 (n° 301/93, na Câmara ·dos Dep~tados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RAD/0 E 
TV TAPAJÓS LTDA., ·para l!xpro':ÇJ': ~erviço de .radiodifusão ·de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educmção. 

ll]. 

PROJlE1r0 DE DECIRIETO lLJEG][§JLA TWO No 10, IDE 199~ 

(][nclundo em Or'dlem do Dia nos tei"llilOS do art. 375, vmm, do 
Regimento 1Irnter"no) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo 1/amburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- :D. o. pi"onunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 
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- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RÁDIO VERDES'MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
RegimentQ Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade- de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
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- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 
p~o~edimentos concernentes à proposição. 

, .. 
1~ 

P1ROJnE1rO DIE DlECRJE'fO 1L1EGHSLATliVO No 18, DJE 1994 

(IIncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, v:n::n::n:, do 
Regimento JJ:nterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo ·no 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

15 
PIROJIE1r0 DE DECIRE1r0 1L1EGXSLA 1rlJVO No 19, DlE 199~ 

(linchnido em Ordem do ID>Ra, nos termos do art. 375, VJI:U, do 
Regimento :n:nterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na C,âmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

.. 
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16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação,· em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
MONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. para explorar serviço de 

. radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Re_lator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

·votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na·cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Porte la, em substituição à Comissão de Educação. 



9680 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

18 
PR~TO DE DELKETO LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o , ato · que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VITI, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (n° 275/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SIA para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 
Cidade de Londrina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara dos Deputados), 

., 
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que aprova o ato que outorga permissão à RADIO MARIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de lvf.inas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 1Edlucação) 

211. 
PROJJE1f0 IDJE IDEClRJE'IfO lLIEGll§lLA T1IVO No 8, IDE 119941 

(lincDuido em Ordem do ]I))fia, nos termos do art. 375, VIDIJI, do 
1Regnmento Krnte~rno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputa?os), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RADIO 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação) 

22 
PIROJE1f0 li) E D1ECIR1E'f0 lLlEG][SlLA 'f1IVO N° 20, ]I)JE, 199~ 

' 

(][ncluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VJ[n:J[, do 
Regimento ][nterno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE 
NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., atualmente 
denominada REDE FÊNIX DE COMUNICAÇÃO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 
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23 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 21, DE 1994 

(lnc.luído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a permissão da- FM RAD/0 
INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

24 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 26, DE 1994. 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que outorga permissão à RAD/0 CAMPOS 
DOURADOS FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Medianeira, 
Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

25 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 39, de 1994 (n° 296/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que outorga permissão à RADIO SERR4 
NEGRA FM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa,~ f;~~t;z.do 
de Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

26 
P1ROJTE1r0 ])JE D1EC1R1E1r0 1L1EGliS1LA 1r1IVO No ~5, DE n99~ 
(:U:nchnído em Ordem do ])ia nos termos do art. 336, "b", do 

Regimento ][nterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
assinado em Lisboa, em J6·de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de IRehnções 
Exteriores e Defesa Nacional. 

27 
A 

SlJBSTITUlrWO DA CAMARA AO IP1ROJlE1rO ]I))JE lLlE][ li))() 
§ENAID>O No 1179, li))lE 11990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento linterlllo) 

Votação, em turno único, ' ) Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1990 (n° 202/91, naquela 
Casa), de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela 
iniciativa privada, preisto no art. 17 5 da Constituição, e regula a 
concessão de obra pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador José 
Fogaça, em substituição às Comissões de CoDstütunÇão, JJustiça e 
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Cidadania e de Assuntos Econômicos, favorável ao Substitutivo 
da Câmara, com requerimentos qúe .t.presenta 

(Dependendo de parecer oa Comissão de Serviços de 
In f r a-Estrutura) 

28 
A 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO No 37, DE 1992 

(En1 regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n° 37, de 1992 (n° 3.105/92, na Casa de 
origem), que regula o direito dos companheiros a alimentos e à 
sucessão. (Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

29 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 5, DE 199[ 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b ", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da C~!Dara D0 

233, de 1993, e Projeto de Lei do Senado no 20, de 1992) 

Discussão, em turno únic~, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 5, de 1991 (n° 4.796/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
o trabalho noturno e dá outras providências. (Dependendo de 
pareceres das Comissões de Assuntos Sociais e Assuntos 
Econômicos) 
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30 
" PJROJE1r0 DE 1L1Ell DA CAMARA No 233, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do_ 
Regimento 1Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de 1Lei da Câmara no 
5, de 1991, ... Projeto de Ld do Senado no 20, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 233, de 1993 (n° 3.126/92, na Casa de origem), que acrescenta 
§ 5° ao art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
integrando ao salário, para todos os fins, o adicional noturno 
pago habitualmente. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Sociais) 

3U 
PlROJ1E1rO JI)JE 1L1Ell DO SENADO No 20, D1E 11992 

(Em v-egime de uv-gência, nos termos ~o art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei da Câmara 
n°S 5, de 19911, e 233, de 1993) 

Discussão, em túmo único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 20, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekin, que dá 
nova redação ao art. 73 e seu § _2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Socnais) 
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32-. 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 117, DE 1994 

(lncluíoo em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 117, de 1994 (n° 4.151/93, na Casa de origem), que altera 
dispositivos do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
Sociais e de Serviços de Infra-Estrutura) 

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 122, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 122, de 1994 (n° 4.714/94, na Casa de origem), que altera a 
redação do parágrafo único do art. 60 da Lei no 8 713, de 
setembro de 1993. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

34 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 123, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "h", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 123, de 1994 (n° 4.717/94; na Casa de origem); que altera a 
redação do art. 1° da Lei no 6.463, de 9 de novembro de 1977. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 
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35 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 136, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b",.llQ 
Regimento Interno) 1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 136, de 1994 (n° 4.801/94, na Casa de origem), que cria e 
transforma, no quadro permanente de pessoa da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região, us cargos que 
menciona e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

36 
OFÍCIO No S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Go~erno 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

37 
OFÍCIO N° S/82, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do 
Regimento Interno) 

Oficio 11° S/82, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que o Governo 
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do Estado de Goiás possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Goiás - LFT -GO, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 1 o semestre de 
1995. (Dependendo de parecer da Comissão ·de Assuntos 
Econômicos) 

38 
OFÍCIO No S/84, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do 
Regimento Interno) 

Oficio n° S/84, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicit-,. autorização para que a Prefeitura 
Municipal de São Paulo possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Município- LF1M-SP, destinadas ao giro da Dívida 
Mobiliária do Município, vencível no 1° semestre de 1995. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

39 
OFÍCIO No S/86, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do­
Regimento Interno) 

Oficio n° S/86, de 1994, através do qual o Presidente do 
Banco Central do Brasil solicita autorização para que a Prefeitura 
Municipal do Rio de Janeiro possa emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Município do Rio de Janeiro - LFTtv1-R10, destinadas 
ao giro da dívida mobiliária do Município, vencível no 1 o 

semestre de 1995. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos) 
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(lEm regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento linterno) 

Mensagem n° 391, de 1994 (n° 1.185/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita autorização para 
contratar operação de crédito externo junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada à captação 
de recursos para o Projeto de Programa de Canalização de 
Córregos, Implantação de Vias e Recuperação Ambiental e Social 
de Fundo de Vale (PROCA V li). (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

4',1 

PROJlE1r0 DlE RESOLUÇÃO No 122, DlE 11993 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento :n:nterno) 

(Tramitando em conjunto com o IPrrojeto de Resolução no 9~, de 
1199~) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 
122, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a 
Comissão de Ciência e Tecnologia. (Dependendo d~ pareceres das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 
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~2 
PROJlE'llO DE lRJE§OlLliJÇÃO No 9~, DE 199~ 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, "c", do 
Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Resolução no 122, 
de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal, transformando a 
Comissão de Educação em Comissão de Educação, Ciência e 
Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e. Cidadania e Diretora) 

~3 
A 

JPROJE1r0 DIE JLEli DA CAMARA No 13, DlE 199R -
COMPJLlEMlEN'lr AIR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1991 -Complementar (n° 223/90- Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o:§ 2° do art. 171 da Constituição 
Federal, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das 
medidas provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e · 
dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob n°s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
de Constituõção, Justiça e Cidadania, }0 

pronv.nncimmmento: favorável ao Projeto, com as Emendas de n°s 1 
a 4 - CCJ, que apresenta; 2° pronunciamento: contrário à'i 
Emendas de n°s 5 a 17, de Plenário. 
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44 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 125, DE 1991-
COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1991 -Complementar (n° 60/89-Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o 
funcionalismo público, na forma do art. 169 da Constituição 
F e dera/, tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
· · · · · · Cóniissâo - de Assuntos Eéó.nômicos, Relator: · Senador Meira · · 

Filho, 1 o pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° 
pronunciamento: favorável à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Comissão) 

45 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 27, DE 1991 -

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991 -Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição 
F e dera/, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máxirrros, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substitúição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
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416 
IR1EQliJEIDM1EN1rO N° 418~, DE 19941 

Dezembro de 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 
1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos 
regimentais, a convocação do Presidente e do Secretário do 
:onselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom 
Mauro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herbert de 
Souza (Betinho ), para prestar, perante o Plenário do Senado 
Federal, esclarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no 
Brasil, especialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as 
sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor Presidente da 
República, com vistas a enfrentar tão grave questão. 

IJ7 
A 

1PROJJE1r0 ][)JE L1Eli Il}A CAMAJRA No Jl5U, D1E ]_992 

(lhncluríc11o emrn On-dem do Il}fiz nos termos do mrt. Jl72, ][, do 
1Regúmen1to Klllterno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
extinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 e dá outras 
providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, -com emendas n°s 1 e 2, que 
apresen~ em substituição à Comissão de Assnnntos Socians. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenário) 

I 
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~8 

IPR.OJilE1rO llliE LIE1I IDO SENAIDO No 232, ]))JE 1991 

(Jfncluído em Ordem do Dim nos termos do art. 25~, parágrafo 
único, do IRegõmento linterno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 232, de 1991, de autoria do Senador Jut~y Magalhães, que 
autoriza o Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à 
preservação ambiental, integrantes dos bens da União e dos 
Estados, na forma do art. 23, VI e VIL combinado com o art. 24, 
VL da Constituição Federal, tendo · 

Parecer contrário, proferido em Plenátio, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

~9 

PROJJlE'lrO DE LEli ][])0 SENADO No ].11, DE ].99~ -
COMP1LEMEN1I'A1R 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n° 11, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco 
N.i..Lciel, que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob no 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto com 

emendas 1 e 2-CAE, que apresenta. 

50 
1PlROJJE1I'O DE 1LlE1I DO SENADO No 73, DE 1991 

(incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, li, do 
Regimento 1lnnterno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de 
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médicos residentes e remuneração de estudantes em estágio para 
complementação de estudos universitários. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assunntos Econômicos) 

5ll 
PROJETO liJ)E 1LIEH l1))0 §lENAliJ)O No 130, ]I}E 1993 

(]Inclluído entm Ordlem do ID>ãm nos termos do mrt. 172, 1[, do 
Regimento Hunterno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que concede 
ao idoso e ao deficiente físico ou mental, o beneficio da 
per~epção dê ·um· salário mínimo mensal, desde que comprovem 
·não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la 
provida por sua família, regulamentando o inciso V do artigo 203 
da Constituição Federal. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Assuntos 
, §ocimfis e Assuntos Econômicos) 

52 
MENSAGEM No 3141, DE 19941 

ESCOJLJH[A DE A1U1rOIRIDADE 

(Jhrncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento J[nterrno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 23 'J, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 314, de 1994 (n° 899/94, na origem), de 24 de outubro do 

. corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
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à deliberação do Senado a escolha do Senhor VALDIR 
RIGHETIO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

53 
MENSAGEM No 3~9, DE 199~ 

IESCO lLlHIA ]) IE A lUTO lRID AllliE 

(llncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento ][nterno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 1994, da 
Comissão de Consti~ição, Justiça e Cidadania sobre à Mensagem 
n° 349, de 1994 (n° 991/94, na origem), de 11 de junho do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor EDSON 
RODRIGUES-CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

5dJ 
MENSAGEM No 376, DIE 19941 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 289, de 1994, da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n° 376, de 
1994 (n° 1.125/94, na origem), de 8 de dezembro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor I?:E1RS1IO ARIDA para exercer o 
cargo de Presidente do Banco Central do Brasil. 
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O SR. PRESIDENTE (Cagas Rodrigues)- Está encerrada 
a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 11 h5min.) 

Ata da 10a Sessão, em 22 de dezembro de 1994 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, Chagas Rodrigues e Esperidião Amin 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS.SENADORES: 

Airton Oliveira- Alexandre Costa- Alfredo Campos- Cé­
sar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Couti­
nho Jorge - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteria - Esperdião 
Amin - Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda - Jrapuan Costa 
Júnior- Jacques Silva- Jarbas Passarinho- João Calmon- João 
Rocha- José Eduardo- José Paulo Bisol- Júnia Marise- Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucídio Portella - Magno Ba­
celar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto -
Mauro Beneivdes - Meira Filho- Moises Abrão- Nabor Júnior­
Nelson W edekin - Odacir Soares - Pedro Teixeira - Reginaldo 
Duarte- Ronan Tito- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 38 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

PARECER N° 330, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre a 
Mensagem no 393, de 1994, do Senhor Presidente da 
República submetendo à apreciação do Senado Fede­
ral o nome do Senhor Francisco Lafaiete de Pádua 
Lopes, para exercer o cargo de Diretor do Banco 
Central do Brasil. 

A Comissão de Assuntos Econômicos, em votação secreta 
realizada em 22 de dezembro de 1994, apreciando o relatório apre­
sentado pelo Sr. Senador Eduardo Suplicy sobre a Mensagem n° 
393, de 1994, opina pela aprovação da escolha do Senhor Francis­
co Lafaiete de Pádua Lopes para Diretor do Banco Central do Bra­
sil, por 17 votos favoráveis e nenhum contrário. 

Sala das Comissões, 22 de dezembro de 1994.- (Seguem 
assinaturas.) 

RELATÓRIO 

Relator: Senador Eduardo Suplicy 
O Senhor Presidente da República, por intermédio da Men­

sagem n° 393, de 21 de dezembro de 1994, e com base no artigo 
84, inciso XIV, combinado com o artigo 52, inciso ill, alínea d, da 
Constituição Federal, submete ao Senado Federal, para prévia 
aprovação dos seus membros, o nome do Senhor Francisco Lafaie­
te de Pádua Lopes, para exercer o Cargo de Diretor do Banco Cen­
tral do Brasil. 

O curricuJum vitae do indicado encontra-se anexo ao pro­
cessado. Dele consta que o Senhor Pádua Lopes é Bacharel em 
Economia pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, 1964/67, 
fez o Curso de Mestrado em Economia na Escola de Pós-Gradua­
ção em Economia da Fundação Getúlio Vargas do Rio de Jap.eiro 
1968/69, tendo obtido, ainda, os graus de Master e PHD em Eco­
nomia pela Universidade de Harvard (USA). 

Em nível acadêmico exerce o cargo de Professor- Adjunto 
do Departamento de Economia da Pontíficia Universidade Católi­
ca do Rio de Janeiro. 

Sua experiência profissional, além do cargo e função que 
presentemente exerce compreende o desempenho das seguintes 
atividades: 

- Professor do Departamento de Economia da Universidade 
de Brasília-DF. 1972/73; 

- Consultor do Banco DENASA de Investimentos, 
1973174; 

- Diretor-Superintendente da DENASA Sistemas e Méto­
dosSA,l975; 

- Professor da Escola de Pós-Graduação em Economia da 
Fundação Getúlio Vargas, 197 4/77; 

- Professor em tempo integral do Departamento de Econo­
mia da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, 
1977/86; 

- Superintendente do Instituto de Pesquisas INPES do Insti­
tuto de Pesquisa e Economia Aplicada IPEA, março e agosto de 
1979; 

-Assessor Especial, da Seplan, 1986; 
- Assessor Especial do Ministro da Fazenda, junho a de-

zembro de 1987. 
Atualmente exerce o cargo de Diretor Presidente da Macro­

métrica Pesquisas Econômicas Ltda. 
Consta ainda, do curriadum vitae, extensa relação de arti­

gos técnicos publicados em livros ou periódicos editados no País e 
no exterior. 

Diante do exposto, entendo que os integrantes desta douta 
Comissão disponham dos elementos informativos necessários e 
suficientes para que possam deliberar a respeito da indicação, por 
parte do Senhor Presidente da República, do nome do Senhor 
Francisco Lafaiete de Pádua Lopes para exercer o cargo de Diretor 
do Banco Central do Brasil. 

Sala das Comissões, 22 de dezembro de 1994.- João Ro­
cha, Presidente- Eduardo Suplicy, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião À;run) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

Ofício n° 234/1994 

Brasília, 22 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos do artigo 29 

do Regimento Interno do Senado Federal, comunicar a minha re­
núncia ao mandado de Senador pelo Estado de São Paulo, com 
efeitos a partir de 1 o de janeiro de 1995, inclusive, em virtude de 
minha posse como Governador daquele estado, a realizar-se na 
mesma data. 

.. 
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Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração.- Senador Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - A Presidência 
tomará as providências necessárias para a convocação do suplente. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l 0 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.099, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, solicito seja considerada licença autorizada minha au­
sência dos trabalhos da Casa, no periodo de 26 do corrente e 4 de 
janeiro de 1995, por motivo de viagem breve ao exterior em cará­
ter parti cu lar. 

Brasília, 22 de dezembro de 1994.- Senador Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin) - A votação do 
requerimento, que acaba de ser lido, fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil, o Ofício 
n° 3.841/94, enc.nninhando a complementação dos documentos 
necessários à instrução da Mensagem n° 391, de 1994. 

O expediente será anexado ao processado da Mensagem n° 
391, de 1994. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. (Pausa.) 
Concedo a Ealavra ao nobre Senador João Calmon. 
O SR. JOAO CALMON (PMDB - ES. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na manhã 
de hoje, foi sabatinado, pela Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, o Professor Francisco Lafayete de Pádua Lo­
pes, indicado para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do 
Brasil. 

O Professor Pádua Lopes é filho de um dos mais extraordi­
nários brasileiros deste século, Lucas Lopes, que foi uma figura 
estelar no Governo Juscelino Kubitschek e a quem se deve o êxito 
do programa que passou à história como o Programa de Metas de 
Juscelino. 

Seu filho tem um curriculum vitae realmente impressio­
nante! Mencionarei apenas alguns detalhes da sua formação eco­
nômica: Freqüentou o Colégio Santo Inácio, no Rio de Janeiro -
um dos mais importantes estabelecimentos de ensino daquele Esta­
do; formou-se em Economia pela Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, em 1967; fez um curso de mestrado em Economia, na Es­
cola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio Var­
gas, no Rio de Janeiro; é mestre em Economia pela Universidade 
de Harward; é PhD em Economia pela mesma Universidade; hoje, 
é Diretor-Presidente da Macrométrica Pesquisas Econômicas Uda; 
é Professor-Adjunto do Departamento de Economia da PUC, no 
Rio de Janeiro, e tem ocupado cargos de grande relevo na área da 
economia. Foi Subsecretário de Ensino da Escola de Pós-Gradua­
ção em Economia da Fundação Getúlio Vargas; foi Superinten­
dente do Instituto de Pesquisa e Economia Aplicada; foi Assessor 
Especial da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli­
ca; foi Assessor Especial do Ministro da Fazenda, de julho a de­
zembro de 1987. 

O Professor Lucas Lopes vai integrar a Diretoria do Banco 
Central do Brasil, cujo Presidente, já aprovado pelo Senado, é o 
eminente economista Pérsio Arida. 

Destacaram-se, na reunião de hoje da Comissão de Assun­
tos Econômicos, durante a sabatina a que foram submetidos, o 
Professor Lucas Lopes, Francisco de Pádua Lopes, o Senador 
Eduardo Suplicy, que, como sempre, defendeu seu Programa de 

Renda Mínima, para permitir ou tentar conseguir uma distribuição 
mais eqüitativa da renda em nosso País, que está excessivamente 
concentrada nas mãos de uma ínfima minoria de privilegiados. 
Teve também atuação admirável, no decorrer dos debates, o Sena­
dor Ronan Tito, que é um dos astros do Senado Federal e que pre­
sidiu, com extraordinária sabedoria e um dinamismo inexcedível, a 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a sonegação fiscal no 
Brasil. 

Os debates se prolongaram por mais de três horas, com a 
participação também do Senador Pedro Simon, cuja contribuição 
foi realmente magnífica e que se encerrou há pouco mais de quin­
ze minutos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, uma vez que o assunto 
não havia sido focalizado ao longo dos debates, limitei-me a desta­
car a necessidade de se dar a máxima prioridade a um esforço de 
combate às astronômicas sonegações de impostos. 

O eminente Presidente desta sessão, nosso Colega, Senador 
Esperidião Amin, foi um dos membros mais atuantes dessa Co­
missão Parlamentar de Inquérito, que, infelizmente, não teve a de­
sejável cobertura dos meios de comunicação. Mesmo assim, os 
seus resultados concretos foram altamente animadores, embora 
não tenham chegado a nos satisfazer integralmente, já que, confor­
me apurou essa Comissão Parlamentar de Inquérito, a sonegação 
de impostos, somente em São Paulo, cobrindo a área dos municí­
pios, do Estado e dos impostos federais, é um pouco superior ao 
total do Orçamento Geral da República Federativa do Brasil. 

Ocorre essa distorção em São Paulo não porque o paulista 
seja menos honesto ou menos patriota que os outros brasileiros; 
não. Mas São Paulo, se não fosse uma Unidade da Federação, se­
ria, isoladamente, um país desenvolvido. 

Portanto, quando se de~taca essa astronômica sonegação de 
impostes em São Paulo - Estado que é o orgulho de todos nós -, 
isso não representa nada que possa apontar a execração do País. 
Por falta de uma política de combate eficiente à sonegação, sur­
gem esses episódios. 

A Professora Guiomar Namo de Mello, que à época era Se­
cretária Municipal de Educação do então Prefeito Mário Covas, re­
velou, para estarrecimento de todos nós, que, na periferia daquela 
megalópole - que hoje é a segunda do mundo, depois de Tóquio e 
superando Nova Iorque -, ainda havia escola de 1° grau com qua­
tro a cinco turnos. As crianças permaneciam na escola apenas duas 
horas. Descontada a meia hora da merenda, elas permaneciam na 
sala de aula apenas uma hora e meia. 

Já revelei esse detalhe ao Plenário do Senado Federal. En­
tretanto, certamente por não ser matéria que desperte uma extraor­
dinária atenção, o assunto não conseguiu uma cobertura adequada 
da mídia em todos os setores de comunicação - jornal, rádio e te­
levisão. 

Se realmente conseguirmos êxito com esse programa, que 
tem à frente do destino da Nação o nosso ex-Colega, o então Sena­
dor Itamar Franco, alimentaremos uma esperança ainda maior, já 
que o mencionado programa, exposto pelo nosso eminente ex-Co­
lega Senador Fernando Henrique Cardoso, é ousado e mobilizou, 
para a sua elaboração, um verdadeiro scretch de valores da econo­
mia do nosso País, com mestres incontestáveis na área de finanças 
e economia. Temos todas as condições de êxito nessa nova tentativa. 

Estar Js diante de um dilema dramático: ou vamos apreciar, 
ao longo d· :Jovemo Fernando Henrique Cardoso, êxito concreto 
na execuçíi · do programa, ou ninguém, a não ser que dotado de 
poderes m LCUlosos, poderá evitar que o:::orra proximamente -
não daqui a 5 ou 1 O anos - uma convulsão social no Brasil, posto 
que a sonegação astronômica, impune, que aqui se verifica não se 
poderá conter. 



9698 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

·O Sr. Mauro Benevides - Permite-me V. Ex" um aparte, 
nobre Senador João Calmon? 

O SR. JOÃO CALMON- Com muito prazer, nobre Sena­
dor Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador João Calmon, V. 
Ex", na tàrde de hoje, profere um discurso importante, que deve ser 
entendido como uma conclamação àqueles que nos vão suceder 
nesta Casa, jã que V. Ex", despojado inexplicavelmente do seu 
mandato a partir de 1° de fevereiro de 1995, nesta Casa não estará 
como representante do povo do Espírito Santo. V. Ex" é homem de 
espírito público incomparável, verdadeiro apóstolo da educação. 
Com sua autoridade moral, sempre teve coragem de chamar a 
atenção do País para as mazelas, para as distorções, para os erros e 
omissões que governos seguidos têm praticado, sobrerudo os erros 
cuja origem é o desvio de recursos constitucionalmente destinados 
à Pasta da Educação, como V. Ex" há pouco destacou, em reunião 
da nossa Bancada. São dotações que, por imperativo constitucio­
nal, deveriam ser destinadas à Educação. E isso não vem aconte­
cendo. O Tribunal de Contas da União, ao fazer a constatação, 
sentiu-se potente. para aplicar sanções corretivas no sentido de im­
pedir que, nos exercícios subseqüentes, sejam descumpridas aque­
las normas constitucionais. É uma pena V. Ex" não estar nesta 
Casa a partir da próxima legislatura, mas acredito que a forma per­
tinaz pela qual V. Ex" se conduz na. tribuna do Senado Federal, 
sempre defendendo recursos para a Educação, servirá como exem­
plo. Não sei se qÍJem vai substituí-lo nesta Casa terá a mesma vi­
são, o mesmo tirocínio, a mesma clarividência. Não acredito que 
se adquirem essas características apenas com o exercício da pró­
pria atividade. Espero que os que vierem a substituí-lo nesta Casa 
tenham, pelo menos, a metade da preocupação que V. Ex" sempre 
externou em relação aos problemas brasileiros, globalizadamente 
considerados, e, de forma específica, em relação à Educação. Mais 
uma vez, V. Ex" vem à tribuna e, no contexto desse discurso multi­
facetário, reclama que se cumpram as normas constitucionais que 
vinculam recursos à Educação em nosso País. Saúdo-o novamente, 
e estou convicto de que até o último minuto do mandato que nos 
foi confiado- a V. Ex" pelo povo capixaba e a mim pelo povo cea­
rense - estaremos irmanados no mesmo sentimento do cumpri­
mento do dever e no de manifestar críticas, quando julgarmos per­
tinente, para que possamos sempre ter a tranqüilidade e consciên­
cia do trabalho realizado. 

O SR. JOÃO CALMON -Nobre Senador Mauro Benevi­
des, V. Ex" sempre bate recordes de generosidade em relação a 
este seu velho amigo e admirador, desde a década de 40, lá em 
Fortaleza, onde V. Ex" brilhou intensamente, primeiro na Câmara 
Municipal, depois na Assembléia Legislativa, de onde, de maneira 
consagradora, foi eleito Presidente. 

Jamais esquecerei a honra de receber de suas mãos o título 
de cidadão honorário no Estado do Ceará, ao lado de minha mãe, 
que morreu poucos anos depois. 

Está V. Ex" focalizando esse meu interesse obsessivo pela 
Educação, e tem plena justificativa. Ainda ontem, nobre Senador 
Mauro Benevides e demais que me honram com a sua atenção, 
aparteei o magnífico discurso da Senadora Júnia Marise, mediante 
o qual S. Ex" mostrava os dispêndios com a Educação no Brasil 
nos últimos quatro anos. Na realidade, depois da conversão para o 
dólar, os recursos decaíram. Foi uma surpresa até mesmo para 
mim. Esse dado consta de um documento do IPEA, entidade que 
merece todo respeito, todo crédito. E a Senadora Júnia Marise 
acrescentou outro detalhe: o Brasil está inadimplente, gravemente 
inadimplente, em relação ao Banco Mundial, que nos concedeu 
empréstimos na área da Educação. As prestações desses emprésti­
mos não estão sendo pagas, o que representa ameaça grave de re-

dução da ajuda fmanceira do Banco Mundial para o nosso País. 
O importante, Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, é que 

nenhum de nós, mesmo diante dessas revelações consideradas de­
sanimadoras, vai diminuir o ritmo de trabalho, de dedicação em fa­
vor da educação do povo brasileiro. 

Saio desta Casa - conforme V. Ex" lembrou de maneira 
gentil- com uma tremenda frustração, porque fracassei. Fracassei 
rorundamente na 'tentativa de fazer cumprir um artigo - de minha 
autoria- da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que dispõe sobre 
a criação, ao lado de cada agremiação partidária, de um instituto 
de formação política, para formar e renovar os quadros partidários 
do nosso País. · · · · · · 

. Essa· idéia não ,partiu dé mim. Assisti à sua aprovação na 
antiga República Federal da Alemanha. Quando voltei, estava sen­
do discutido o Projeto de Estatuto dos Partidos Políticos. Apresen­
tei a emenda, e esta foi aprovada pelo Relator, o inesquecível Se­
nador Tarso Dutra. Foi aprovada por unanimidade, mas até hoje é 
letra morta. Inclu~ive, no~e Senador Mauro Benevides, para tris­
teza nossa, foi aprovada no âmbito do glorioso PMDB, da figura 
inesquecível que ainda nos inspira através de sua memória, Depu­
tado Ulysses Guimarães. 

· Aproveitando a dispOnibilidade de tempo nesta sessão ves­
pertina, onde não havia oradores inscritos, faço essas afirmações, 
porque realmente são importantes. Se não educarmos o povo bra­
sileiro, em todos os níveis; se não educarmos a classe política, 
nada, a não ser um milagre de Deus, poderá evitar que o Brasil en­
frente uma crise de catastróficas proporções. 

Fica aqui essa minha homenagem ao Professor Francisco 
Lopes, que foi aprovado por unanimidade para ocupar uma das di­
retorias do Banco Central, e que, providencialmente, me deu a 
oporrunidade de voltar aqui a defender a tese de que somente atra­
vés da máxima prioridade à educação conseguiremos ter uma so­
ciedade em nosso País com a distribuição sobretudo da renda na­
cional. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. JOÃO CALMON- Ouço V. Ex" com o maior prazer. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador João Calmon, V. 

Ex" se ressente, no fmal desse pronunciamento, de que o plenário 
não está repleto - apenas uns 30 ou 35 Senadores estão presentes, 
e deveriam estar todos os 41 neste instante. Eu pediria a V. Ex", 
neste aparte que lhe faço, e ao próprio Presid·~nte da Casa que con­
clamassem os Senadores que ainda estão ausentes do plenário para 
que não deixem Brasília no dia de hoje, porque teremos de cum­
prir uma pauta importante, sobrerudo a apreciação de leis comple­
mentares e de indicação de autoridades. V. Ex" já poderia fazê-lo 
agora, conclamando os colegas para apreciarem a indicação do Dr. 
Francisco Lopes para o Banco Central; e já há uma outra, com 
mais anterioridade, que é a do Dr. Pérsio Arida, para a Presidência 
do BACEN; e outras autoridades, como o Embaixador Celso 
Amorim, que foi sabatinado hoje na Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. V. Ex" poderia já agora também secun­
dar, sobretudo ao Presidente Chagas Rodrigues, que é uma das 
grandes figuras desta Casa, a quem o Piauí não soube fazer justiça 
reconduzindo-o ao mandato senatorial, para que nos preparemos 
para o grande momento de apreciação de todas essas autoridades 
e, conseqüentemente, possamos fazer um breve interregno nos tra­
balhos desta convocação extraordinária, mas com o dever cumpri­
do pelo exame de todas essas matérias submetidas ao Senado Fe­
deral. 

O SR. JOÃO CALMON - Nobre Senador Mauro Benevi­
des, o eminente Presidente desta sessão, Senador Chagas Rodri­
gues, que nesta reunião completa o trio de Senadores não reeleitos, 
mas que nem por isso deixa de bater recordes de assiduidade, pre-
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sidindo dezenas e dezenas de sessões, do Senado e do Congresso 
Nacional, de uma maneira sempre magistral. Estou certo que, com 
exclusão do meu nome, que já sou um septuagenário, já cheguei 
aos 78 anos de idade, V. Ex"s, nobre Senador Chagas Rodrigues e 
nobre Senador Mauro Benevides, estarão, dentro de quatro anos, 
de volta a esta Casa. Mas de forma nenhuma deixarei de freqüen­
tar o Senado, até porque tenho até direito de ocupar uma dessas 
poltronas, como ex-Senador. E procurarei, no âmbito, quem sabe, 
da Fundação Pedroso Horta, continuar na minha luta para que o 
PMDB tenha finalmente esse instituto de formação política. 

Faço, deste microfone, um apelo aos Senadores que se en­
contram nos seus gabinetes, alguns no restaurante do Senado, já 
que as reuniões da Comissão das Relações Exteriores e da Comis­
são de Assuntos Econômicos terminaram há 'p(,ucos minutos, para 
que acorram ao plenário, a fim de que seja possível a aprovação de 
matérias de grande relevo que estão aguardando quorum. 

Agradeço ao Sr. Presidente e aos demais Srs. Senadores que 
tiveram a paciência de ouvir esse pronunciamento que me foi soli­
citado em uma tentativa de evitar o encerramento imediato desta 
sessão. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. João Calmon, o Sr. Es­
peridião Amin, deixa a cadeira· da presidência, que é 
ocupadil pele Sr. Clulgas Rodrigues, ] 0 Vice-Presidente. 

O SR. ·PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR- SC. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e 
Srs. Senadores, confirmo, ao iniciar este meu breve pronuncia­
mento, o meu apoio às manifestações aqui expendidas pelo nobre 
Senador João Calmon atinentes às prioridades que temos que dar 
no tocante aos vários temas que S. Ex• aqui abordou, a começar 
por aquele concernente à evasão fiscal, que é mãe de quase todos 
os males, porque, em não havendo recursos ou evadindo-se recur­
sos, é natural que venham a faltar, exatamente naqueles setores da 
Administração Pública e da vida social em que os lobbies são me­
nos eficazes. E os lobbies são sempre inexistentes ou ineficazes 
quando dizem respeito a interesses de desassistidos, que, por defi­
nição, não têm condições de constituir um lobby competente e eficaz. 

Ocupo este microfone para anunciar - esta que é virtual­
mente a última sessão deste ano em que deve ocorrer deliberação­
que estarei apresentando, em janeiro, à consideração do Congres­
so, um projeto de emenda constitucional dispondo sobre medidas 
provisórias. 

Ao longo desses quatro anos, quem assistiu a evolução da 
edição de medidas provisórias deve ter constatado que o Congres­
so deixou de existir como órgão encarregado de fazer as leis, e se 
não percebeu é porque, ao fato político, não dedicou a atenção de­
vida. 

O Senador Mauro Benevides destacou isso ainda por oca­
sião do seu discurso de encerramento anteontem, discurso ao qual 
tive a honra de acudir com inoportuno mas sincero aparte. 

Ontem o Senador Pedro Simon, ainda que de raspão, tam­
bém abordou o assunto, no que foi adequadamente instado a apro­
fundar-se na questão pelo nobre Senador Ronan Tito. 

Tenho refletido sobre isso desde uma sessão de maio de 
1992. Naquela ocasião, chegou a esta Casa, depois de passar pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania um projeto de lei 
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complementar, de no 13/91, de autoria do Deputado Nelson Jobim, 
que estabelecia restrições à reedição de medidas provisórias. O Se­
nador Pedro Simon foi o Relator, tanto na Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania quanto no Plenário desta Casa. Em função 
de um aparte de grande sentido juridico do Senador José Paulo Bi­
sol, esse projeto de lei complementar sumiu. Sumiu. Disto resul­
tou, para minha convicção, o seguinte: o remédio não é um projeto 

· de lei complementar; é uma emenda à Constituição. Só uma emen­
da à Constituição poderá complementar o que existe na Constitui­
ção brasileira a respeito de medida provisória. · 

Pretendo trazer a esta Casa, como representante do Estado 
de Santa Catarina, a contribuição do meu Estado. No Estado de 
Santa Catarina não existe reedição de medida provisória. Se a me­
dida provisória não for aprovada,' ela está rejeitada. ·E por isso os 
Deputados têm que trabalhar, porque se não apreciarem profunda­
mente e se não debaterem, não deliberarem, estarão dizendo "não". 
E não é permitida a reedição de medida provisória no mesmo ano. 
E tal matéria não poderá ser objeto de nova medida provisória na-
quele ano. · 

Portanto, qual é a conclusão a qile cheguei, em função do 
que temos assistido no tocante a medidas provisórias? A medida 
provisória extingue a função legislativa do CongressO.· · · · 

Hoje, Sr"s e Srs. Senadores,' estão tramitando.no Congre5so 
Nacional 54 medidas provisórias. Neste ano, foram editàdas 356, a 
uma média de duas e alguns décimos por dia útil. E 6 Governo 
atual simplesmente bateu todos os recordes em matéria de edição 
de medida provisória. Excetuando-se o ano de 94, de 88 ao final 
de 93 foram editadas 407 medidas provisórias, em cinco anos e 
meio de existência do instituto; em um ano, 356. E, se o Congres­
so quiser continuar sendo fantasma, o ~o que Yl?m tere~p.os uma 
média de dez medidas provisóri~ por dia. 

Muitos parlamentares já se manifestaram preocupados com 
~ assunto e propuseram uma solução. Não . sou dono. da idéia. 
Devo ser justo inclusive com o próprio Deputado Nelson Jobi:nl, 
que, por ocasião dos trabalhos da Revisão Constitucional, apresen­
tou uma proposta de emenda revisional já aperfeiçoada em relação 
ao PL-C n° 13/91. 

. O fato é que estamos à mercê da inexistência da função le-
gislativa no Congresso. O Executivo tem a iniciativa, o Congresso 
se acomoda e o resultado disso para o Brasil é muito piordo que o 
decreto-lei. Para o País, pior do que o decreto-lei é a jnsegurança 
juridica da medida provisória. Se ela for rejeitada, como vai ser o 
decreto legislativo que vai regular a matéria jurídica? Há uma in­
segurança jurldica. O decreto-lei, pelo menos, uma vez convertido 
em lei, por decurso de prazo- com todos os inconvenientes do de­
curso de prazo-, era matéria encerrada. Para o Congresso, a reedi­
ção periódica e sistemática da medida provisória é co.no um chi­
cote humilhando publicamente uma Casa que perdeu não a única, 
mas a principal função de sua existência. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Ouço o aparte de V. Ex", 

nobre Senador Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Esperidião 

Amin, instantes antes do início desta sessão, V. Ex", trocando 
idéias com alguns colegas desta Casa e com a assessoria-geral da 
Mesa, chamava a nossa atenção para a forma abusiva com que o 
Poder Executivo vem editando essas medidas provisórias, cons­
purcando do Congresso aquela competência inerente ao Legislati­
vo, a da iniciativa das leis. Hoje, até me penitencio pelo pronun­
ciamento feito quando investi-me na Presidência do Senado Fede­
ral e do Poder Legislativo brasileiro, no dia 2 de fevereiro de 1991, 
por ter atacado com tanta contundência o Governo do Sr. Fernan­
do Affonso Collor de Mello, entendendo que exagerara na edição 

de medidas provisórias, fazendo um apelo para que estancasse 
aquela proliferação exagerada das mesmas, àlgumas das quais sem 
atentar rigorosamente para os pressupostos constitucionais de ur­
gência e relevância. Ministros de 'Estado que, à época, aconselha­
vam ao Presidente Fernando Collor de M<>ilo, [tl.~;ram algumas 
ponderações no sentido de que adotassé providências para sObres­
tar aquela pletora de medidas provis6ria5 que chêgavàm ao Con­
gresso Nacional. Hoje, comparandó o periodo de Collor de Mello 
ao de Itamar Franco, cheg=os à evidência de que a ânsia de le­
gislar, no Poder Executivo, amplia-se de forma preocupante para o 
Congresso, pois é uma fotma de subtrair a' nossa competência~ Por 

· essa razão, no discurso que proferi anteontem. despedindo_-me 'des­
ta Casa, fiz questão de realçar ess.1 questão de o Congresso nulifi­
car, por sua tácita aquiescência, a prerrogativa da iniciativa de leis. 
V. Ex• se apresta para obter o nos:io a:poio, o quorum constitucio­
nal para a sua emenda! Desejo asséguru, desde já, á miliha assina­
tura à sua proposta, a ser formalizada a partir do dia' 2 de janeiro. 
Creio que niriguém neste plenário venha a negar apoio a essa ini­
ciativa. Para a formalização da proposta, evidentemente, V. Ex• 
·contará com o meu apoio. Na votação, acredito que essa será uma 
tarefa para os dois Senadores que irão suceder ao Senador Cid Sa­
boia de Carvalho e a niim.,·nesta 'Casa. A partir-de·l0 de·fevcreiro, 

·os futuros SeÍladores cearenses irão trazer à consideraçãÓ de seus 
Pares a sua primeira proposta, a grd.Ilde bandeira que desfraldarain 
na campanha eleitolal ,__.que, no entender de àlguns, significava 
autêntica indigência mental-, uma emenda constitucionál no' sen­
tido de propor ao Senado a redução do mandato dos Senadores de 

.oito para quatro anos. · · 
O SR. ESPERIDIÁO AMIN -Poderão subscrever, se V. 

·Ex" me permite, uma proposta que, 'parece-me, está sendo elabora­
da há quatro anos pelo Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. 'Mauro Benevides.:... Perfeitamente. Fique certo V. 
Ex•, de que a sua emenda terá o nosso apoio, pois é uma forma de 
garantir ao Congresso o exercício daquilo que é inerente ao pró­
prio Poder Legislativo, à. competência para a iniciativa das leis. 
Desde já garanto a aposição da minha assinatura na proposta que 
está sendo elaborada por V. Ex" 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Nobre Senador Mauro Be­
nevides, desejo agradecer a V. Ex" e deplorat, mais uma vez, a 
provável impossibilidade 'de contat oom o testemunho de V. Ex" 
quando da tramitação desta emenda. Disse muito bem V. Ex": nós 
todos nos sentíalnos confiscados, não apenas na poupança, mas no 
Poder Legislativo, pela edição das medidas provisórias em 1991. 
Comparadas em número e em espécie às do ano de 1994, vemos 
que ou pérdemos a memória ou perdemos a medida. Provavelmen­
te, ambas: as coisas, a medida e a memória. 

Hoje, cOnversando com o assessor que irá me ajudar na ela­
boração deste projeto de emenda constitucional, veio â' tona uma 
postura que foi adotada pelo então Presidente Fernando Collor de 
Mello, segundo consta, a instâncias do então Ministro da Justiça, 
nosso companheiro de Partido, Senador Jarbas Passarinho, aqui 
presente, e igualmente do então Líder do Governo, Senador Marco 
Maciel, futuro Vice-Presidente já diplomado. 

Creio que esta proposta de emenda constitucional que pre­
tendo apresentar não terá adversários; poderá, no máximo, encon­
trar alguma resistência passiva que não terá como pretender imitar 
Mahatma Gandhi, porque será uma resistência passiva contra uma 
causa nobre e não por uma causa nobre. Se houver resistência pas­
siva contra esta emenda constitucional, não será por uma causa nobre. 

Quero, portanto, repetir. não sou dono da idéia, esse assunto 
há de ser debatido. Mas quero trazer aqui o argumento de natureza 
política que me parece complementar aos dois outros raciocínios 
que aqui expendi, um sobre insegurança jurídica, que a medida 
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provisória reeditada representa, e outro pelo comodismo, pelo des­
prestígio do Congresso, que a reedição sucessiva representa e que 
1\ imprensa faz' muito bem em acentuar. 

Não quero chegar ao ponto de demonstrar os rigores do sis­
tema parlamentarista com relação à medida provisória, onde a não 
aprovação de um decreto-lei ou medida provisória significa a que­
da do gabinete, o que fa_z com que ela seja utilizada muito modera­
damente, nos casos de estrita necessidade. Entretanto, a vulgariza-

: ção da medida provisóri~. a complacência, para não dizer a cum­
plicidade do Congresso, tem uma outra conseqüência política: a 
absoluta falta de necessidade de maioria parlamentar. Não é neces­
sário que hàja maioria parlamentar para governar; esta só é neces­
sária em alguns casos: as primeiras medidas do Governo, no caso 

. de um fundo social de emergência, etc. Nos demais casos, não é 
necessário que hajd maioria porque não p~isa haver Congresso­
essa é a verdade. 

·O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Com prazer, ouço V. Ex" 
O Sr. João Calmon -Gostaria de destacar alguns dados 

. que já foram divulgados pela imprensa. A medida provisória sobre 

. mensalidades escolares já está na sua nona reedição. O mais es­
p~toso, entretanto, nobre Senador Esperidião Amin, é a revelação 
.incontestável de quemudamos a moeda deste País, criamos uma 
nova moeda, e até agora essa medida provisória ainda não foi 
-aprovada. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- V. &• não imagina o que 
isso significa do ponto de vista de segurança juridica! A moeda foi 
mudada; todas as relações, todas as conseqüências desse ato estão 
sendo embaladas pela reedição. Se uma . delas, eventualmente, 

· viesse a ser rejeitada, teria que ser feito um decreto legislativo para 
~guiar a matéria nos seus aspectos juridicos. 
. . O Sr. João Calmon -Senador, ainda há outro detalhe: este 
País, nos últimos anqs, viveu muitos meses sem Orçamento apro­
vado pelo Congresso. Era apenas liberado um duodécimo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- E o Governo gostou muito 
disso. 

O Sr. João CaJmon- O Congresso Nacional não teve ca­
pacidade de aprovar um Orçamento para a República Federativa 
do Brasil. Os números já citados nesta tarde melancólica são, real­

. mente, estarrecedores. Foram editadas, já, 350 medidas provisó­
-rias; dessas, foram aprovadas apenas 54 ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não, 54 ainda estão trami­
tando, ou seja, são reedições. 

Se a das mensalidades escolares foi editada nove vezes, ela 
está nove vezes computada nas 356, mas, hoje, está tramitando 
uma só. 

O Sr. João CaJmon - Daqui a pouco a imprensa mundial 
vai focalizar o Brasil naquelas seções: "O impossível acontece, 
acredite ou não", porque, realmente, n6s estamos batendo reconle. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Nós temos uma pretensão 
. maior. acho que vamos para o Guiness. 

O Sr. João Calmon- É, para o livro Guiness de reconles. 
Mas, nobre Senador Esperidião Amin, estamos diante de um dra­
mático dilema: ou o Congresso, ao qual não pertencerei a partir do 
próximo ano, reage, mas reage de maneira realmente significativa, 
ou os parlamentares continuarão sendo alvo, como estão sendo, 
dos comentários mais deploráveis, de extrema violência. Basta fa­
zer um teste com um motorista de táxi, em qualquer cidade do 

.. Brasil, que não seja o Estado que o parlamentar representa, a rea­
ção se traduz em palavras impublicáveis. E, agora, com esses no­
vos dados sobre o número de medidas provisórias reeditadas, a 
moeda que circula no País ainda não aprovada porque foi criada 
por medida provisória, não é preciso ser profeta para f.:zer uma 

previsão muito melancólica. É necessário· que haja um esforçô 
conjugado de todas as agremiações part~~as para qúe no proxi­
mo ano este quadro se modifique, porque, se ele não se modificar, 
só um milagre de Deus, nosso Senhor, poderá evitar conseqüên­
cias realmente catastróficas. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero agradecer a contri­
buição valiosa do nosso eminente Senador João Calmon e consi­
derá-la como uma advertência a mais p,ai-a que e~tà matéria s'eja 
objeto da nossa atenção já no iníció do ano de 1995, antes mesmo 
do início da nova Legislatura. 

. O Sr. Jarbas Passarinho -Permite V. Ex" uni aparte?. 
.O SR. ESPERIDIÃO A)\llN -:-Pois' Dã~; OuÇ<?,'C?m P,­

de satisfação, o aparte do nobre Se1;1ador Jarbas Passarinhç.. . . 
O Sr. Jarbas Passarinho - Nobre Senador, eu lastimo. não 

ter ouvido o Uúcio do pronunciamento de V. Ex" com relação à 
propositura que pretende fazer. Mas algo que ouvi aqui merece um 
reparo. Falou-se aqui na abundância. de medidas Jn-oviSópas 'ao 
tempo do Governo Collor, V. Ex" fez u~.. . . _ . . : 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Falou-se exatamente o çon­
trãrio, em 'todos os momentOs . 

' O Sr. Jarb~ P~rinho·- Não por V. Ex• 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Chegamos a dizer o se­

guinte: ]'lós. reclamávamos daquelas e elas foram reduzidas. Hoje, 
ou penlemos a medida ou penlemos a memória. 

O Sr. Jarbas Passarinho - De fato, no início do Governo 
Collor, houve uma utilização abundante de medidas provisórias. 
Nós todos aqui apoiamos as medidas provisórias, uma das quais 
tomou até o nome de confisco, que eu nunca chamei como tal, 
porque admiti que houvessé a devolução, o que houve, ~inda que 
com perda de valor. Mas, no periodo em que V. Ex" se referiu a 
mim como Ministro da Justiça, ao Senador Marco Maciel. como 
Líder do Senado e ao Deputado Humberto Souto como Líder do 
Governo na Câmara, eu gostaria de chamar a atenção de que foram 
rarissimas as medidas provisórias. Há época, falei imediatamente 
com o Presidente, mostrei-lhe que isso é uma agressão ao Con­
gresso, e que só em casos excepcionais deveria ser utilizado. De 
maneira que seria interessante verificar, no periodo de 17 meses 
em que nós estivemos no Ministério, quantas medidas provisórias 
foram editadas, e, desde logo, digo: uma delas foi editada a pedido 
do Congresso, que foi a questão dos incentivos fiscais para a área 
do Noroeste e do Norte. Agora eu me reporto ao periodo em que 
fui Líder de Governo do Presidente Figueiredo e havia o decurso 
de prazo. V. Ex• fez uma remissão ao decreto-lei; quando eu che­
gava V. Ex• se referia à minha pessoa como decreto-lei. Agora 

· com o Movimento de 64 e com a conhecida protelação na aprova­
ção de projetos de lei - falava-se muito na Lei Orgânica da Previ­
dência Social, levou dez anos; na Lei de Diretrizes e Bases, levou 
o~ anos-, o PresidenteCastello colocou o ~blema do decuTS<? 
de prazo. Era uma grita faJ:mlosa por parte da Oposição; e eu não 
achava que essa grita tivesse muita razão de ser, porque vinha para 
cá a proposta, qualquer que ela fosse, e a maioria, se estivesse no 
plenário, derrubava. O que acontecia muitas vezes com o nosso 
partido, na ocasião? Membros da ARENA - éramos pelo menos 
três aqui, V. &•, o Senador CaJmon e eu -, tínhamos verificado; 
como Líder, que muitos membros da ARENA não gostariam de 
aprovar a matéria por ela ser impopular; mas saíam do plenário ou 
a ele não compareciam para deixar que funcionasse por decurso de 
prazo. Ora, então imaginamos que isso pudesse ser realmente mo­
dificado. Depois, fez-se essa modificação que seria colocar na Or­
dem do Dia, trancar a matéria durante tanto tempo, até ser votada. 
Mas essa questão de falar em medida provisória, que é uma medi­
da tipicamente parlamentarista num regime presidencialista, cria 
essas dificuldades de hoje. Ainda durante tlinta dias, em janeiro, 
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estaremos aqui. Não sei se V.'Ex• pretende apresentar, desde logo, 
a Propósta de Emenda· à Constituição - a PEC. Eu teria muito pra­
zer de acompanhar o seu raciocínio nesse sentido. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Fico extremamente grato, 
nobre Senador Jarbas Passarinho, não apenas pela sua disposição 
de enriquecer a niinhá iniciativa com a sua assinatura, com esse 
rascunho de éxperiência que V. Ex• aqui nos ofereceu. 

. Ass'inalo apenas . o seguinte: não tenho os números, mas 
hoje de manhã os compulsei. O número de medidas provisórias, 
no período de 1991 a começo de 1992, que coincide coin a presen­
ça de·v: Ex• como· Ministro da Ju"stiça no Governo, foi o mais di­
minuto' de tOda a Série desde 1988, o mais diminuto. Em 1991, são 
números ridículos, no sentido.inverso da palavra, ridículo'pelo vo­
lume fisico em relação aos 356 deSte ano; não chéga certamente à 
casa de 20; quer dizer, é um número compatível com a função le­
gislativa:. Não é démais examinar 20 medidas provisórias em um 

·ano; mas "356 é inipcissível! Quer dizer, é uma vulgarização que 
tem que ser colocada perante o Congresso.- dizia no início e ·quero 
aqui repetir, praticamente ence:trandci o nieU raciocínio -, é uma 
questão de querer existir ou confomiar-se com o fazer de conta 
~~~ . ' . . . . 

· 0-Sr·. Jarbas ·PàssariÍI.ho·- E colocam coisas que·me pare­
cem tanlbém inteiramente inadequadas.· Por exemplo: ·por que o 
Congresso Nacional, querendo reagir à questão da medida provi­
sória, estabeleceu a necessidade de passar primeiro por uma preli­
minar votação para dizer se há ou não admissibilidade? Ela não 
tem· cabimento! O que está na Constituição, claramente, é que ao 
Presidente cabe o direito, em querendo exercê-lo, de fazer a medi­
da provisória, levando em consideração duas razões fundamentais: 
urgência e relevância. Na hora em que se vai fazer a admissibilida­
de, vài-se discutir exatamente as razões; se é urgente ou relevante, 

·mantida, por quê? É um obstáculo a mais que não devia existir. 
'Devia existir e deve existir, isto sim, a possibilidade de, chegada a 
medida provisória, rapidamente a Comissão Mista encarregada dar 
o seu parecer, podendo aprová-la, rejeitá-la ou modificá-la. Agora, 
admitir ou não que a medida possa ser examinada, aí me parece 
até um choque de poderes que não tem lá muito sentido; cria uma 
dificuldade - não digo interdependência de poderes porque não 

·existe isso. Montesquieu jamais falou nisso, mas na harmonia com 
que os poderes, na divisão de poderes, pudessem trabalhar. Quan­
do Ministro, tentei sensibilizar colegas com essa colocação e não 
consegui. Ela tira exatamente a admissibilidade e dá prazo para 
evitar que aconteça o que V. &• está-se referindo com muita perti­
nência, a dúvida que pode gerar do ponto de vista jurídico. Outro 
caso: imagine se amanhã votássemos, aqui, contra o Real? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Vou bater três vezes na 
madeira. Se o Real fosse mal e viesse a ser rejeitada a medida pro­
visória? 

O Sr. Jarbas Passarinho -Aí há aquela condição, inclusi­
ve para fazer a reparação dos danos causados. É um desastre. Por 
sorte ou por azar, não apareceu até agora essa circunstância. Mas, 
como vai-se corrigir isso no ordenamento jurídico depois? O que 
se vai fazer? 

O Sr. João Calmon- Voltou a figura do Constituinte soli­
tário do Palácio do Planalto. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Do Riacho Fundo. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Quero agradecer, mais uma 

vez, a manifestação do Senador Jarbas Passarinho e dizer que pre­
tendo voltar ao assunto de maneira pormenorizada, detalhada, com 
a proposta escrita numa das primeiras sessões do mês de janeiro. 
Por esse esboço de discussão, tenho a convicção de que compa­
nheiros ilustres, como estes que enriqueceram esse meu despreten­
sioso pronunciamento com os seus apartes, haverão de dar à minha 

proposta a condição de merecer aprovação, devolvendo ao Con­
gresso Nacional responsabilidades e autoridade e ao Brasil um Po­
der Legislativo na Casa devida, no Legislativo e não no Executivo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. (Muito bem!). 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, já deveria ter ocupado a tribuna desta Casa, uma 
vez que não consegui fazê-lo na tarde de ontem, em razão do Con­
gresso Nacional, para registrar o transcurso, no último dia 16, do 
40° aniversário de fundação da Universidade Federal do Ceará, 
Instituição verdadeiramente modelar que, fundada em dezembro 
de 1954, tem prestado os mais relevantes serviços ao desenvolvi­
mento cultural, não apenas no Ceará, mas em outras unidades do 
Nordeste brasileiro. 

Recorde-se, Sr. Presidente, que a criação da Universidade 
Federal do Ceará se deveu a um trabalho coordenado admiravel" 
mente por futelectuais do meu Estado, tendo à frente aquele que 
haveria de ser, pelo cop.senso dos seus Pares e sobretudo por uma 
deliberação' acertada do Presidente da República, o seu priril.eiro 
Reitor, o Prof. Antônio Martins Filho que, embora nascido no Ma­
'ranhão, viveu algum tempo no Piauí. 

Martins Filho foi, realmente, o grande Reitor que, por três 
mandatos sucessivos, dirigiu o destino da nossa UFC. 

Permitir-me-ia, neste instante, até homenagear a classe polí­
tica cearense', a nossa representação na Câmara e no Senado; no 
Senado integravam uma representação cearense os dois Senadores, 
OlilVo OliveiÍ'a e Plínio Pompeu de Saboia Magalhães e na Câma­
ra figuras exponenciais da política do nosso Estado naquela época, 
tendo à frente o Deputado Paulo Sarasate Ferreira Lopes, que de­
pois chegou a esta Casa ·pela manifestação soberana do povo cea­
rense, houve como que uma conjugação das lideranças políticas e 
da intelectualidade do meu Estado, com o apoio da própria comu­
nidade, para que obtivéssemos do governo de então aquele ato que 
formalizou a criação da Universidade Federal do Ceará no dia 16 
de dezembro' de 1954. 

Ainda na manhã de hoje, eu cumprimentava o Prof. Martins 
Filho pelo transcurso dos seus 90 anos, e ele praticamente sequei­
xava de não havermos realçado aqui, no âmbito do Congresso Na­
cional, uma efeméride que tão intrinsecamente se vincula aos nos­
sos anseios de desenvolvimento cultural. E diria a V. &•, Sr. Pre­
sidente, e a V. Ex"s, Sr"s e Srs. Senadores, que o facies cultural do 
Estado se transformou, se redimensionou, se ampliou considera­
velmente a partir da instalação da Universidade Federal do Ceará. 
O trabalho levado a efeito pela novel universidade, naqueles mo­
mentos sob o comando de Martins Filho, com o funcionamento 
das escolas superiores, dos cursos de pesquisa, de extensão, enfJID, 
tudo aquilo representava um patrimônio que cresceu gradualmen­
te, dentro de parâmetros que obedeceram rigorosamente às normas 
pedagógicas e sobretudo aos ideais de crescimento que animavam, 
que estimulavam aquela equipe que comandava a Universidade. 

O ideal perseguido tão obstin~:damente por Martins Filho 
fê-lo Reitor por três mandatos. Durante nove anos, ele esteve à 
frente da Universidade Federal e realizou um trabalho verdadeira­
mente admirável. Hoje, na sua condição de reitor agregado, foi 
cognominado, por um dos nossos colegas da Academia Cearense 
de Letras, o Prof. Artur Eduardo Benevides, que é o Presidente da 
Academia no momento, de o "reitor dos reitores", porque todos 
que lhe sucederam à frente da UFC passaram a eleger Martins Fi­
lho como uma figura verdadeiramente paradigma!, que hoje, no 
transcurso dos seus 90 anos, lúcido e com extraordinária vitalida-
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de, continua a ser consultado pelo atual Reitor, Prof. Antônio Al­
buquerque de Souza Filho, que vem imprimindo um ritmo de cres­
cimento à nossa Universidade, mesmo em meio às imensas dificul­
dades financeiras decorrentes da própria conjuntura vivida pelo 
País. --· 

o· Sr: João Câlmon- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR; MAÜRO BENEVIDES - Concedo o aparte ao no­

bre Senador João Calmon, que acompanhou muito de perto o mo­
vimento de que se originou a nossa Universidade Federal e tem, ao 
longo do tempo, sido uma presença assídua nos grandes eventos 
da nossa Universidade no Ceará. 

O Sr. João Caloion - Nobre Senador Mauro Benevides, 
congratulo-me com V. Ex• pela justíssima homenagem que está 
prestando ao eminente mestre Antônio Martins Filho, a quem a 
Universidade Federal do Ceará tanto deve. Esta Universidade, 
considerada uma das melhores de todo o Nordeste do País, man­
tém vários campus em municípios do interior e tem-se destacado 
com uma preocupação obsessiva de. atuação na área social. Devo 
lembrar que, há muitos anos, tomei a iniciativa de promover um 
movimento mobilizando todo o povo da grande Fortaleza para que 
fosse construída uma maternidade para mães pobres. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Maternidade-Escola As­
sis Cbateaubriand. 

O Sr. João Calmon - Esse apelo sensibiliwu a sociedade 
cearense, e foi inaugurada, dois anos depois, uma maternidade, en­
tregue ao carinho, à eficiência do Prof. Galba Araújo, que tomou 
uma iniciativa extremamente feliz: contratou irmãs de caridade do 
Canadá, que fizeram uma revolução em termos de assistência mé­
dica, trazendo know how para "treinamento de enfermeiros. Mar­
tins Filho é, realmente, uma figura de extraordinária importância. 
Para ele, aposentadoria não conta. Depois de ter ultrapassado a 
idade legal para fazer jus à aposentadoria, continuou atuante, pro­
curando, com seu exemplo, estimular todos aqueles a quem deve­
mos creditar o fato de a Universidade Federal do Ceará ser uma 
das mais importantes de nosso País. Solidarizo-me com esta home­
nagem que V. Ex• presta ao ex-Reitor Martins Filho, ao mesmo 
tempo em que desejo me associar à V. Ex• na referência a Artur 
Eduardo Benevides, magnífico poeta cearense, que lá mantém 
uma Academia de Oratória que cultiva a arte da oratória. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Academia Cearense de 
Retórica. 

O Sr. João Calmon - Academia Cearense de Retórica, um 
fato raro, no Brasil, que contribui para formar oradores do mais 
alto nível. Fica aqui a minha solidariedade a V. Ex• por esta home­
nagem tão justa que presta ao Prof. Antônio Martins Filho, fonte 
de inspiração de todos nós. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex•, Se­
nador João Calmon, que conhece de perto toda a trajetória da Uni­
versidade Federal do Ceará. Conhece os seus professores, sobretu­
do o seu primeiro Reitor, Prof. Antônio Martins Filho, conhece o 
ex-Diretor do Centro de Humanidades da Universidade Federal e 
hoje Presidente da Academia Cearense de Letras e membro da 
Academia Cearense de Retórica, o Prof. Artur Eduardo Benevides, 
e que conhece também, muito de perto, o atual Reitor da Universi­
dade Federal do Ceará, Prof. Antônio Albuquerque de Souza Fi­
lho, que nos recepcionou e ao nosso companheiro, Senador Darcy 
Ribeiro, naquele 23 de novembro de 1991, quando, num gesto ex­
tremamente magnânimo do Conselho Universitário, recebi o título 
de que me honro e me envaideço de Doutor honoris causa da 
Universidade Federal do Ceará. As presenças de V. Ex• e do Sena­
dor Darcy Ribeiro deram realce e preeminência excepcionais 
àquele evento, que foi, sem dúvida, um dos momentos mais signi­
ficativos da minha longa vida pública, porque tive o reconheci-

mento de modestos esforços que despendi para atender a nossa 
UFC nos seus anseios de expansão e de prestação de melhores ser­
viços à juventude do Ceará e à própria cultura cearense. A Mater­
nidade-Escola a que V .Ex• aludiu foi uma das grandes iniciativas 
que tomaram o Senador João Calmon credor da nossa mais pro­
funda admiração. Creio que posso relembrar, neste instante, aquilo 
que foi a meritória campanha que V. Ex• comandou, através dos 
Diários Associados, do Correio do Ceará, do Unitário e da Cea­
rá Rádio Clube, com sua própria voz, e conclamou a solidarieda­
de de todos os nossos conterrâneos, com a colaboração, também, 
de um homem extraordinário, o Dr. Paulo Cabral de Araújo, Presi-. 
dente do Condomínio Acionário dos Diários Associados e Presi­
dente do Correio Braziliense, aquela campanha que tocou bem 
fundo a alma e o coração do cearense, dando lugar a que, em tem­
po recorde - dois anos apenas - se erigisse a Maternidade-Escola 
Assis Chateaubriand. Essa maternidade, hoje, agregada à Universi­
dade Federal do Ceará, funciona como uma autêntica escola de 
medicina, adestrando, formando, técnica e cientificamente, aquelas 
sucessivas gerações de nossos conterrâneos que freqüentam e rea­
lizam curso de graduação na Faculdade de Medicina do Estado do 
Ceará. 

Muito grato a V. Ex•, nobre Senador João Calmon, que está 
tão identificado ao ensino em nosso País e que, em relação ao Cea­
rá, tem um acervo imenso de grandes realizações, sobretudo neste 
campo, 0 da educaçãO, seja de 1° grau, Seja,de lf' graU, seja de mo 
grau. V. Ex•, como disse há poucos instantes, tem-se caracterizado 
na sua atuação parlamentar como um arauto, como um propugna­
dor dos ideais da educação em nosso País. Daí por que me arris­
quei a dizer há poucos instantes - acredito que o fiz com absoluta 
tranqüilidade de consciência - que V. Ex• deveria, nesta Casa, 
pelo seu trabalho constante, pela sua luta indormida, pela sua com­
petência inquestionável, ter uma cadeira cativa, garantida por uma 
manifestação do povo do Espírito Santo. 

Portanto, externo a V. Ex• os meus agradecimentos por esta 
homenagem que presta também, neste aparte, à nossa Universida­
de Federal do Ceará na passagem dos seus 40 anos de existência. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, o que desejo realmente 
ao enaltecer o trabalho realizado pela UFC é destacar aqueles que 
foram os pioneiros desse movimento de tanta significação para a 
vida cultural do meu Estado, a começar pelo seu primeiro Reitor, o 
Professor Antônio Martins Filho, até o atual Magnífico Reitor da 
Universidade Federal do Ceará, o Professor Antônio Albuquerque 
de Souza Filho, que ali vem realizando uma obra indiscutivelmen­
te meritória, merecedora do reconhecimento de todo o povo do 
Ceará. 

Aqui, fica, pois, Sr. Presidente, a homenagem que presto ao 
corpo ·docente e ao corpo discente, aos funcionários e, sobretudo, 
àqueles que, ao longo do tempo, ajudaram a que construísse uma 
Universidade respeitada, acatada e com serviços tão expressivos 
prestados ao desenvolvimento cultural do Ceará. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Dirceu Carneiro. 
O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB - SC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e 
Srs. Senadores, desejo registrar, perante o Plenário do Senado Fe­
deral, um dos fatos mais importantes para o povo brasileiro, do 
ponto de vista político, econômico, cultural, educacional, em ter­
mos amplos diria, que foi a culminância deste processo de integra­
ção ocorrido em Ouro Preto: a assinatura do chamado Protocolo 
de Ouro Preto. 

Lá estavam presentes os Chefes de Estado da Argentina, 
Brasil, Paraguai, Uruguai, signatários do referido documento que 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 23 9705 

consagra as Instituições do MERCOSUL e lhe confere estatuto ju­
rídico, modifica e aprofunda o Tratado de Assunção. que foi a ori­
gem deste processo de integração. 

Também estavam lá, como observadores, representantes do 
Governo do Chile, através do seu Ministro da Economia, Dr. Ál­
varo Garcia Hurtado, e o Chanceler da Bolívia, que tomaram a.pa­
lavra, naquela solenidade, confirmando o interesse e a prioridade 
conferida ao MERCOSUL para estabelecerem os seus relaciona­
mentos de integração. 

Quero registrar, com certa preocupação inclusive, não ape­
nas como um fato histórico da maior relevância, talvez o mais im­
portante deste século para o Brasil e evidentemente para os demais 
países também, porque ele modifica toda uma longa história de re­
lacionamento com os nossos países vizinhos de língua espanhola, 
que não eram vistos com toda essa potencialidade que hoje lhes 
conferimos. E nós que somos bastante voltados para o Atlântico, 
ou para Europa, ou para outros países, como os Estados Unidos, 
com quem temos intensas relações comerciais, ignorãvamos os 
nossos vizinhos mais próximos de língua espanhola, tanto na lín­
gua, na economia, quanto nos aspectos culturais. 

Este tratado tem essa grandeza de substituir aquilo que ao 
longo do tempo era urna hipótese de conflito, estimulada pela in­
dústria do anticomunismo instalada na América Latina, mormente 
pelos militares, que sempre viam entre argentinos e brasileiros um 
conflito de natureza militar, bélica. 

Esta página da história do conflito foi virada, nós hoje esta­
mos num relacionamento intenso, trocamos a hipótese do conflito, 
da desconfiança pela hipótese da confiança e da cooperação, esta­
mos andando em velocidade recorde e caminhando nessa integra­
ção que hoje é uma verdadeira ponta do processo político-econô­
mico do mundo. 

Diríamos que, contemporaneamente, são as ações mais 
avançadas de política e economia, e não é por outro lado quere­
gistramos esses grandes blocos econômicos que, se formam, o 
maior deles o APEC- Cooperação Econômica Asia-Pacífico -, 
depois o NAFTA, em uma situação regional e em uma dimensão 
um pouco menor, a UE- União Européia; esses blocos de coope­
ração e de zona de livre comércio, diferenciam-se do MERCO­
SUL. Mas podemos identificar - embora as diferenças - que for­
mamos, ao assumir o MERCOSUL, uma verdadeira vanguarda 
deste processo em relação ao mundo contemporâneo. 

Queria registrar o fato de que, no dia 17, em Ouro Preto, 
consolidamos essa etapa, alcançando o estatuto jurídico e institu­
cional do MERCOSUL, onde a Comissão Parlamentar Conjunta 
do MERCOSUL passa a ter também status juridico e a participa­
ção nessa estrutura institucional do mercado que ora se defme. 

Gostaria de registrar também que, lamentavelmente, o Le­
gislativo, de um modo geral, tem ficado à margem desse processo. 
O Tratado de Assunção fez urna referência vaga à participação dos 
parlamentares. A instituição e o arcabouço juridico, agora conferi­
do pela assinatura do Protocolo de Ouro Preto, também deu um 
trato sui generis à questão dos Parlamentares. O ltamaraty, que 
negociou com os demais países sobre essa matéria, conferiu-nos 
uma forma de participação totalmente distante da dos Parlamenta­
res, isto é, sem nenhuma consulta. Fomos enquadrados nessa con­
figuração jurídica e institucional do MERCOSUL sem sermos 
consultados. Entendo que há um certo equivoco no caminho trilha­
do dessa forma. 

Por outro lado, temos verificado que o comportamento do 
ltamaraty é generalizado. Os tratados, as negociações, que no 
mundo de hoje são extremamente importantes, intensos e que en­
volvem o interesse dos cidadãos brasileiros e do País, de um modo 
mais aprofundado do que no passado, não têm tido nenhuma parti-

cipação do Congresso Nacional. 
Os funcionários do Ministério das Relações Exteriores ne­

gociam os acordos mais complexos, mais profundos e, por ser hoje 
o estilo, praticamente defmem legislações em nível das legislações 
locais. Tome como exemplos o acordo do GATI. de Marrakesh, e 
o da Rodada Uruguaia. 

Esse acordo comercial, que levou 8 anos para ser negocia­
do, teve apenas a participação de funcionários do l!amaraty. Nem 
sequer o Ministério da Agricultura teve participação mais ativa, le­
vando-se em conta que, pela primeira vez, o GA TI inclui o setor 
agrícola no bojo das negociações. 

De modo, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, que eu que­
ria trazer à reflexão urna preocupação: quero propor, tanto do pon­
to de vista formal como do informal, que seja modificado o rela­
cionamento entre o Congresso Nacional e esse setor do Executivo 
que negocia os interesses do Brasil sem o status da legitimidade 
que têm os Parlamentares ou o Congresso Nacional. Essa questão 
é muito grave, porque recebemos, por exemplo, do acordo do 
GA TI, mais de duas mil páginas de documentos diferentes dos 
anteriores, que eram procedimentos genéricos. Agora, o GA TI 

. traz definições específicas e trata de assuntos extremamente técni­
cos e complexos. 

Portanto, se os Parlamentares não puderem acompanhar es­
sas negociações como observadores, isso cairã, no Congresso Na­
cional, como urna caixa preta. Sobretudo num fmal de ano como 
este, em que os Parlamentares estão assoberbados de trabalho, não 
há a menor condição de se aprofundar na análise dessas questões. 
E, fmalmente. os Parlamentares acabam aprovando esses docu­
mentos, que são de uma complexidade incrivel, sem saber exata­
mente o que vai acontecer como resultado dessas ratificações ou 
dessas aprovações. 

Esse sistema é velho, superado e arcaico; não serve mais 
aos interesses do Brasil e nem do mundo em que vivemos hoje. É 
preciso que se crie novas formas de um relacionamento entre o 
Congresso Nacional e esses negociadores de interesses substan­
ciais do País. Quando as matérias chegassem ao Congresso Nacio­
nal, já deveriam estar, de certo modo, formatadas, para que, com 
os participantes do Governo, da Oposição e das minorias, elas pu­
dessem ter urna substância maior, a fim de que se pudesse aprovar 
algo de maior utilidade e de interesse para o povo brasileiro. 

Eu diria que, com essa negociação do GATI, os países de­
senvolvidos abriram mão de um aspecto historicamente fechado, 
que eram as questões do comércio agrícola, como também de al­
guns privilégios e de algumas prerrogativas que mantinham- Mas, 
em troca, fumaram um controle mais absoluto e mais profundo so­
bre a questão das patentes e das tecnologias de ponta e de outras 
áreas, porque essas é que serão as mais importantes num futuro 
próximo. Abriram mão daquilo que, de certo modo, já era arcaico 
e superado e ficaram com o que era mais importante, as questões 
de tecnologia de ponta, levando em conta as patentes de microor­
ganismos, o domínio desta área tecnológica que envolve um mer­
cado mundial acima de 200 bilhões de dólares por ano. De modo 
que eles sabem o que é bom para eles, e acabamos entrando nessas 
questões a reboque. 

O relacionamento parlamentar do Congresso Nacional com 
o MERCOSUL tem acontecido nos mesmos moldes: constituímos 
uma Comissão, que presidi até o dia 17, composta pelos quatro 
países. Não houve qualquer consulta a esses países para saber se o 
que se estava propondo, como papel institucional para·a comissão, 
era o que os parlamentares desejavam- Tentamos, através do lta­
maraty, por carta enviada oficialmente ao Ministro Amorim, uma 
audiência com os Chefes de Estado, em Ouro Preto. Recebemos, 
através do segundo ou terceiro escalão, não sei, informações de 
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que ,est,áv~~os. age~dos-para tratar desse assunto com os Chefes 
de Es)adp em Ü\IJP ~to, Lâ CQmpareceram todos os participantes 
da Comissão que vieram ao Brasil para tratar dos assuntos da inte­
gração. Estavam presentes: Argentina, Paraguai, Uruguai e Brasil. 
E fomos, simplesmente, olimpicamente, ignorados. Ou seja, aque­
la· audÍência que 'b'avia· s'ido confirmada pelos escalões inferiores 
do Itamaraty nãc;> açq~te<;eu ,e,nem seguer pudemos registrar a nos­
sa inconfon:ilidadé com o trato que foi dado aos Parlamentares bra­
'siléirõs. Um àsStinló tão iri.J.j>ortante conió esse, que irá interferir na 
vida 'dé todos os Ciaadãos bfasíleiiDs! · 

A Sr" Júni~ Marise '-'v. Ex" me permite um aparte? 
. . . . . Q .SR. DIRCEU .CA~NEJRO ·--' Com todo o prazer ouço 
V. Ex", Senadora Júnia Marise. 

A Sr" Júnia Marisé.~ Quero.súbscrever as palavras de V. 
Ex". Entendo que a questão do MERCOSUL é importante, é vital 
para o nosso País, deqt!p do raciocjnjç !l da análise feitos por V. 
Ex" que, de forma competente; mostra sobretudo todos os aconte­
cimentos relacionados. à questão do MERCOSUL, a participação 
do Brasil, o desenvolvimento do Governo brasileiro, de todas as 
áreas do Governo bl'l\Sileiro Pal'!l.I~r?Piciar definitivamente a im­
plantação da referida entidade. Mas a posição do Congresso Na­
cional, para tódos. nós, ·e~~; equivoeá!hrnente, p_or parte do Gover­
no brasileiro, colocada à margem desse processo. E V. Ex", que 
tem tido a grande preocupação de debater, de diseutir, de estudar e 
·dC analisar, coin toda a clarividência, essa questão, coloca, hoje, 
ein debate, dest.a tribuna; um pontO vÍilÍI que precisa efetivamente 
ser analisado; E eu indagária a V. Ex"'e também ao Plenário do Se­
nado Federal se não seria este o grande momento de trazern'l.ós·a 
'es~ ·casà os Mitiistros.das RelaÇões Exteriores·e· o da Fazenda, en­
fim, todas as autoridades que estão desenvolvendo, debatendo ·e 
articulando com. os demais ·Governos. que integram hoje o MER­
COSUL, para que explanem. essa matéria ao Senado Federal. Não 
é apenas está Casa que pr:écisa de expliéações, mas a Nação intei­
ra, porque o que .aconteceu nessa reu~ão de Ouro Preto ninguém 
sabe! A não syr algumas notícias que. foram divulgadas pela im­
prensa. Precisamos tomar conhecimento daqueles documentos, 
protocolos de intenções. A Nação precisa saber até que ponto e de 
que forma todos esses protOColos de infenções estão sendo elabo­
rados, consagrados, assinados, em riome do Brasil, em nome do 
MERCOSUL. Extraindo o pensamento, a preocupação de V. Ex", 
certamente, quando trata a questão da ausência do Congresso Na­
cional, do Senado Federal, na participação, no acompanhamento, 
na fiscalização de todos esses protocolos, penso que seria o caso, 
nesse momento, de encaminharmos um requerimento, convocando 
os Ministros das Relações Exteriores e da Fazenda, a fim de que 
compareçam ao plenário do Senado Federal e exponham, de forma 
mais transparente, os protocolos de intenções que estão sendo assi­
nados em nome do MERCOSUL. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO .:.. Senadora Júnia Marise, as 
colocações que V. Ex" adiciona às minhas reflexões conferem-me 
mais segurança e firmeza na abordagem desse tema, principalmen­
te porque imprimimos ao tema o mesmo enfoque. Essas questões 
repercutem profundamente na vida de cada cidadão brasileiro, que 
nem sequer foi consultado. 

Para promover a integração entre esses países, não foram 
ouvidas as populações nem do Brasil, nem da Argentina, nem do 
Paraguai, nem do Uruguai. Não se consultaram as populações por 
plebiscito e nem, posteriormente, por referendum. 

O sistema europeu pressupõe condução diferente. Lá, as 
pessoas se manifestam. Se desejam participar da União Européia, 
fazem-no por decisão pessoal. Há plebiscito, há consulta. E aí os 
cidadãos se manifestam. 

No Brasil, ninguém foi consultado. Foram decisões políticas. 

A Sr" Júnia Marise ~ Recentemente, Senador - permita­
me novamente aparteá-lo, na Europa, foi realizado um plebiscito 
para que os cidadãos da Hungria pudessem manifestar a intenção 
de participar da União Européia. A população rejeitou a participa-
ção da Hungria. , . , 

O SR . .DIRCEU CARNEIRO,-, Exatamente, alguns países 
aprovaram e outros rejeitaram, segundo soas oonveniências, seus 
i,nteresses. 

Portanto, Senadora Júnia Marise, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, é muito grave do ponto de vista político e de cidadania esta­
belecermos decisões completamente divorciadas de audiência po­
pular . 

Supõe-se que, quando. se trata de favorecer, não é necessá­
rio .consulta. Mas a integração de mercado tem m~itas faces; a 
maioria delas, a meu ver, são.de favorecimento: mais,produtos·à 
disposição; quem sabe, mais qualidade e menor preço. Há aspectos 
morais extremamente importantes, porque substitui-se a hipótese 
do conflito pela a da confiança, a da cooperação. Vamos talvez en­
riquecer a nossa linguagem com o espanhol, e assim par diante. 
Há ainda aspectos de natureza ambiental e cultural, que devem ser 
todos positivos. · 

No entanto, há áreas que vão sofrer negativamente: áreas 
. não competitivas, que hoje sobrevivem no Brasil e não vão fazê-lo 
mais nem aqui, nem na Argentina, nem no Paraguai, nem no Uru­
guai. Esses serão obrigados a mudar de atividade, a.buscar outras 
formas· de vida. 

A lógica da integração é: quem produz com maior qualida­
de pelo menor preço toma conta do mercado. 

Sabemos que produtores, fabricantes e empresários vão so­
brar nessa integração. Eles têm direito de ser ouvidos e de ocupar 

· lugar nessa economia, que, afinal, deve ter o objetivo de servir a 
todos e não a alguns; 

Por outro lado, acredito que é muito oportuno que, no mo­
mento em que as relações internacionais estão em patamar extre­
mamente elevado de responsabilidade, se encontrem mecanismos 
mais democráticos e mais legítimos para que sejam efetivados os 
objetivos que se buscam, entre eles o da integração. Agora não se 
trata de um acordo bilateral entre dois países, mas sim, de verda­
deiras modificações da soberania dos países. Otí seja: já estamos 
criando - foi criado pelo Protocolo de Ouro Preto ~ um conjunto 
de modificações que vão influenciar de modo supranacional as na­
ções. Não se trata mais de~ ainda existem alguns ~ acordos inter­
governamentais; trata-se - é o caso do Protocolo de Ouro Preto~ 
de acordos com características de supranacionalidade. Isto é: a de­
cisão: tomada por um tem que ser acatada por todos. Essa é a nova 
fase que estamos vivendo nas relações internacionais. 

O Senado tem esta responsabilidade: o Senado cuida com 
maior aprofundamento da política externa, desse uitiv~o de rela­
cionamento. Aqui se aprovam embaixadores, se decide sobre o en­
dividamento externo do País e até sobre certos aspectos do Banco 
Central. Por essa razão, cabe ao Senado assumir papel mais efi­
ciente. Dessa forma, as negociações lideradas pelo Executivo, atra­
vés do Itamaraty, encontrarão maior grau de legitimidade, sobretu­
do porque será ouvido o Congresso Nacional, e poderão receber 
contribuições dessa parcela de representação da sociedade brasilei­
ra mais legítima, porque aqui estão Governo, Oposição e minorias. 
Sendo adotado esse procedimento, os documentos internacionais 
seriam mais aperfeiçoados. 

Tenho trabalhado na Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. Pude notar que muitos documentos internacio­
nais negociados pelo Itamaraty deixam a desejar. Refrro-me ao 
Tratado de Assunção, que é malfeito, cheio de falhas, incompleto, 
superficial e, no entanto, foi matriz básica de toda essa integração. 
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Tenho ~ado rutros documentos que também deixam a desejar. termos do art. 39, alínea a, do Regulamento Interno, me ausentarei 
O aperfeiçoamento da qualidade desses documentos e des- do País no período de 25 de dezembro do corrente ano, retornando 

sas negociações somente haverá de ser alcançado quando as partes no dia 3 de janeiro de 1995. 
legítimas da representação do povo brasileiro estiverem presentes, Atenciosas saudações, Senador Meira Filho. 
discutindo, opinando, levando a sua contribuição, para que, quan-
do esses documentos· chegarem ao Congresso Nacional, os Paria- 0 SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 

lido vai à publicação. . 
mentares :Já tenham conhecimento do assunto, ou seja, de suas im- COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
plicações, da profundidade de intetVenção que têm esses ditos tra­
tados em relação ao nosso País, em relação ao nosso direito inter­
no e aos interesses dos cidadãos brasileiros. 

Quero, ainda, registrar, aqui, a minha frustração por termos 
marcado audiência com os Chefes de Estado, em Ouro Preto, e ter­
mos sido olimpicamente ignorados. Para nós, seria apenas uma 
sessão· de trabalho, onde iríamos apresentar os pontos de vista dos 
-Parlamentares,. através da Comissão Parlamentar Conjunta do 
MERCOSUL, que presidi até o dia 17 - agora passamos a Presi­
dência para o Paraguai. 

Antonio Mariz- Carlos De 'Carli- Dirceu Carneiro- Hugo 
Napeleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - João França -
Márcio Lacerda- Pedro Teixeira- Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 47 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Nessa ·oportunidade, pudemos constatar o autoritarismo lati­
no-americano que paira nas cabeças dos seus governantes, mesmo tário. 
sendo governos democrá-ticos. Os governantes da América Latina 
ignoram, com freqüência, os Parlamentares, e não há exemplo me­

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo Secre-

É lido e aprovado o seguui'te 

lhor do que esse de Ouro Preto. Estávamos todos imbuídos do me­
lhor espírito democrático, mas sempre se evita esse entendimento 
mais ámplo, mais geral; um pouco mais complexo, é verdade, mas 
que resultaria uma melhor qualidade de relações internacionais e 
uma melhor defesa dos interesses do Brasil e do povo latino-ame­
ricano- no caso, porque éramos quatro países. 

Sr. Presidente, eram essas as palavras que eu queria regis­
trar. Muito obrigado. 

· O SR. P~ESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à vo­
tação do Requerimento n° 1.099, de 1994, de autoria do Senador 
Meira Filho, lido no início da sessão, no qual S. Ex" solicita licen­
ça para.se· afastar dos trabalhos da Casa. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. l 0 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.100, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 281, do Regimento Interno, 

a dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Pa­
recer n° 330, de 1994/CAE, sobre a Mensagem n° 393 de 1994 (n° 
1.186/94, na origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à consideração do Senado Federal o nome do Senhor Fran­
cisco Lafaiete de Pádua Lopes para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994.- Senador Jac­
ques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, o projeto a que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessão. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. I o Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 22 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêncill que, nos 

REQUERIMENTO N° 1.101, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea "d", do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias cons­
tantes dos itens 37, 33, 38, 28, 34, sejam submetidas ao Plenário 
antes do item L 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994. -Senador Jac­
quesSllva. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 37 

OFÍCIO N° S-82, DE 1994 
(Em Regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Ofício no S/82, de 1994, através do qual o Presi­
dente do Banco Central do Brasil solicita autorização 
para que o Governo do Estado de Goiás possa emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado de Goiás- LFf­
GO, cujos recursos serão destinados ao giro da dívida 
mobiliária do Estado, vencível n<> primeiro semeslre de 
1995. (Dependendo de Parecer ela Comissão de Ass110· 
tos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Jacques Silva para proferir parecer, em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB- GO. Para proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Presidente do 
Banco Central do Brasil encaminha ao Senado Federal parecer 
DEDIP/DIARE-94/1941, de 05.12.94, acerca da manifestação da­
quele Banco Central relativa à emissão de recursos destinados ao 
giro da dívida mobiliária do Estado de Goiás, vencivel no 1 o se­
mestre de 1995. 

A emissão de LFf -GO, ora sob análise, apresenta as se­
guintes caracteristicas: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal n°03; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2376, de 25-11-87; 
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d) prazo: até 1461 dias; 
e) Valor-nominal: R$ 1,00 
f) Características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
651740 15-3-95 558.908.566 
651770 15-2-95 1.318.905.781 
651800 15-2-95 122.185.653 
651825 15-2-95 400.000.000 

2.400.000.000 
g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­

rem emitidos: 
Colocação 
15-3-95 

Vencimento 
153-1999 

Título 
651461 

Data-Base 
15-3-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n° 10.908, de 14-7-89, Lei n° 
11.069, de 15-12-89; e Decreto n° 3337, de 12-1-90. 

De acordo com as disposições constantes na Resolução 
11/94, do Senado Federal, a análise dos limites e da situação atual 
de endividamento externo e interno do Estado, acrescida da opera­
ção proposta, apresenta a seguinte situação: 

a) Art. 3° 
Despesas de Capital estimada para o ano de 1995 
Operações já existentes (ARO + Fundada) 
Operação sob análise 
Saldo 

b) Art. 4°-l (*) 
Dispêndios com encargos e amortização da dívida 
vencida e vencível no ano pagos e a pagar 
ou 27% da Receita Líquida Real 
Operações já existentes (fundada) 
Operação sob análise 
Saldo 

c) Art. 4°-II (**) 
Margem de Poupança Real 
e 15% da Receita Líquida Real 
maior dispêndio anual 
Saldo 
(*) prevalece o maior 
(**)prevalece o menor 

R$ mil·· 
451.198,2 

0,0 
(85.552,9) 
365.645,3 

39.289,9 
225.933,4 

0,0 
(85.552,9) 
140380,5 

324.888.8 
125.518,6 

(142.178,0) 
(16.659,4) 

CRONOGRAMA DE DISPÊNDIOS 

Ano 
1995 
1996 
1997 
1998 
1999 
2000 
2001 
2002 
2003 

Operações Já Operação Sob Di.-;pêndio 
Existentes Exame Anual 
142.178,0 142.178,0 
106.283,3 106.283,3 
103.631,3 103.631,3 
103.095,1 103.095,1 
102.558,9 0,0 102.558,9 
~399$ ~3W$ 
94.982,8 94.982,8 
94.565,8 94.565,8 
94.148,8 94.148,8 

A dívida mobiliária do Estado atingiu, em 31-8-94, o mon­
tante de R$308.945.956,33 (trezentos e oito milhões, novecentos e 
quarenta e cinco mil, novecentos e cinqüenta e seis reais e trinta e 
três centavos), representada , em termos quantitativos, por 
916.482.656.418 Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Goiás- LFT -GO. 

Analisando o perfil da dívida mobiliária do Estado de 
Goiás, verifica-se que 27,69% da mesma tem vencimento em 
1995; 31,94%, em 1996; 19,18%, em 1997; e 21,19%, em 1998. 
Depois da efetivação da emissão sob exame, essa proporção passa-

rá a ser de 31,94%, em 1996; 
1998; e 27,69%, em 1999. 

19,18%, em 1997; 21,19%, em 

De acordo com o Parecer do Banco Central do Brasil, veri­
fica-se que o Estado não possui margem de resgate, sendo, portan­
to, indicado o percentual de 100,0% para rolagem de sua dívida 
mobiliária vencível no 1 o semestre/95. 

·Deve-se acrescentar que o dispêndio anual máximo excede 
em 11,7% o limite de 15% da receita líquida real, fixado no art. 4°­
, da Resolução n° 11/94, do Senado Federal. De acordo com essa 
mesmá norma, em seu art. 100, o Senado Federal, em caráter ex­
cepcionaL onde autoriza, em caráter temporário, até 25% dos valo­
res inicialmente atribuídos. 

Como a elevação temporária situa-se dentro dos limites es­
tabelecidos pela referida Resolução e a presente operação não gera 
novo endividamento ao Estado, não vemos qualquer óbice ao aten­
dimento do pleito. 

Cabe destacar ainda que o Estado não apresentou a certidão 
de Quitação de Tributos Federais, bem como o Certificado de Re­
gularidade de Situação do FGTS, por ainda não ter concluído ne­
gociações com entidades fornecedoras desse documentos. Foi aler-

. tado ao Estado da necessidade de remessa desses documentos ao 
Senado Federal. 

Ademais, o Estado ainda não possui Plano Plurianual de In­
vestimentos, alegando falta de regulamentação da matéria pelo 
Congresso Nacional, conforme previsto no art. 165, da Seção li, 
dos Orçamentos,. da Constituição Federal. 

Do exposto e considerando que foram atendidas as demais 
condições estabelecidas na Resolução n° 11194, do Senado Federal 
e que a presente autorização leva em conta a situação fmanceira do 
Estado de Goiás, a necessidade de equilibrar as fmanças públicas, 
e que a presente operação não implica novo endividamento do Es­
tado, somos de parecer favorável do atendimento ao requerimento 
do Governo do Estado de Goiás, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 119, DE 1994 

Autoriza a elevar temporariamente os limites 
fixados na Resolução n° 11194, do Senado Federal e a 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Goiás - LFT - GO, cujos recursos serão destinados 
ao giro da Dívida Mobiliária daquele Estado, vencí­
vel no 1° semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Fica o Estado de Goiás autorizado a elevar em 

11,71% o limite de dispêndio anual máximo de que trata o inciso 
U do art. 4° da Resolução n° 11194, do Senado Federal, em caráter 
excepcional e temporário, nos termos do§ 1° do art. 10 da citada 
norma. 

Art. 2° É o Estado de Goiás autorizado a emitir Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de Goiás- LFT- 00, cujos re­
cursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária daquele Esta­
do vencível no 1 o semestre de 1995. 

Art. 3° A operação de crédito a que se sugere o caput do 
artigo anterior será realizado com os seguintes condições e carac­
teristicas: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
naln003; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: até 1461 dias; 
e) valornominal: R$1,00 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 
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Título 
651740 
651770 
651800 
651825 

Vencimento 
15-3-95 
15-2-95 
15-2-95 
15-.2-95 

Qquantidade 
558.908.566 

1318.905.781 
122.185.653 
400.000.000 

2.400.000.000 
g) previsão de colocação· e vencimento dos títulos a se­

rem emitidos: 
Colocação 
1-.3-95 

Vencimento . 
15-3-1999 

Título 
651461 

Data-Base: 
15-3-95 

h) fonna de colocação: através de ofertas publicas; nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20-9-79, do Banco Central; · 

i) autorização legislativa: Lei n° 10.908, de 14-7-89, Lei n° 
11.069, de 15-12-89; e Decreto no 3337, de 12-1-.90. 

Art. 4° O prazo máximo para o exercício. da presente autori­
zação é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir de sua. 
publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 

conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° H9, de 
1994, que autoriza a elevar, temporariamente, os limites fixados na 
Resolução n° 11/94, do Senado Federal, e a emitir Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado de Goiás- LFT-00, cujos.recursos se­
rão destinados ao giro da dívida mobiliária desse Estado, vencível 
no primeiro semestre de 1995. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente. peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex" tem a 
palavra. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, sou favorável à aprovação do pro­
jeto, mas gostaria de um esclarecimento. É que parece que o Esta­
do não apresentou as quitações com os impostos federais. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Solicito ao 
nobre Relator que esclareça a matéria. 

O SR. JACQUES SILVA- Sr. Presidente, o Estado de 
Goiás está negociando com a Caixa Econômica Federal a situação 
do FGTS. Acredito que, como o processo é grande, essa situação 
já deve ter sido regularizada. 

De modo que, excepcionalmente, estamos opinando favora­
velmente, tendo em vista que o processo já foi feito. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, não sou contra a 
rolagem da dívida. Penso que deva ser acatada, inclusive ultrapas­
sando o limite de 91%, indo aos 100%. 

No entanto, a autorização tem que estar condicionada à 
apresentação da quitação dos impostos públicos. O Senado Federal 
não poderá dar essa autorização, se não for apresentada a quitação 
com os cofres federais. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A matéria 
continuará em discussão, mas a votação ficará adiada na forma re­
gimental, para que o processo fique devidamente instruído. 

O SR. JACQUES SILVA - Sr. Presidente, parece-me que 
não foi essa a solicitação do Senador Ronan Tito. S. Ex" sugeriu 
que a matéria fosse aprovada e que a resolução ficasse condiciona­
da à apresentação da quitação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Mas aprova­
ção nessas condições não tem sido feita aqui. Ou se aprova, ou não 
se aprova. No entanto, não vamos também rejeitar a proposição. 
Encerraremos a discussão. Há uma autorização para elevar tempo-

rariamente os limites fixados na Resolução do Senado Federal e 
para emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Goiás. Se 
o processo não está devidamente instruído, encerraremos a discus­
são e se providenciará a complementação. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Sr. Presidente, creio que 
se tem que baixar diligência para que a matéria seja completamen­
te instruída. V. Ex" decidiu nesse sentido, e creio que este é oca­
minho que deve ser tomado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Senador Dir­
ceu Carneiro, ficam registradas as palavras de V. Ex". 

Continua em discussão a matéria. 
O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra a V. Ex• 
O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pela ornem. Sem re­

visão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria de pedir apenas que, na 
discussão da matéria, fosse adotado o mesmo procedimento em re­
lação a todos os Estados cujos processos, na maioria das vezes, en­
contram-se na mesma situação deste. Caso contrário, estaremos 
usando procedimentos diferentes para matérias idênticas. 

O Senador Ronan Tito fez uma alegação, mas não estou 
vendo no parecer do Relator nada a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A alegação 
do Senador Ronan Tito consta do parecer do nobre Relator. 

O SR. ODACIR SOARES- Então, queria pedir a V. Ex" 
que fosse adotado procedimento idêntico. As certidões de quitação 
do Fundo de Garantia são praticamente diárias. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex" está 
certo. Desde que se levante a questão, a Mesa terá de decidir no 
mesmo sentido. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, não sei de nenhum caso, nesses 
oito anos em que estou no Senado, de rolagem de dívida sem o ne­
cessário acompanhamento das certidões negativas com os tributos 
federais. Se passou aqui, passou despercebido.· Não tenho a míni­
ma intenção de obstruir a rolagem da dívida do Estado de Goiás. 
Apenas estou alertando o Plenário para uma inconstitucionalidade. 
É a Constituição que veda esse procedimento. 

A medida que V. Ex" detemúnou é correta: a matéria fica 
sobre a mesa; encerra-se a discussão e, assim que for remetida a 
certidão, coloca-se em votação a matéria e logra-se a sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Não havendo 
quem peça á palavra, encerro a discussão. 

A votação fica adiada na forma regimental. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 33: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 122, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 122, de 1994 (n° 4.714/94, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do parágrafo único do art. 60 
da Lei n° 8.713, de 30 de setembro de 1993. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

Nos termos do art 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Jacques Silva para proferir o parecer sobre a ma-
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tértia, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB-GO. Para proferir o pa­
recer.) -Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o projeto de lei em 
tela pretende alterar dispositivo da Lei n° 8.713, de 30 setembro de 
1993, que "estabelece normas para as eleições de 3 de outubro de 
1994". 

A Lei 8.713, de 1993, já cumpriu as suas fmalidades, pois o 
pleito eleitoral de 1994 já se realizou, e, em decorrência, suas nor­
mas ficaram inaplicáveis pelo decurso do processo eleitoral ao 
qual se reportava. Por conseguinte, esta lei estã implicitamente re­
vogada tendo em vista a perda de seu objeto. 

Não há, portanto. dúvidas quanto à faita'tle juridicidade da 
matéria, pois tenta regularizar as ações relativas um determinado 
evento (as eleições de 1994) já inteiramente concluído. 

Diante da completa inutilidade da pretensão legislativa con­
tida no projeto de lei em comento, em face da sua inaplicabilidade, 
somos pela sua prejudicialidade, por extemporâneo, e pelo seu ar­
quivamento. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O parecer 
conclui pela prejudicialidade da matéria. 

A Presidência, nos termos do disposto no art. 334. a, do Re­
gimento Interno, declara prejudicado o projeto. 

A matéria será defmitivamcnte arquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Hem 38: 

OFÍCIO N° S/84, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Ofício no S/84, de 1994, através do qual o Presi­
dente do Banco Central do Brasil solicita autorização 
para que a Prefeitura Municipal de São Paulo possa emi­
tir Letras Financeiras do Tesouro do Município -
LFIM-SP, destinadas ao giro da Dívida Mobiliária do 
Município, vencível no 1° semestre de 1995. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Moisés Abrão para proferir parecer, em substitui­
ção à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PPR-TO. Para proferir parecer.)_ 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Presidente do Banco 
Centrai do Brasil encaminha ao Senado Federal parecer DE­
DIP/DIARE 9412011, de 12/1211994, acerca da manifestação da­
quele Banco Central relativa à emissão de títulos públicos destina­
dos ao giro da dívida mobiliária do município de São Paulo-SP, 
vencível no primeiro semestre de 1995. 

A emissão de LFf-SP, ora sob análise, apresenta as seguin­
tes caracteristicas: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
naln0. 03; 

b) modalidade: nominativa-transferivel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n°. 2376, de 25.11.87; 
d) prazo: até 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (SELIC) 
R$ 1.000,00 (CEITP) (*) 

(*) Em dccorrincia desse valor de P.U., as quantidades serão divididas por 1.000 
(mil), de fonna a adequar o valor financeiro da colocação. 

f) características dos títulos a serem substituídos: 
Título Vencimento Quantidade 
691082 2-1°-95 6.559.105.550 
691080 1°-2-95 8.297.326.717 
691080 1°-3-95 . 10.159.721.321 
691095 1°-3-95 51.456.657.953 
691076 1°-4-95 12.935.974.099 
691078 1°-5-95 15.337.517.819 
691080 1°-6-95 18.549.490.218 
691095 1°-6-95 141.913.576.603 
695000(*) 1°-6-95 1.717.544.757 
695000 (**) 1°-6-95 1.637.946.000 
695000 (**) 1°-6-95 3.226304.000 

(•) En::ontram-se registrados no SEUC. 
( .. ) Enoontram-se registrada; na CETIP. 

271.791.165.037 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 

Colocação Vencimento Título Data-base 

2-1-95 2-1-1998 691096 2-l-95 

2-1-95 1°-2-1988 691096 1°-2-95 

1°-3-95 1°-3-1998 691096 1°-3-95 

1°-3-95 1°-3-1988 691096 P-3-95 

3-4-95 1°-4-1998 691094 3-4-95 

2-5-95 1°-5-1998 691095 2-5-95 

1°-6-95 1°-6-1998 691096 1°-6-95 

1°-6-95 1°-6.1998 691096 1°-6-95 

31.5.95 (*) 31-5-2CXX> 695000 1°-6-95 

1°-6-95 (*) 1°-6-2000 695000 1°-6-95 

1°-6-95 (*) 1°-6-2000 695000 1°-6-95 
(*) A serem registrados no CETIP, por se lrBiarfm de tltulos emitidos para pagamen­

to de precatória; judiciais. 

b) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n°. 565, de 20.09.79, deste Banco Centrai; 

i) autorização legislativa: Decreto n°. 27.630, de 26.01.89. 
Do exposto e considerando que foram atendidas as condiçõ­

es estabelecidas na Resolução n°. 11/94, do Senado Federal, e que 
apresenta autorização leva em conta a situação fmanceira do mu­
nicípio de São Paulo-SP, e que a presente operação não implicará 
novo endividamento do Estado, somos de parecer favorável ao 
atendimento do pleito do município de São Paulo-SP, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 120, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura do Municipio de São 
Paulo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Mu­
nicípio de São Paulo, LFI'M- SP, destinadas ao giro 
da Dívida Mobiliária do Município de São Paulo -
SP, vencível no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) autori­

zada, nos termos da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro dos Município de São Pau­
lo, LFfM- SP, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida 
Mobiliária daquele município, vencível no primeiro semestre de 
1995. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
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a serem substituídos, atualizados nos tennos do § 6°. do art. 15 da O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
Resolução n°. 01, de 1994; parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final, que serã 

b) modalidade: nominativa-transferível; lido pela Sr" 1 • Secretãria. 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n°. 2376, de 25.11.87; 
d) prazo: até 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (SELIC) 
R$ 1.000,00 (CETIP) (*) 

(*) Em decorrência desse valor de P.U., as quantidades serão divididas por 1.000 
(mil), de fonna a adequar o valor financeiro da colocação. 

f) caracterlsticas dos títulos a serem substituídos: 
Título Vencimento Quantidade 
691082 2-1-95 6.559.105.550 
691080 1°-2-95 8.297 326.717 
691080 1°-3-95 10.159.721.321 
691095 1°-3-95 51.456.657.953 
691076 1-4-95 12.935.974.099 
691078 1°-5-95 15.337.517.819 
691080 1°-6-95 18.549.490.218 
691095 1°-6-95 141.913.576.603 
695000 (*) 1°-6-95 1.717.544.757 
695000 (**) 1°-6-95 1.637.946.000 
695000 (**) 1°-6-95 3.226304.000 

271.791.165.037 
(*) Eocontram-se registrados no SELIC. 
(**)Encontram-se registrados na CETIP. 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-base 
2.01.95 2-1-1998 691096 2-1.95 
1.02.95 1°-2-1988 691096 1°-2-95 
1.03.95 1°-3-1998 691096 1°-3-95 
1.03.95 1°-3-1988 691096 1°-3-95 
3.04.95 1°-4-1998 691094 3-4-95 
2.05.95 1°-5-1998 691095 2-5-95 
1.06.95 1°-6-1998 691096 1°-6-95 
1.06.95 1°-6-1998 691096 1°-6-95 
31.05.95 (*) 31.5.2000 695000 1°-6-95 
1.06.95 (*) 1°-6-2000 695000 1°-6-95 
1.06.95 (*) 1°-6-2000 695000 1°-6-95 
(*) A serem registrados no CETIP, por se tratarem de títulos emitidos para pagam:n­

to de precatérios judiciais. 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n°. 565, de 20-9-79, deste Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto n 27.630, de 26-1-89. 
Art. 3° A presente autorização deverá ser exercida no prazo 

de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar de sua publicação. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Cbaga5 Rodrigues) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução no 120, de 
1994, que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo, LFfM­
SP, destinadas ao giro da Dívida Mobiliãria do Município de São 
Paulo-SP, vencível no 1° semestre de 1995. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 

É lido o seguinte 

PARECER N° 331, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação imal do Projeto de Resolução n° UO, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmaf do Projéto 
de Resolução n° , de 1994, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Município de São Paulo, LFfM-SP, destinadas ao 
giro de sua dívida mobiliãria, vencível no primeiro semestre de 
1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de dezembro de 1994. -
Chagas Rodrigues, Presidente - Júnia Marise, Relator - Lucí­
dio Portella- Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° 331, DE 1994 

Redação imaJ do Projeto de R~olução n° UO, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,--------, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públiéas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Município de São Paulo - LFTM­
SP, destinadas ao giro de sua dívida mobiliária, ven· 
cível no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos 

da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a emi­
tir Letras Fi..fuuféeiras dõ"Tesouro do Município de São Paulo -
LFTM-SP, destinadas ao giro de sua dívida mobiliãria, vencível 
no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada no art. 1° será realizada nas se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da 
Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal; 

· b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan<:c<i,?s. do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: 
R$1 ,00 (um real)- SELIC; 
R$1.000,00 (um mil reais)- CEfiP (*); 

(*) em decon€ncia desse valor de P.U., as quantidades serão divididas por 1.000 
(mil), defonna a adequar o valor financeiro da colocação; 

f) caracterlsticas dos títulos a serem substituídos: 
Título Vencimento Quantidade 
691082 2-1-95 6.559.105.550 
691080 1°-2-95 8.297326.717 
691080 1°-3-95 10.159.721.321 
691095 1°-3-95 51.456.657.953 
6Yl076 1°-4-95 12.935.974.099 
691078 1°-5-95 15.337.517.819 
691080 1°-6-95 18.549.490.218 
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Título 
691095 
695000(*) 
695000(**) 
695000(**) 

Vencimento 
1°-6-95 
1°-6-95 
1°-6-95 
1°-6-95 
Total 

Quantidade 
141.913.576.603 

1.717.544.757 
1.637.946.000 
3.226304.000 

271.791.165.037 
(*) encontram-se registrados no SEUC. 
(**)encontram-se registrad06 no CIITIP. 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­
rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-Base 
2-1-95 2-1-98 691096 2-1-95 
1°-2-95 1°-2-98 691096 1°-2-95 
1°-3-95 1°-3-98 691096 1°-3-95 
1°-3-95 1°-3-98 691096 1°-3-95 
3-4-95 1°-4-98 691094 3-4-95 
2-5-95 1°-5-98 691095 2-5-95 
1°-6-95 1°-6-98 691096 1°-6-95 
1°-6-95 1°-6-98 691096 1°-6-95 
31-5-95(*) 31-5-2000 695000 1°-6-95 
1 °-6-95(*) 1°-6-2000 695000 1°-6-95 
1 °-6-95(*) 1°-6-2000 695000 1 o -6-95 
(*)a serem registrad06 no C!ITIP, por se tratarem de títulOB emitidOB para pagamento 

de pr<eat6ri06 judiciais; 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central; 

i) autorização legislativa: Decreto no 27.630, de 26 de ja­
neiro de 1989. 

Art. 3° A autorização concedida por esta resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação fmaL 

Em discussão a redação fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 28: 

SUBSTifUTIVO DA CÂMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N°37,DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n° 37, de 1992 (n° 
3.105/92, na Casa de origem), que regula o direito dos 
companheiros a alimentos e à sucessão. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Francisco Rollemberg para proferir parecer, em 
substituição à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN- SE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, em 1992, 
recebi da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de auto­
ria do eminente Senador Nelson Carneiro, um projeto de lei que 

regulamenta os direitos dos companheiros a alimentos e à sucessão. 
Nessa oportunidade, tive o cuidado de conversar detalhada­

mente com o Senador Nelson Carneiro. a ftm de que encontrásse­
mos uma solução defmitiva para a sua propositura. Feito isso, 
apresentei um substitutivo, aceito pelo autor do projeto e votado 
nesta Casa, que foi, em seguida, enviado à Câmara dos Deputados. 

A Câmara dos Deputados decidiu, através de parecer do 
eminente Deputado Inocêncio Oliveira, atual Presidente dessa 
Casa, fazer um novo substitutivo, desta feita, desvirtuando com­
pletamente o projeto anterior, porque, quando falamos aqui em 
"direito de companheiros a alimentos", falávamos de companhei­
ros de sexos diferentes. Da maneira como veio da Câmara, esse 
projeto se tomava um tanto até permissivo, porque poderia, na sua 
interpretação, permitir reconhecer como casais estáveis pessoas do 
mesmo sexo. 

O Sr. Senador Josaphat Marinho, então Relator da matéria 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, preferiu dar um 
parecer contra o substitutivo do Deputado Inocêncio Oliveira e 
voltar à baila, aprovando o meu substitutivo. 

Então, como ledor do parecer do Senador Josapbat Mari­
nho, já que S. Ex• aprova o meu substitutivo, q>ncluo pela rejeição 
do substitutivo da Câmara dos Deputados, por inconstitucionalida­
de, e pela restauração e aprovação do projeto do Senador Nelson 
Carneiro com o meu substitutivo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

É a seguinte a íntegra do parecer a que se refere o 
relator: 

RELATÓRIO 

1. Nos termos do artigo 65, parágrafo único da Constituição 
Federal, e segundo o disposto no artigo 287 do Regimento Interno 
do Senado Federal, vem a esta Comissão, para exame, o substituti­
vo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 3.105-C, de 
1992, do Senado Federal (PLS n° 37/92 na Casa de origem) 

2. O projeto teve, naquela Casa, parecer favorável da Co­
missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprova­
ção deste, com substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 
Família. 

3. As alterações feitas no Projeto em revisão, que resulta­
ram no substitutivo em exame, fundaram-se em considerações ex­
postas naquela Comissão de Seguridade Social e Família, que, jul­
gando que se deveria abandonar o termo "companheira" do projeto 
original. assim se manifestou: ''É a única situação onde o designa­
tivo feminino ainda prevalece sobre o masculino, fruto de uma 
cultura discriminativa para com as mulberes. Ao nosso ver dever­
se-ia dizer: Art. 1° O companheiro (independentemente de sexo), 
comprovado, de alguém solteiro, separado judicialmente, etc., etc." 

Segundo esta interpretação, ''uma tal redação evitaria a ne­
cessidade, a cada momento, de especificação do gênero e do pará­
grafo afirmando a igualdade de direitos entre os dois sexos, condi­
ção já privilegiada na Constituição. Além do mais não excluiria­
mos os relacionamentos homossexuais, que cada vez mais na nos­
sa sociedade, preenchem todos os requisitos de relacionamento 
normal entre seres humanos, não podendo, pois, ser ignorados e, 
muito menos, discriminados.'' 

4. É o que cabe ressaltar no relatório. 

Discussão 

5. O projeto substitutivo da Câmara afronta a Constituição 
Federal por falar em "companheiro comprovado, inde­
pendentemente de sexo," enquanto o artigo 226 da Constituição 
Federal, ao defmir a família, base da sociedade, limitativamente 

... 
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alude, no parágrafo 3°, que: "para efeito da proteção do Estado, é 
reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como enti­
dade familiar." 

6. Logo, não se pode, legitimamente, reconhecer a união en­
tre pessoas do mesmo sexo, hipótese que se vislumbra no substitu­
tivo aprovado pela Câmara dos Deputados, ao prever, no artigo 1°, a 
proteção ao "companheiro comprovado, independentemente de sexo." 

Parecer 

7. Nestas condições, opinamos pela rejeição do substitutivo 
da Câmara dos Deputados, por inconstitucionalidade, e pela res­
tauração e aprovação do substitutivo do Senado, apresentado pelo 
relator, Senador Francisco Rollemberg, (Emenda n° 1-ccn, e já 
aceito originariamente, com a seguinte redação: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DO SENADO N°37, DE 1992 

Regula o direito dos companheiros a alimentos 
e à sucessão. 

Art. 1 o A companheira comprovada de homem solteiro, se­
parado judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há 
mais de cinco anos, ou dele tenha prole, poderá valer-se do dispos­
to na Lei n° 5 .478, de 25 de julho de 1968, enquanto não constituir 
nova união e desde que prove a necessidade. 

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é re­
conhecido ao companheiro comprovado de mulher solteira, sepa­
rada judicialmente, divorciada ou viúva. 

Art. 2° As pessoas referidas no artigo anterior participarão 
da sucessão do(a) companheiro(a), nas seguintes condições: 

I. o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto 
não constituir nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do 
"de cujos", se houver filhos deste ou comuns; 

li. o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto 
não constituir nova união, ao usufruto da metade dos bens do "de 
cujos", se não houver filhos, embora sobrevivam ascendentes; 

liL na 'fltlta de descendentes e de ascendentes, o( a) compa­
nheiro(a) sobrevivente terá direito à totalidade da herança. 

Art. 3° Quando os bens deixados pelo(a) autor( a) da herança 
resultarem de atividade em que haja colaboração do( a) companhei­
ro(a) terá o sobrevivente direito à metade dos bens. 

Art. 4° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -: O parecer 

conclui pela rejeição do Substitutivo da Câmara. 

tário. 

Em discussão o substitutivo, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.102, DE 1994 

Nos termos do art. 2JH do Regimento Interno, requeiro vo­
tação, em globo, do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei do Senado no 37, de 1992 . 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994. - Júnia Marise. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à votação do Substitutivo da Câmara. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o substitutivo, fica restaurado o texto primitivo 

aprovado pelo Senado. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o texto primitivo aprovado pelo Se­
nado: 

PROJETO DE LEIN°37,DE 1992 

Regula o Direito dos companheiros a alimentos 
e à sucessão. 

Art. 1 o A companheira comprovada de homem solteiro, se­
parado judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há 
mais de cinco anos, ou dele tenha prole, poderá valer-se do dispos­
to na Lei n° 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não constituir 
nova união e desde que prove a necessidade. 

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é re­
conhecido ao companheiro comprovado de mulher solteira, sepa­
rada judicialmente, divorciada ou viúva. 

Art. 2° As pessoas referidas no artigo anterior participarão 
da sucessão do(a) companheiro( a) nas seguintes condições: 

I - o( a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto 
não constituir nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do 
"de cujos", se houver filhos deste ou comuns; 

li - o(a) companheiro( a) sobrevivente terá direito, enquanto 
não constituir nova união, ao usufruto da metade dos bens do "de 
cujos", se não houver filhos, embora sobrevivam ascendentes; 

lii- na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) compa­
nheiro(a) sobrevivente terá direito à totalidade da herança. 

Art. 3° Quando os bens deixados pelo( a) autor( a) da herança 
resultarem de atividade em que haja colaboração do( a) companhei­
ro( a) terá o sobrevivente direito à metade dos bens. 

Art. 4° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.­
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­

vra V. Ex• 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, peço a genttleza de V. Ex• in­
formar qual é o conteúdo da matéria que acabou de ser votada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Conforme 
consta do avulso e do pronunciamento do Sr. Relator, a matéria 
votada versa sobre alimentos. O projeto regula o direito da compa­
nheira a alimentos e à sucessão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 34: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N"0 123, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 123, de 1994 (n° 4.717/94, na Casa de ori­
gem); que altera a redação do art. 1° da Lei n° 6.463, de 
9 de novembro de 1977. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos). 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Ronan Tito para proferir parecer sobre a matéria, 
em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o projeto é de autoria 
do nobre Deputado José Serra, Senador eleito por São Paulo e, 
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agora, ungido Ministro do Planejamento. 
O projeto é bom, Sr. Presidente, e trata de obrigar as empre­

sas a colocarem, nas vitrines e nas placas que fazem chamamentos 
de venda para os artigos a prestação, o custo dos juros e comissões. 

A proposição, ora considerada, inova o dispositivo anterior­
mente referido, introduzindo, além dos requisitos jã expostos. a 
obrigatoriedade de divulgação da taxa de juros mensal e demais 
encargos financeiros a serem pagos pelo comprador, incidentes so­
bre a venda a prestação. 

Acho meritório o projeto, porque, muitas vezes, o incauto 
consumidor é induzido a comprar em tantas prestações, de tantos 
reais, sem que conheça verdadeiramente os impostos que estâ pa­
gando por estar gozando da facilidade do crediário. 

Por isso mesmo, acho da maior importância o projeto, prin­
cipalmente neste tempo em que as taxas de juros, nos bancos, so­
bem vertiginosamente e, nas lojas de crediário, astronomicamente. 

É o seguinte o parecer. 
Encontra-se sob exame do Senado Federal o Projeto de Lei 

da Câmara n° 123, de 1994, (n° 4.717, de 1994, na Câmara dos 
Deputados), que modifica o art.1° da Lei n° 6.463, de 9 de novem­
bro de 1977. 

O aludido diploma legal, em seu art. 1°, toma obrigatória 
nas vendas a prestação de artigos de qualquer natureza e na res­
pectiva publicidade escrita e falada a declaração do preço de venda 
a vista da mercadoria, além do número e do valor das prestações 
mensais a serem pagas pelo comprador. 

A proposição ora considerada inova o dispositivo anterior­
mente referido, introduzindo, além dos requisitos jâ expostos, a 
obrigatoriedade de divulgação da taxa de juros mensal e demais 
encargos fmanceiros a serem pagos pelo comprador, incidentes so­
bre as vendas a prestação. 

O projeto, da lavra do eminente Deputado José Serra, visa a 
evitar que estabelecimentos comerciais, a despeito da estabilização 
da economia, cobrem encargos fmanceiros exorbitantes. Segundo 
o Autor da proposição a modificação apresentada "permitirá que 
os consumidores tenham explicitados, com clareza, os custos fi­
nanceiros embutidos na venda a prestação." 

Aprovado na Câmara dos Deputados, no projeto em apreço 
não foi detectado vício que impeça sua aprovação. 

Haja vista o sentido meritório que a iniciativa encerra no 
que toca à defesa do interesse público, pois esclarece o consumi­
dor a respeito do custo real da mercadoria adquirida, opinamos fa­
voravelmente a sua aprovação. 

O Sr. Chagas Rodrigues, JO Vice-Presidenre, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Humberro Lucena, Preside me. 

O SR. PRESIDENTE (Humecto Lucema) - O parecer 
concluiu favoravelmente à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 123, DE 1994 
(N° 4.717194, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 1° da Lei n° 6A63, de 
9 de novembro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 1° da Lei n° 6.463, de 9 de novembro de 1977, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o Nas vendas a prestação de artigos de 
qualquer natureza e na respectiva publicidade escrita e 
falada será obrigatória a declaração do preço de venda à 
vista da mercadoria, o número e o valor das prestações, 
a taxa de juros mensal e demais encargos fmanceiros a 
serem pagos pelo comprador, incidentes sobre as vendas 
a prestação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.463, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1977 

Torna obrigatória a declaração de preço total 
nas vendas a prestação e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Na-. 
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Nas vendas a prestação de artigos de qualquer natu­
reza e na respectiva publicidade escrita e falada será obrigatória a 
declaração do preço de venda a vista da mercadoria, além do nú­
mero e do valor das prestações mensais a serem pagas pelo com­
prador. 

·· · Parágrafo único. É obrigàtôria a emissão de fatura nas ven­
das de mercadoria a prestação, da qual, além dos demais requisitos 
legais, deverão constar, separadamente, o valor da mercadoria e o 
custo do fmanciamento, de forma a documentar o valor total da 
operação. 

Art. 2° O valor do acréscimo cobrado nas vendas a presta­
ção, em relação ao preço de venda a vista da mercadoria, não po­
derá ser superior ao estritamente necessário para a empresa atender 
às despesas de operação com seu departamento de crédito, adicio­
nada a taxa de custo dos fmanciamentos das instituições de crédito 
autorizadas a funcionar no País. 

Parágrafo único. O limite percentual máximo do valor do 
acréscimo cobrado nas vendas a prazo, em relação ao preço da 
venda a vista da mercadoria, será fixado e regulado através de atos 
do Ministro da Fazenda. 

Art. 3° Às empresas e casas comerciais que infringirem as 
disposições desta lei serão impostas multas nos valores que forem 
fixados pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 4° Dentro de 90 (noventa) dias, o Ministério da Fazen­
da expedirá instruções regulando a fiscalização e o comércio de 
que trata esta lei, bem como fixará os valores das multas a que se 
refere o art. 3° 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de novembro de 1977; 156° da Independência e 
89° da República. - ERNESTO GEISEL -Mário Henrique Si­
monsen 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
Publicado no DCN (Seção 11), de 2-9-94. 

,O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.103, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para a Mensagem n° 391, de 1994, a fim de ser 
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apreciada antes da matéria constante do item n° 1 da Ordem do 
Dia. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994. - Moisés 
Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Item 40: 

MENSAGEM N°391, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n° 391, de 1994 (n° 1.185/94, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita autorização para 
contratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento - BID, destinada à captação de recursos 
para o Projeto de Programa de Canalização de Córregos, Implanta­
ção de Vias e Recuperação Ambiental e Social de Fundo de Vale 
(PROCA V m. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Moisés Abrão para proferir parecer, em substitui­
ção à Comissão de Assuntos Econômicos 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PPR-TO. Para proferir parecer.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, vem a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos a Mensagem n° 391/94 do Senhor Presiden­
te da República solicit.ando autorizaçã<?. do Senado Fedet:al para 
celebrar operação de crédito externo com o BID, no valor de US$ 
302.000.000,00 (trezentos e dois milhões de dólares norte-ameri­
canos), para fmanciamento parcial do Programa de Canalização de 
Córregos, Implantação de Vias e Recuperação Ambiental e Social 
de Fundo de Vale de São Paulo (PROCAV m. 

A referida operação deve contar com o aval da União con­
forme Mensagem Presidencial n° 391, de 1994 (Mensagem n° 
1.1 rs, de 20 de dezembro de 1994, na origem). 

A Exposição de Motivos n° 408, de 19 de dezembro de 
1994, do Senhor Ministro da Fazenda, solicita ao Senhor Presiden­
te da República que a referida operação seja considerada excepcio­
nal, nos termos do art. 71, da Medida Provisória n° 731194, a fim 
de que possa ser concedida a garantia da República Federativa do 
Brasil, uma vez que o aval da União está suspenso por força dessa 
mesma norma. 

Os procedimentos para concessão da excepcionalidade já 
mencionada foram estabelecidos pela Portaria n° 469, de 22.08.94, 
do Ministério da Fazenda, e incluem entre outras exigências, pare­
ceres favoráveis da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria 
dePoliticaEconômic~ 

O custo total do Projeto foi estimado em US$ 
544.000.000.00 (quinhentos e quarenta e quatro milhões de dóla­
res americanos) , dos quais US$ 302.000.000.00( Trezentos e 
dois milhões de dólares americanos) são o objeto da operação de 

. crédito externo ora examinada; e US$242.000.000.00 (Duzentos e 
quarenta e dois milhões de dólares americanos) correndo à conta 
da Prefeitura do Estado de São Paulo decorrente da contrapartida. 

O contrato tem as seguintes caracteristicas: 
a) valor pretendido: R$283.880.000,00 (duzentos e oitenta 

e três milhões, oitocentos e oitenta mil reais), equivalentes a 
US$302.000.000,00 (trezentos e dois milhões de dólares america­
nos), em 29.07.94, com recursos do capital ordinário do BID, a se­
rem desembolsados: 

I- até R$255.680.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mi­
lhões, seiscentos e oitenta mil reais) ou quantia equivalente em ou­
tras moedas, exceto a da República Federativa do Brasil; 

11- até R$28.200.000,00 (vinte e oito ~ões e duzentos 

mil reais) na moeda de curso legal na República Federativa do 
Brasil: 

b)jurós: 
I- com relação à quantia indicada no item I alínea a: 

·a taxa de juros anual, aplicada a cada semestre, será deter­
minada pelo custo de empréstimos qualificados tomados pelo BID 
durante o semestre anterior, acrescido de um diferencial (expresso 
em termos de percentual anual) que o banco estabelecerá peri­
odicamente de acordo com sua política sobre taxas de juros; 

11 - com relação à quantia indicada no item 11 alínea a: 
a taxa anual aplicada a cada semestre será de 4%, que será 

calculada a partir das datas dos respectivos desembolsos; 
c) comissão de crédito: 
I - 0,75% a. a. sobre o saldo não desembolsado financia­

mento, que não seja na moeda do país do mutuário, contada a par­
tir de 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato; 

d) despesas de inspeção e supervisão geral: 
I- 1 o/o (um por cento) do valor do financiamento constante 

no item I, da alínea a; 
11- 1 o/o (um por cento) do valor do fmanciamento constante 

do item 11, da alínea a; 
e) contragarantia: fpm; 
f) garantidor: república federativa do brasil. 
g) Destinação dos Recursos: Programa de Microdrenagem 

11 - Programa de Córregos, Implantação de Vias e Recuperação 
Ambiental e Social de Fundos de Vale de São Paulo- PROCA V 11. 

h) condições de pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo 

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais, conse­
cutivas e tanto quanto possível iguais, a primeira das quais será 
paga 6 (seis) meses contados da data prevista para o desembolso 
fmal dos recursos e a última prestação deverá ser paga até o dia 
0110112020; 

- dos juros: semestralmente vencidos, no dia primeiro dos 
meses de março e setembro de cada ano, a partir de 1 o de março de 
1995; 

- da comissão de crédito: semestralmente vencida, nas 
mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros; 

- das despesas de inspeção e supervisão geral: em presta­
ções semestrais e tanto quanto possível iguais, ingressando nas 
contas do banco independentemente de solicitação do mutuário; 

Por força do art. 52 da Constituição Federal, cabe a esta 
Çasa examinar e conceder autorização à contratação de operações 
de crédito externas e internas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e de suas autarquias, bem como a concessão de 
garantias da União, de conformidade com as normas específicas 
(Resoluções n°s %/89 e 11194, do Senado Federal). 

Após examinar a proposta da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, o Banco Central do Brasil emitiu o Parecer DEDIP/DIARE-
94/ 2.077, de 21/12/94, no qual considera que a operação se en­
quadra nos limites previstos na Resolução N° 11194, do Senado 
Federal, tendo sido credenciada pelo Departamento de Capitais 
Estrangeiros- FIRCE. Conforme exigido pelo artigo 13 da Reso­
lução N° 11/94 do Senado Federal, o pedido se fez acompanhar 
dos documentos necessários, com a ressalva de que "a Certidão 
Negativa de Débito do INSS venceu em 06/12'94, tendo a Prefei­
tura enviado cópia do pedido de Certidão de Débito- PCND". 

Constam do processo a autorização legislativa, e a inclusão 
do Programa no Plano Plurianual. Atesta a STN (Parecer 
STN/COREF/DIREF/305, de 2311111994) que há margem para 
concessão de garantia por parte da União e que não há registros de 
débitos em nome da Prefeitura do Estado de São Paulo. 

O Parecer <4 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Pa-
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recer PGFN/COF/N" 1419/94) esclarece que a minuta do contrato 
"contém cláusulas admissíveis segundo a legislação brasileira, ten­
do sido observado o disposto no artigo 5" da Resolução n" %/89, 
do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza po­
lítica, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária 
à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique com­
pensação automática de débitos e créditos". 

Assim sendo, nada temos a opor à aprovação do emprésti­
mo nos termos do seguinte: 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO N" 121, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a contratar operação de crédito externo junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 
com.» aval da União no valor de US$ 302,000,000.00, 
(trezentos e dois milhões de dólares norte-america· 
nos) equivalentes a R$ 283.880.000,00 (duzentos 
e oitenta e três milhões oitocentos e oitenta mil reais) 
em 29/07/94. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" Fica a Prefeitura Municipal de São Paulo, 

nos termos da Resolução n" 11/94, do Senado Federal, 
autorizado a contratar operação de crédito externo junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID, no 
valor de US$ 302.000.000,00, equivalentes a R$ 
283.880.000,00 (duzentos e oitenta e três milhões oito­
centos e oitenta mil reais), em 29/07/94. 

§ 1 ". É a União autorizada, nos termos da Resolu­
ção N" 96/89, do Sendo Federal, a conceder garantia à 
operação autorizada neste artigo. 

§ 2". A operação de crédito externo autorizada 
· neste artigo, destina-se ao fmanciamento parcial do Pro­

grama de Mícrodrenagem TI - Programa de Canalização 
de Córregos, Implantação de Vias e Recuperação Am­
biental e Social de Fundos de V ale de São Paulo- PRO­
CAVIL 

Art. 2" A operação de crédito ora autorizada se 
realizará sob as seguintes condições: 

a) Valor pretendido: R$283.880.000,00 (duzen­
tos e oitenta e três milhões, oitocentos e oitenta mil 
reais), equivalentes a US$302.000.000,00 (trezentos e 
dois milhões de dólares americanos), em 29.07.94, com 
recursos do capital ordinário do BID, a serem desembol­
sados: 

I- até R$255.680.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais) ou quantia 
equivalente em outras moedas, exceto a da República 
Federativa do Brasil; 

TI- até R$28.200.000,00 (vinte e oito milhões e 
duzentos mil reais) na moeda de curso legal na Repúbli­
ca Federativa do Brasil: 

b) Juros: I- com relação à quantia indicada no 
ítem I alínea a: 

a taxa de juros anual, aplicada a cada semestre, 
será determinada pelo custo de empréstimos qualifica­
dos tomados pelo BID durante o semestre anterior, 
acrescido de um diferencial (expresso em termos de per­
centual anual) que o banco estabelecerá periodicamente 
de acordo com sua política sobre taxas de juros; 

n- com relação à quantia indicada no item n alí­
nea a: 

a taxa anual aplicada a cada semestre será de 4%, 
que será calculada a partir das datas dos respectivos de-

sem bolsos; 
c) Comissão de Crédito: 
I - 0,75% a a. sobre o saldo não desembolsado 

financiamento, que não seja na moeda do país do mutuá­
rio, contada a partir de 60 (sessenta) dias da assinatura 
do contrato; 

d) Despesas de Inspeção e Supervisão Geral: 
I- I% (um por cento) do valor do financiamento 

constante no ítem I, da alínea a; 
n- 1% (um por cento) do valor do financiamento 

constante do ítem n. da alínea a; 
e) Contragarantia: FPM; 
f) Garantidor: República Federativa do Brasil. 
g) Destinação dos Recursos: Programa de Mi­

crodrenagem TI - Programa de Córregos, Implantação de 
Vias e Recuperação Ambiental e Social de Fundos de 
V ale de São Paulo- PROCA V TI. 

h) Condições de Pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amorti­

zado pelo mutuário mediante o pagamento de prestações 
semestrais, consecutivas e tanto quanto possível iguais, a 
primeira das quais será paga 6 (seis) meses contados da 
data prevista para o desembolso final dos recursos e a 
última prestação deverá ser paga até o dia 01/01/2020; 

-dos juros: semestralmente vencidos, no dia pri­
meiro dos meses de março e setembro de cada ano, a 
partir de I" de março de 1995; 

- da comissão de crédito: semestralmente venci­
da, nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos 
juros; 

-das despesas de inspeção e supervisão geral: em 
prestações semestrais e tanto quanto possível iguais, in­
gressando nas contas do banco independentemente de 
solicitação do mutuário; 

Art. 3" A presente autorização está condicionada 
à apresentação ao Senado Federal, pela Prefeitura Muni­
cipal de São Paulo da Certidões Negativa do INSS. 

Art. 4" A presente autorização deverá ser exerci­
da no prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, conta­
dos da data de publicação desta Resolução. 

Art. 5" A presente Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, ressalvado o disposto no art. 3". 

É o p.arecer, Sr. Presidente. 

P .ARECER N° 332, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n° 121, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto de 
Resolução n° 121, de 1994, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo a contratar operação de crédito externo junto ao Banco In­
teramericano de Desenvolvimento - BID, com o aval da União no va­
lor US$302,000,000.00 (trezentos e dois milhões de dólares norte­
americanos), equivalentes a R$283.880.000,00 (duzentos e oitenta e 
três milhões, oitocentos e oitenta mil reais), em 29-7-94. 

Sala de Reuniões da Comissão, 22 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella, Relator -
Carlos Patrocínio -Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N" 332, DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, ... , Presiden­
te, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promul-

• 
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go a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a contratar operação de crédito externo junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - RID, 
com o aval da União, no valor de US$302,000,000.00, 
equivalentes a R$283.880.000,00 em 29 de julho de 
1994. 

O Senador Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos 

da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento- BID, no valor de US$302,000,000.00 (tre­
zentos e dois milhões de dólares norte-americanos), equivalentes a 
R$283.880.000,00 (duzentos e oitenta e três milhões e oitocentos e 
oitenta mil reais), em 29 julho de 1994. 

§ 1° É a União autorizada, nos termos da Resolução n° 96, 
de 1989, do Senado Federal, a conceder garantir à operação autori­
zada neste artigo. 

§ zo A operação de crédito externo autorizada neste artigo 
destina-se ao fmanciamento parcial do Programa de Microdrena­
gem 11 - Programa de Canalização de Córregos, Implantação de 
Vias e Recuperação Ambiental e Social de Fundos de V ale de São 
Paulo- PROCA V IL 

Art. 2° A operação de crédito autorizada se realizará sob as 
seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$283.880.000,00 equivalentes a 
US$302,000,000.00, em 29 de julho de 1994, com recursos do ca­
pital ordinário do BID, a serem desembolsados: 

I- até R$255.680.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mi­
lhões e seiscentos e oitenta mil reais) ou quantia equivalente em 
outras moedas, exceto a da República Federativa do Brasil; 

11 - até R$28.200.000,00 (vinte e oito milhões e duzentos 
mil reais) na moeda de curso legal na República Federativa do 
Brasil; 

b)juros: 
I - com relação à quantia indicada no item I da alínea a, a 

taxa de juros anual, aplicada a cada semestre, será determinada 
pelo custo de empréstimos qualificados tomados pelo BID durante 
o semestre anterior, acrescido de um diferencial (expresso em ter­
mos de percentual anual) que o banco estabelecerá periodicamente 
de acordo com sua política sobre taxas de juros; 

11 - com relação à quantia indicada no item 11 da alínea a, a 
taxa anual aplicada a cada semestre será de 4%, que será calculada 
a partir das datas dos respectivos desembolsos; 

c) comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o saldo não de­
sembolsado do fmanciamento, que não seja na moeda do país do 
mutuário, contada a partir de sessenta dias da assinatura do contrato. 

d) despesas de inspeção e supervisão geral: 
I- 1% do valor do fmanciamento constante no item I da ali-

nea a; 
ll - 1% do valor do fmanciamento constante do item 11 da 

alínea a; 
e) contragarantia: FPM; 
t) garantidor: República Federativa do Brasil; 
g) destinação dos recursos: Programa de Microdrenagem 

ll - Programa de Canalização de Córregos, Implantação de Vias e 
Recuperação Ambiental e Social de Fundos de Vale de São Paulo 
-PROCAVII; 

h) condições de pagamento: 
- do principal: o empréstimo deverá ser amortizado pelo 

mutuário mediante o pagamento de prestações semestrais, conse-

cutivas e tanto quanto possivel iguais, a primeira das quais será 
paga sei~ meses contados da data prevista para o desembolso final 
dos recursos e a última prestação deverá ser paga até o dia 1 o de ja­
neiro de 2020; 

- dos juros: semesttalmente vencidos, no dia primeiro dos 
meses de março e setembro de cada ano, a partir de 1 o de março de 
1995; 

- da comissão de crédito: semesttalmente vencida, nas 
mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros; 

-das despesas de inspeção e supervisão geral: em presta­
ções trimestrais e tanto quanto possivel iguais, ingressando nas 
contas do banco independentemente de solicitação do mutuário. 

Art. 3° Esta autorização está condicionada à apresentação, 
ao Senado Federal, pela Prefeitura Municipal de São Paulo, das 
Certidões Negativas do INSS. 

Art. 4° A autorização concedida por esta resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias contados da 
data de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, ressalvado o disposto no art. 3° 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 121, de 
1994, que autoriza a contratação de crédito externo junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada à captação 
de recursos para o Projeto de Programa de Canalização de Córre­
gos, Implantação de Vias e Recuperação Ambiental e Social de 
Fundo de Vale (PROCA V 11). 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 

redação final, que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lido o seguinte 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em discussão 

a redação fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.104, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alinea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei do Senado no 130, de 
1993, a fim de ser apreciado antes da matéria constante do item n° 
1 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994.- Mansueto de 
Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Item 51: 
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PROJETO DE LEI 00 SENADO 
N" 130, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que 
concede ao idoso e ao deficiente físico ou mental, o be­
nefício da percepção de um salário mínimo mensal, des­
de que cornp:ovem não possuir meios de prover a pró­
pria manutenção ou tê-la provida por sua família, regula­
menlando o inciso V do artigo 203 da Constituição Fe­
deral. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de As· 
suntos Sociais e Assuntos Eamômicos) 

Nos tennos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Francisco Rollemberg para proferir parecer sobre a 
matéria, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PMN-SE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, de inicia­
tiva do nobre Senador Mansueto de Lavor, o Projeto de Lei em 
exame pretende disciplinar a aplicação do inciso V do art. 203 da 
Constihlição Federal, que garante ''um salário mínimo de benefício 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que compro­
vem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família. .. " 

Desde a pronmlgação da nova Constituição, o beneficio as­
segurado deveria estar sendo concedido. Tal, entretanto, não ocor­
re. Em verdade, até hoje não há notícia de que pessoa idosa ou 
portadora de deficiência tenha vencido as barreiras impostas pela 
instituição responsável. O argumento de que a matéria carece de 
regulamentação vem sendo usado, na vã tentativa de encobrir a in­
justiça cometida contra os merecedores desse apoio fmanceiro, o 
qual é condição para que se integrem à sociedade. 

Mesmo após a promulgação da Lei 8.742, as dificuldades 
persistem, já que não parece suficientemente clara, aos olhos da 
Assistência Social, a letra da citada lei, em seu art. 2°., inciso V. 

O presente Projeto de Lei vem somar-se a outros, em trami­
tação nesta Casa, com objetivo semelhante, ou seja, o de garantir 
que a norma constirucional reverta em conquista real. 

Estando bem caracterizados, nos art.s 1°. e 2°., tanto o sujei­
to de direito quanto as condições para habilitá-lo ao beneficio, não 
restariio, ao órgão responsável pela concessão, mais argumentos. 

Somos, pois, pela aprovação do P!Qjeto de Lei do Senado 
n°. 130/93, e esperamos que seja um meiÓ"de contribuir para a 
reintegração ao convívio social de pessoas necessitadas de com­
preensão e apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O parecer é 
favorável. 

Nos tennos do art. 140, b, do Regimento Internq, designo o 
nobre Senador João Rocha para proferir parecer sobre a matéria, 
em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL-TO. Para proferir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, 
trata-se de Projeto de Lei do Senado no 130, de 1993, que concede 
ao idoso e ao deficiente físico ou mental o benefício da percepção 
de um salário mínimo mensal, desde que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua fa­
mília, regulamentando o inciso V do art. 203 da Constituição Fe­
deral. 

O nosso parecer é idêntico ao da Comissão de Assuntos So­
ciais e a favor da aprovação do projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer é 
favorável. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordiná• 
rias para recebimento de mendas, nos termos do art. 235, n. d, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.105, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara no 5, de 1991, 
a fim de ser apreciado antes da matéria constante do item n° 1 da 
Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994. - Coutinho 
Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Item 29: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 5, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei da Câmara n° 233, de 1993, e 
Projeto de Lei do Senado n° 20, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 5, de 1991 (n° 4.796/90, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras provic 
dências. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Sociais e Assuntos Econômicos). 

Nos tennos do.art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Coutinho Jorge para proferir parecer sobre a maté­
ria, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB - PA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, SI"" e Srs. Sena­
dores trata-se de projeto de lei originário da Câmara dos Deputa­
dos, de autoria do ilustre Deputado Lisâneas Maciel, que tem por 
objetivo estabelecer novas regras para o traballio noturno. 

O projeto de lei em exame foi aprovado pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados em 14-12-90, com o parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
que opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva da proposição. 

As Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Públi­
co e de Economia, In<hístria e Comércio também opinaram favora­
vell:nente à aprovação do projeto de lei. 

Ao apresentar as justificativas para a iniciativa, o ilustre au­
tor infonna que sua proposição ''resultou de um estudo detalhado 
sobre a situação em que se encontra o trabalhador nohlrno". 

Esclarece que, segundo a conclusão do livro ''Introdução ao 
Estudo da Cronobiologia" (USP) (pág. 241), "é unânime a consta­
tação de que o trabalho noturno, seja ele fixo ou altemante com o 
trabalho diurno, é prejudicial à saúde". Entende, desta forma, que 
sendo este tipo de trabalho prejudicial à saúde, necessário se torna 
dar-lhe regulamentação mais adequada, como por exemplo, colo­
car em prática o conceito de que ''noite" significa um período de 
11 horas consecutivas, como previsto na Convenção 89 da Organi­
zação Internacional do Trabalho, devidamente ratificada pelo BrasiL 

Assim, conclui o nobre parlamentar ser fundamental "defi­
nir-se o traballio noturno nos tennos concretos de uma jornada de 
seis horas, não se permitindo intervalos de uma ou duas horas, in­
compatíveis com esta jornada de trabalho". O trabalho noturno te-

• 
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ria, então, como regra uma duração diária de 6 horas, e nos horá­
rios mistos, o cômputo da hora noturna seria de 45 minutos, obser­
vando-se que 8 horas está para 6 horas assim como 60 minutos 
está para 45 minutos. 

Nestes termos, através do Oficio PS-GSE n° 373, de 21 de 
dezembro de 1990, da Câmara dos Deputados, foi o projeto de lei 
encaminhado à consideração do Senado Federal. 

Percebe-se pelo projeto de lei apresentado a grande preocu­
pação social do autor ao defender o trabalhador que desempenha 
suas atividades laborais em horário normalmente destinado ao des­
canso. 

Entretanto, acreditamos que a problemática social referente 
ao trabalho, no Brasil, não será solucionada através de legislação 
esparsa e sim pela elaboração de um projeto global que discipline, 
por largo periodo de tempo, as relações entre Trabalho e Capital, 
em seus mais diversos aspectos. 

Porém, na ausência desse projeto mais amplo, consideramos 
oportuno o presente projeto e o aprovamos com algumas alteraçõ­
es, decorrentes do resultado de uma análise custdbeneficio que 
envolveu não apenas aspectos econômico-financeiros do setor em­
presarial, mas, fundamentalmente, aspectos sociais relacionados à 
garantia do emprego do trabalhador noturno. 

O ilustre autor do projeto considera que "noite" significa 
um período de 11 (onze) horas consecutivas e que o horário notur­
no é aquele em que as pessoas, normalmente, devem descansar. 
Assim, considera como noturno o trabalho realizado entre as 19 
(dezenove) horas e as 6 (seis) horas do dia subseqüente. 

Pelas informações obtidas através da análise do Informe IV 
(2 A) da Conferência Internacional do Trabalho (1990) verifica­
mos o horário noturno nos seguintes países: 

- Alemanha- 22h às 7h. 
- Áustria - 23h às 6h. 
-Barbados- 23h às 6h. 
-Suíça- O às 6h. 
-Canadá- O às 5b. 
-Espanha- O às 5h. 
- França - O às 5h. 
-Brasil- 22 h às 5h. 
É evidente que a variação observada decorre de vários fato­

res, dentre os quais as próprias condições climáticas de cada país. 
Dessa forma, para o Brasil, consideramos adequado o pe­

riodo de 21 (vinte e uma) horas às 5 (cinco) horas do dia subse­
qüente. 

Entretanto, concordamos com o autor quando considera que 
o trabalho noturno terá uma duração diária de 6 (seis) horas, e nos 
horários mistos o cômputo da hora noturna seria de 45 minutos, 
observando-se que 8 horas está para 6 horas assim como 60 minu­
tos está para 45 minutos. 

Por questões operacionais suprimimos a obrigatoriedade do 
intervalo para descanso de 25 minutos para cada 3 (três) horas de 
trabalho. 

Somos de opinião que este assunto é mais apropriado. para 
ser objeto de acordo coletivo, considerando as peculiaridades de 
cada categoria profissional. 

No art. 2° o autor estabelece um adicional único de 50% 
(cinqüenta por cento) a título de compensação financeira posto 
que considera o trabalho noturno como "penoso e prejudicial à 
saúde". 

Novamente, recorrendo às informações do documento 
da Organização Internacional do Trabalho- OIT, da citada 
Convenção, observa-se que a proposta do convênio definia 
que "o trabalho noturno é prejudicial à saúde e perturba a 
vida social e familiar dos trabalhadores" (página 26). Colo-

cada em votação, esta cláusula do convênio foi rejeitada pela 
maioriadospaísesrepresentados,inclusivepeloBrasil.AConven­
çãoconcluiuentãoqueocaráterde''penosoeprejudicial''depende 
muitomaisdefatorescomoavidafamiliardotrabalhador,aspecto 
social. clima, natureza do trabalho, do que do horário em que se 
realiza. 

Dessa forma acatamos o resultado da Çonvenção, porém 
elevamos o atual percentual do adicional noturno para o pata­
mar mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de maneira uni­
forme. 

Com base nessas observações, submetemos à consideração 
de Vossas Excelências, o anexo Substitutivo ao Projeto de Lei no 
4.796-B, de 1990, que consubstancia as alterações propostas neste 
Parecer. A 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 5, DE 1991, AO PROJETO DE LEI 

(N° 4. 796-b, de 1990, na ongem) . 

Dispõe sobre o trabalho notúrn~ e d~. outras 
providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o A duração do trabalho noturno será de 6 (seis) horas ; 

diárias, salvo nos casos previstos em lei. 
§ 1 o Considera-se como noturno o trabalho realizado entre 

às 21 (vinte e uma) horas e às 5 (cinco) horas do dia subseqüente. 
§ 2° Nos horários mistos, assim entendidos os que abran­

gem periodos diurnos e noturnos, será computadó como de 1 
(uma) hora o periodo de trabalho noturno correspondente a 45 
(quarenta e cinco) minutos. 

§ 3° Os empregados que já tenham conquistado, no todo ou 
em parte, e de modo permanente, o direito ao repouso semanal aos 
sábados e/ou aos domingos, não serão obrigados a prestar serviços 
nesses dias a título de compensação da jornada semanal. 

Art. 2° No trabalho noturno são assegurados ao empregado 
remuneração superior à do trabalho diurno e, para todos os efeitos, 
um adicional único mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) inci­
dente sobre o salário normal, inclusive no caso de revezamento ou 
de horário misto. 

Art. 3° A presente lei também se aplica aos casos em que a 
legislação, em caráter de exceção, permite o trabalho noturno da 
mulher. 

Art. 4° É vedado o trabalho noturno aos menores de 18 (de-
zoito) anos. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 

conclui favoravelmente à matéria, na forma do substitutivo que 
apresenta. 

Nos termos do art. 140, a, do Regime~to Interno, designo o 
nobre Senador Mansueto de Lavor para proferir parecer sobre a 
matéria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Para pro­
ferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, SI"8 e Srs. 
Senadores, a matéria é de alta relevância social e tem repercussões 
amplas no campo econômico. Houve a consolidação de propostas 
de diversos projetos, alguns oriundos da Câmara. A colenda Co- · 
missão de Assuntos Sociais fez nm substitutivo colhendo os pon- · 
tos positivos e aperfeiçoando outros que precisavam de reparos, de 
tal modo que o nossc parecer é favorável aos exatos termos do re" 
latório da Comissão de Assuntos Sociais, conforme o respectivo 
parecer de plenário recém-apresentado pelo eminente Senador 
Coutinho Jorge. 

A íntegra do parecer é a seguinte, Sr. Presidente: 
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I-Relatório 

Após aprovação pela Câmara dos Deputados, foi submetido 
à apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 1991 (n° 4.796-B, de 
1990, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o trabalho no­
turno e dá outras providências. 

O Projeto, de autoria do Deputado Lysâneas Maciel, estabe­
lece uma série de vantagens a serem percebidas por aqueles que 
trabalham no horário noturno, posto que o trabalho noturno é sabi­
damente prejudicial à saúde. Dentre as mais importantes, destacamos: 

a) a jornada de 6 horas diárias; 
h) a remuneração será 50% superior à do trabalho diurno; 
c) nos horários mistos a hora do trabalho noturno terá 45 

minutos de duração; 
d) o estabelecimento de intervalo de 25 minutos de descan­

so, computados como de trabalho efetivo, após 3 horas de trabalho 
contínuo; 

e) aposentadoria especial aos 25 anos de serviço; 
f) horário noturno de 19 horas às 6 horas do dia seguinte. 

O autor do projeto justifica essa iniciativa dizendo que o 
trabalho noturno é prejudicial à saúde e que por isso toma-se im- · 
prescindível regulamentar os preceitos constitucionais inerentes ao 
trabalho noturno. 

Enquanto tramitava na Câmara dos Deputados, o projeto foi 
apensado ao PL. no 1.007/88, por versar sobre o mesmo assunto. 
Quando o PL. n° 1.007/88 foi apreciado pela Comissão de Econo­
mia, Indústria e Comércio, o Relator, Deputado Arthur Lima Ca­
valcanti, concluiu que seria mais conveniente acolher o PL. no 
4.796/90, por causa de sua maior abrangência. Ficou prejudicado, 
portanto, o PL. n° 1.007/88. O Projeto n° 4.7%/90 foi aprovado 
com uma emenda, que suprimia a aposentadoria especial aos 25 
anos de serviço. 

Em 14-12-90 a redação final foi aprovada pela Câmara e o 
projeto foi enviado ao Senado. 

Em 2-4-92, no decorrer de sua tramitação no Senado. já 
como PLC n° 5/91, foi aprovado um requerimento para que trami­
tasse em conjunto com o PLS no 20'92, já que ambos versavam so­
bre o trabalho noturno. Em 1993, novo requerimento solicitava 
que o PLC no 5 tramitasse em conjunto com o PLC n° 233/93. 

O PLS n° 20/92, de autoria do Senador Nelson Wedekin, dá 
nova redação ao art. 73 e seu § 2° da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT. Determina que o trabalho noturno terá remunera­
ção 50% superior ao trabalho diurno e que o trabalho noturno será 
considerado aquele que é exercido entre as 20 horas de um dia e às 
6 horas do dia seguinte. O autor justifica que o adicional hoje con­
cedido, de 20%, é por demais reduzido e não corresponde ao sacri­
fício exigido do trabalhador. Também extingue do texto consolida­
do a expressão "salvo nos casos de revezamento semanal ou quin­
zenal", pois considera que o adicional deve ser recebido por todos 
os trabalhadores que trabalharem à noite, independentemente do 
seu regime de trabalho. 

Já o PLC n° 233/93, de autoria do Sr. Luiz Carlos Santos, 
acrescenta um§ 5° ao art. 461 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, integrando ao salário, para todos os fms, o adicional noturno 
pago adicionalmente. O autor justifica a iniciativa dizendo que as 
numerosas decisões da Justiça especializada nesse sentido já cons­
tam do Enunciado n° 60 do Tribunal Superior do Trabalho e que a 
incorporação dessa matéria na CLT evitaria novas ocntrovérsias 
sobre o assunto. Na Câmara, o PLC no 233/93 recebeu pareceres 
favoráveis da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

11- Voto do Relator 

O PLC no 5/91, ao qual estão apensos dois outros projetos, 
revela a grande preocupação do autor em defender o trabalhador 
que desempenha suas atividades laborais em horário normalmente 
destinado ao descanso. 

Quanto às vantagens a serem concedidas, reconhecemos 
plenamente a necessidade de melhor proteger o trabalhador brasi­
leiro, já por demais alijado dos benefícios decorrentes do desen­
volvimento brasileiro. 

O PLC n° 5/91 na forma originária da Câmara está contudo 
lavrado em termos que tornaram-se desconexos com o atual estado 
regulamentar das atividades de trabalho noturno no ordenamento 
jurídico e no contexto econômico brasileiros. Há concessões de 
beneficios e vantagens que correm o grave risco de não ultrapassa­
rem o plano das boas intenções. 

Assim, em boa hora formulou a Comissão de Assuntos So­
ciais, conforme o respectivo parecer de plenário, substitutivo ao 
projeto, que entendemos igualmente subscrever. Concluímos, pois, 
por parecer favorável ao PLC n° 5/91, nos termos do substitutivo 
dl]. Comissão de Assuntos Sociais, e pela prejudicialidade do PLS 
n° 20/92 e do PLC n° 233/93. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui favoravelmente à proposição, na forma do substitutivo 
apresentado em plenário. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do 
projeto e seu substitutivo, em turno único. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex" tem a 
palavra para discutir. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
aqui está um caso de matéria de alta relevância, que acaba sendo 
discutida e votada num plenário praticamente vazio. Entretanto, 
não parece que a matéria tenha passado pela Comissão de Consti­
tuição. Justiça e Cidadania, pois aqui foram ouvidos apenas os 
representantes da Comissão de Assuntos Sociais e de Assuntos 
Econômicos. 

Talvez no campo da discussão jurídica do projeto coubesse 
discutir se a matéria está ou não recepcionada pela Constituição de 
1988, que em nada modifica a Constituição anterior. 

Isso leva a crer que, se essa matéria tivesse sido recepciona­
_da, não teria por que ser alterado o art. 73 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Era apenas uma observação, Sr. Presidente, mas já parece 
agora extemporânea até porque o substitutivo é flagrantemente 
melhor do que·o projeto original da Câmara, o Projeto n° 5. Embo­
ra se tenha salientado aqui que se trata de um projeto de interesse 
social muito grande, precisa-se verificar o que se passa com essas 
tentativas sistemáticas de beneficiar trabalhadores sem saber quais 
as conseqüências que isso traz às empresas. 

Insisto em que o substitutivo já melhorou bastante, pois o 
projeto da Câmara era radical. Por exemplo: considerava, desde 
logo, que o trabalho realizado entre as 19h e as 6h era um trabalho 
noturno. Hoje o art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho pre­
vê que esse trabalho é caracterizado como noturno a partir das 22h 
até às 6h. 

Já a Comissão de Assuntos Sociais apresentou um substitu­
tivo em que se considera como noturno o trabalho realizado. entre 
as 21h e as 5h do dia subseqüente. Caracteriza-se, portanto, aí uma 
diferença. 

.. 
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De modo geral, pelo menos até agora, o trabalho realizado 
em supermercados e estabelecimentos similares prevê que o traba­
lho até às 2lh era antes considerado como trabalho normal. O 
substitutivo do Senado melhora: em vez de 22h, passa-se para 2lh; 
em vez de 6h, passa-se para 5horas. 

Outro ponto que poderia dar margem a uma discussão 
maior está no § 2°, quando se diz: 

"§ 2°. Nos horários mistos, assim entendidos os 
que abrangem perlodos diurnos e noturnos, será compu­
tado como de uma hora o periodo de trabalho noturno 
correspondente a 45 minutos." 

O art. 73 hoje vigente - e insisto que, se foi recepcionado 
pela Constituição de 1988, não poderia ser modificado - dispõe 
que o periodo que deve ser considerado é de 52 minutos, e não de 
45 minutos. Mas, diante do quadro aqui já considerado por todos 
nós como sendo uma melhoria o substitutivo que o Senado apre­
senta em relação às intenções drásticas da Câmara, numa espécie 
de distributivismo precoce, que tem sido bastante nefasto neste 
País, eu me proponho também a aprovar o substitutivo na hora da 
votação, mas com a ressalva de que estamos votando matéria des­
sa natureza numa rarefação demográfica do plenário. 

De qualquer modo, Sr. Presidente, cabe-me admitir que, 
quando o nobre Senador Chagas Rodrigues se referiu à abertura 
dos trabalhos, disse que estavam presentes na Casa 41 Srs. Sena­
dores. Para pedir verificação de votos, em primeiro lugar, seria di­
ficil arranjar mais apoio para termos quatro; em segundo lugar, se­
ria prejudicial, porque penso que o substitutivo- insisto- melhora 
bastante a redação do Projeto n° 5 da Câmara dos Deputados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 

discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex• tem a 

palavra para discutir, Senador Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, vou fazer um apelo à Mesa: so­
brestar a votação desse Projeto. Somos muito generosos, às vezes, 
nas votações dos direitos. Muitas vezes, trata-se de direitos de ca­
tegorias, mas que prejudicam a Nação como um todo. 

O grande competidor hoje no comércio internacional é o Ja­
pão, e o trabalho no Japão chega a 54 horas por semana. Nós esta­
mos querendo sair do subdesenvolvimento concedendo benesses, 
como disse muito bem o ilustre Senador Jarbas Passarinho, divi­
dindo algo que ainda não existe. Como vamos criar beneficios 
para os trabalhadores, sendo que os mais prejudicados são os de­
sempregados, que não se beneficiam disso? A mudança de horário 
que teremos, principalmente nos supermercados e também nos 
shoppings centers, isso trará, sem dúvida al_,guma, um transtorno 
muito grande. E quem paga esses custos? E sempre a Nação, é 
sempre o povo, é sempre o consumidor! Penso que esse assunto -
fui Secretário de Trabalho - só deve ser votado, como disse muito 
bem o Senador Jarbas Passarinho, numa hora em que tivermos um 
plenário mais recheado, para que possamos debater com todas as 
pessoas interessadas. Muitas vezes, Sr. Presidente, pode parecer a 
quem está votando favoravelmente ou quem está coonestando com 
a sua presença e nem sabe o que está sendo votado, que está sendo 
bonzinho. Procurei sempre, nesses oito anos de Senado, não ser 
bonzinho. E não existe lei que beneficie uma categoria e não pre­
judique outra. Nesse caso, o prejuíw é da sociedade como um 
todo. 

Já a questão dos turnos consecutivos, criou um problema 
tão grande que a Constituição, hoje, é ridicularizada, porque as 
aciarias não têm como se adequar à Constituição. A PETROBRÁS 

teve que se modificar para atender a essa exigência porque era es­
tatal, mas as particulares não. E as aciarias estão aí trabalhando 24 
horas, desrespeitando a Constituição, tornando-a letra morta ou 
quando não alguma coisa ridícula, como é o caso dos juros de 12%. 

Estamos precisando, Sr. Presidente, e hoje pela manhã tive­
mos uma aula com o Professor Francisco Lopes, é acertar a máqui­
na para o crescimento da economia. 

Participo de uma sociedade, por exemplo, de destilaria de 
álcool, o trabalho é contínuo, 24 horas por dia. Qualquer coisa que 
mexa nisso ... e parece que as pessoas bem intencionadas, as boazi­
nhas entendem de conceder isso, dizendo "coitados!". Ao se pro­
ceder assim, estamos fazendo a exaltação do coitado. 

Outro dia, nobre Senador, eu estava lendo a "Mensagem a 
Garcia", de 1887, se não me engano, onde, já naquela época, dizia­
se: "Nos últimos tempos, só fazemos exaltação dos fracassados. 
Por isso, então, vou fazer aqui uma apologia dos vencedores". E 
esta apologia feita na "Mensagem a Garcia" é muito interessante, 
valendo muito a propósito relembrá-la, vez que, já ao final, está 
dito: "Olhem, o herói não é o Garcia; é o Rowan, que leva a men­
sagem". E ele tece comentários os mais interessantes. Por exemplo 
-e atente-se que no f mal do século passado-, ele dizia o seguinte: 
"Hoje, quando se determina a alguma pessoa que vá fazer algo, ele 
responde: 'Não será melhor deixar para amanhã? Onde é que está 
o dinheiro da passagem? Posso levar um companheiro? Onde é 
mesmo que se encontra o Garcia? Olha, não seria melhor deixar 
isso para a semana que vem, já que o final de semana está próxi­
mo? Nesse tempo de chuva não é conveniente viajar de automóvel 
nas nossas estradas'." 

Então, nobre Presidente, ficamos a vida toda criando facili­
dades e fazendo a exaltação justamente do fraco. A meu ver, preci­
samos é fazer uma exaltação ao povo brasileiro para que trabalhe­
mos muito; precisamos fazer uma exaltação ao Presidente Fernan­
do Henrique Cardoso para que crie oportunidades de emprego, au­
mentando a jornada de trabalho. Conheço pessoas que já traba­
lham desde os 14 anos de idade, de lO a 12 horas por dia, e que es­
tão aí vivendo muito bem. Até porque trabalharam esse tempo 
todo são longevos, têm mais resistência, "função faz o órgão" 
como diz o Dr. Francisco Rollemberg. Mas queremos dar férias 
quanto mais melhor, diminuir a jornada de trabalho, como isso não ti­
vesse a mínima repercussão na economia do País. Somos bonzinhos. 

Eu pediria que se sobrestasse ou adiasse a votação de assun­
to dessa importância, porque, com toda a sinceridade, não votarei 
favoravelmente. Mas estarei disposto, depois de uma discussão 
exaustiva, mesmo que tenha pulado a Comissão de Constituição e 
Justiça e Cidadania, neste plenário cheio para que pudéssemos ou­
vir as :diversas opiniões. Temos que aproveitar essa extraordinária 
coisa que se chama colegiado, em que cada um pode dar uma con­
tribuição na sua área. 

Sr. Presidente pediria a V. Ex" que deixasse a discussão 
dessa matéria para uma sessão mais freqüentada. 

O SR. COUTINHO JORGE - Sr. Presidente, queria dar 
uma explicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Relator, o Senador Coutinho Jorge, pela Comis­
são de Assuntos Sociais. 

Gostaria apenas de esclarecer ao Senador Ronan Tito e à 
Casa que a matéria está em regime de urgência, então não há como 
deixar de ser votada. 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB-PA. Para uma expli­
cação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de ex­
plicar portanto ao Senador Jarbas Passarinho e ao Senador Ronan 
Tito. Claro que concordo com as preocupações de ambos, mas eu 
queria esclarecer que o projeto originário da Câmara dos Deputa-
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dos definia como trabalho notu:mo o período das 19 horas às 06 
horas, portanto llh. 

A proposta da Comissão de Assuntos Sociais fixava o pe­
ríodo de 21h às 5h como trabalho noturno. Essa primeira mudança 
do Senado em relação à Câmara foi altamente benevolente. Temos 
que conceituar, portanto, que período é considerado trabalho no­
turno. Essa é a mudança básica. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex• me permite um breve aparte? 
O SR. COUTINHO JORGE -Pois não. 
O Sr. Ronan Tito - É apenas sobre esse assunto. Às vezes 

ficamos entusiasmados com mudanças pequenas de conceitos, mas 
não mexemos numa cultura e num costume de todo o comércio, de 
toda a indústria do País que se adequou, durante os anos, a uma le­
gislação. Então, essas pequenas modificações causam sempre 
grandes traumas à Nação. E, por isso, Senador Coutinho Jorge, que 
gostaria imensamente que esse assunto fosse bem mais discutido. 

O SR. COUTINHO JORGE- Concordo com V. Ex". 
A segunda mudan~~a ll.O pr' 'i..:to voltou a estabelecer um adi­

cional único de 50%, a título de compensa.,:ão fmanceira ao que 
considera trabalho noturno penoso e prejudicial à saúde. Com isso 
a Comissão não concordou e propôs que, no trabalho noturno, fos­
se assegurado aos empregados remuneração superior à do traba­
lhador diurno, ou seja, um adicional único de 25% no mínimo so­
bre a hora noturna. Poderia ser 35%, mas foi proposto o mínimo 
de 25%. 

A Câmara propôs o mínimo de 50%. 
O Sr. Ronan Tito- Qual era o anterior? 
O SR. COUTINHO JORGE- O atual? 
O Sr. Ronan Tito- Sim. 
O SR. COUTINHO JORGE- A Câmara propunha 50%. 
O Sr. Ronan Tito- Não. Não estou dizendo do projeto que 

modifica. estou falando da legisbçiío atual. Qual é o percentual a 
mais que tem<lS para o trabalho nPturno? 

O SR. COUTINHO JORGE- É de 25%. 
O Sr. Ronan Tito- É de 20%. 
O SR. COUTINHO JORGE- É de :LO%. Correto. 
O Sr. Ronan Tito - E achamos que dando 25%, que isso é 

uma benesse que concedemos. E é. Agora, a pergunta é a seguinte: 
quem paga? 

O SR. COUTINHO JORGE- Essas são as duas mudanças ... 
O Sr. Ronan Tito- There is no free lunch. Nós sabemos: 

é a primeira aula de economia que V. Ex" freqüentou. Não existe 
almoço de graça. Se alguém está dando mais 5%, quem está pa,.­
gando? Não é o dono da loja. nã• • é o dono do shopping center. E 
o meu irmão consumidor. 

O SR. COUTINHO JORGE · São essas, então, as mu­
danças fundamentais em relação ao projeto da Câmara. Trata-se de 
um projeto aparentemente simples, mas com implicações signifi­
cativas na área econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidên­
cia, valendo-se do dispositivo constante do parágrafo único do art. 
345, encerra a discussão e retira da Ordem do Dia a matéria que 
deverá voltar à pauta oportunamente visto que está em regime de 
urgência. 

Art. 345- .............................................................. . 
Parágrafo único - Quando nos casos do art. 336, 

b, c e d, encerrada a di 'cussão, se tomar impossível o 
· nediato início das deliberações, em virtude da comple­
xidade da matéria, à Mesa será assegurado, para preparo 
da votação, prazo não superior a vinte e quatro horas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr .l 0 secretário. 

-...-..oi.-... --~--- .. --.._..____-~.-~--

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.106, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Requerimento n° 484, de 1994; a fim de ser 
apreciado antes da matéria constante do item n° 1 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1994.- Eduardo Su­
plicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Item46: 

REQUERIMENTO N° 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
484, de 1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, 
nos termos regimentais, a convocação do Presidente e 
do Secretário do Conselho Nacional de Segurança Ali­
mentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo de Du­
que de Caxias e Dr. Herbert de Souza (Betinho), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclareci­
mentos sobre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, 
especialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as 
sugestões e medidas que o órgão proporã ao Senhor Pre­
sidente da República, com vistas a enfrentar tão grave 
questão. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V .Ex• tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
apoiar a iniciativa do Senador Marco Maciel que, pela primeira 
vez, faz uso de item novo da Constituição, segundo o qual autori­
dades do Governo, mesmo não sendo Ministros, podem vir ao ple­
nário de uma das Casas do Congresso, no caso o Senado, para 
prestar esclarecimentos. 

Certamente, o trabalho de Dom Mauro Morelli e de Betinho 
à frente do CONSEA e da Ação da Cidadania contra a Miséria e 
pela Vida é extremamente relevante, assim como os temas propos­
tos: analisar as causas da mortalidade infantil e da pobreza, inclu­
sive regionalmente. 

Por este motivo, apóio inteiramente a iniciativa de os ouvir­
mos aqui no plenário do Senado Federal. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder do PMDB, Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, este é 
um assunto de inquestionável relevância e que merece o estudo 
acurado de Senadores e Deputados. Por este motivo, permitir-me­
ia consultar a V. Ex" e, de certa forma, até o autor do requerimen­
to, Senador Marco Maciel, no sentido de saber se não seria mais 
adequada- até para que o debate tivesse a participação de oub:as 
figuras interessadas nesse movimento - a convocação das pessoas 
mencionadas à Comissão de Assuntos Sociais. Nesta Comissão, 
poderíamos alongar o debate com outras pessoas, como por exem­
plo os assessores de Dom Mauro Morelli, que poderiam interferir 
dando uma maior amplitude e ressonância a esse debate. 

Essa é, portanto, a consulta que faço a V. Ex" e, por exten­
são, ao Senador Marco MacieL E se assim fosse, poderíamos con-

.. 
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vocar outras entidades paf<l participarem desse evento, já que no 
plenário teóamos limitações de natureza constitucioruu ~ regimentaL 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- 1 'pelo de V. 
Ex" é endereçado ao autor do requerimento e, no cru, ao nobre 
Senador Eduardo Suplicy que requereu preferência para a sua vo­
tação. 

Sendo assim, acho conveniente ouvirmos a palavra do autor 
da proposição e, também, a do Senador Eduardo Suplicy que re­
quereu a preferência. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP)- Sr. Presidente, 
acredito que o trabalho de Dom Mauro Morelli e Herbert de Souza 
é tão relevante e importante que seria proveitoso darmos o desta­
que de os ouvirmos no plenário do Senado Federal. 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, poderiam ser 
ouvidos assessores e outras pessoas, mas esse procedimento pode 
ser realizado de forma independente; aqui, no plenário do Senado, 
ouviriamos a experiência de dois anos de trabalho de Dom Mauro 
Morelli e de Betinho. 

Acredito que os Srs. Senadores naturalmente terão interesse 
de estar aqui presentes. A convocação de Dom Mauro More !li e de 
Betinho poderá ser realizada, salvo engano, em janeiro, portanto, 
dentro de 30 dias. Marcaríamos uma data em que grande parte dos 
Srs. Senadores estaria aqui presente; poderiamos, inclusive, com­
binar, Sr. Presidente, que a vinda de Dom Mauro Morelli e de Be­
tinho coincidisse com uma das semanas de janeiro em que houves­
se esforço concentrado. Essa será uma forma de estimular os Srs. 
Senàoores a estarem aqui durante a convoeação especiaf.'V~ Ex", 
como Presidente, poderá verificar em que semana de janeiro próxi­
mo haverá um maior número de Senadores presentes, para marcar, 
em comum acordo, a data da vinda de Dom Mauro Morelli e de 
Betinho. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, 
permitam-me que eu retome à tribuna diante das ponderações do 
Senador Eduardo Suplicy e, naturalmente, da solidariedade em­
prestada à convocação pelo nobre Senador Marco Maciel. 

Até mesmo por um imperativo de homonímia, já que o 
nome do Bispo é igual ao meu, também me inclinaria para retirar 
aquela sugestão, porque, no âmbito da Comissão de Assuntos So­
ciais, esse debate se processaria sem a rigidez do Regimento. 
Acredito que a própria Mesa terá que estabelecer algumas diretri­
zes para essa convocação, ou, então, ficam as indagações: Será 
que vamos garantir a Dom Mauro Morelli aquele mesmo tempo li­
mitado destinado às indagações a Ministros de Estado? Os Srs. Se­
nadores terão apenas dois minutos para interpelar Dom Mauro 
Morelli quanto a um tema dessa relevância? Já pensou V. Ex" o 
que faria eu, Senador pelo Estado do Ceará, onde se discute se foi 
justo ou equivocado o prêmio que a UNICEF deu ao anterior Go­
verno do Ceará, então liderado pelo Sr. Ciro Gomes? Foi aquela 
homenagem era realmente procedente? Conseguimos reduzir os 
índices de mortalidade infantil? 

O de que eu me arreceio, Sr. Presidente, é que a Mesa, in­
flexível no cumprimento do Regimento, queira garantir apenas aos 
Senadores dois minutos e dois minutos ao convocado para respon­
der: este o meu entendimento. V. Ex" terá de adotar normas regi­
mentais para ouvir D. Mauro Morelli neste Plenário, porque se V. 
Ex• mantiver o mesmo status de Ministro de Estado para D. Mau­
ro Morelli, terá de garantir-nos apenas dois minutos para interpelá-

lo e a S. Ex" Revm• apenas dois minutos para responder. 
Foi essa a razão pela qual entendi de dar a minha sugestão, 

Senadores Marco Maciel e Eduardo Suplicy, mas aqui me dobro a 
essa evidência de que dariamos um realce e preeminência maiores 
ao debate neste plenário. 

Arrisco-me a dizer que V. Ex" terá de estabelecer normas a 
latere do Regimento, para que se processe realmente a convoca­
ção de D. Mauro Morelli, de Herbert de Souza e, naturalmente, 
dos outros que compõem o movimento Ação da Cidadania contra 
a Miséria e pela Vida. 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador . 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. ?residente, quero felicitar o 
Sr. Vice-Presidente da República eleito, Senador Marco Maciel, 
pela sua última atividade, creio que é seu último dia; com relação a 
essa matéria. 

O Senador Marco Maciel foi de uma rara felicidade. Na 
verdade, a maioria de nós não se tinha dado conta de que a nova 
Constituição permite que se traga ao plenário pessoas relevantes, 
para tratar de assuntos também importantes. 

Quero agradecer ao Senador Marco Maciel por essa propo­
sição que, neste ano, deve ser uma das últimas que vamos votar. 
Penso que íssb ·®ve· ocorrer; realmente, aqui no plenário. E digo 
mais: nós, o Senado Federal, estamos, de certa forma, entrando no 
último trem daquilo que foi muito importante neste País, a que, 
surpreendentemente, não estivemos presentes como deveriamos. 
Trata-se desse trabalho, que foi feito - perdoem-me a sinceridade 
-pelo Governo Itamar Franco. Na verdade, embora apareçam ou­
tras pessoas, foi o Governo que o fez. 

Justiça seja feita também ao companheiro Lula, que me 
apresentou a idéia no gabinete do Senador Suplicy. Disse-me que 
tinha um estudo sobre isso e que gostaria de levá-lo ao Ministro da 
Fazenda. 

Quando falei ao Presidente Itamar Franco, Sua Excelência 
quis falar pessoalmente com o Sr. Lula. A esse encontro estavam 
presentes várias autoridades; nasceu, então, o CONSEA- órgão 
que tem à frente Mauro Morelli e Betinho, - que fez um trabalho 
fantástico, extraordinário. 

Baseado nesse trabalho, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso e o Vice-Presidente têm uma proposta, que é o Programa 
Comunidade Solidária, que vai ser desenvolvido no ano que vem. 

Dessa forma, Sr. Presidente, convidar o Betinho e o Bispo 
Mauro More !li para analisar e expor, neste plenário, o seu plano é 
algo que temos de agradecer. Nós vamos recebê-los, e a Nação vai 
ouvir aquilo que foi feito, de certa forma, com menos colaboração 
da nossa parte do que deveria ser. Se vamos iniciar a aplicação 
desse dispositivo constitucional, que permite que autoridades e 
pessoas do povo e da sociedade venham falar no Congresso Na­
cional, ninguém melhor indicado do que o Bispo Mauro Morelli e 
o Betinho para aqui serem ouvidos e conosco debaterem esse pla­
no extraordinário de combate à fome. 

Qual será a forma da interpelação, não sei. Penso que o ní­
vel do debate com D. Mauro Morelli e com o Betinho será eleva­
do; entretanto, será mais informal do que formal. Por isso, não ha­
verá limitação de tempo para uso da palavra. 

Como muito bem disse o meu Líder, Senador Mauro Bene­
vides, no futuro, quando convocarmos outras pessoas para falarem 
sobre temas mais polêmicos - dou total razão ao Senador Benevi­
des-, teremos de estabelecer normas para as audiências. No caso 
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do Betinho e do Bispo Mauro Morelli, isso não será necessário. A 
participação deles será tão emocional, tão importante que essa reu­
nião deverá ser infom1al. Eles estarão na Tribuna, e nós, aqui, ana­
lisando. Na verdade, estaremos ouvindo um grande depoimento. 

Sr. Presidente, isso deveria ser feito já no mês de janeiro; 
deveríamos marcar logo uma data. Com relação ao Bispo Mauro 
Morelli não há problema porque o Presidente Fernando Henrique 
o convidou para ficar. Ele irá falar não só como atual Presidente 
do Conselho mas como Presidente do Conselho no futuro Gover­
no, pois já aceitou o convite do Presidente Fernando Henrique 
para continuar. Então, não se trata apena.<: de falar de uma obra que 
foi feita, mas de uma obra que foi e continuará sendo feita. 

Felicito, em primeiro lugar, do fundo do coração, o Senador 
Marco Maciel por essa proposta, por ter-nos lembrado o que a 
Constituição de 1988 nos permite e de que não nos tínhamos dado 
conta. Eu pelo menos não me tinha dado conta disso. Quando ouvi 
a proposta do Senador, eu, que estava na mesa, conversando com 
o Senador Humberto Lucena, disse a S. Ex" que pensava que isso 
não seria possível. Então, a assessoria da Mesa informou que, pela 
nova Constituição, ou melhor, pela emenda revisional que foi vo­
tada recentemente - art. 50 - isso passou a ser possível. E se pas­
sou a ser possível, ninguém encontraria melhor oportunidade para 
que D. Mauro Morelli e Betinho venham aqui. 

Sr. Presidente, estaremos aqui no dia 1° para a posse do Pre­
sidente e do Vice-Presidente da República. V. Ex• e o Presidente 
da Câmara poderiam convocar uma sessão já na primeira semana, 
de 2 a 7 de janeiro. É difícil imaginar que a Casa funcione do dia 
1 o a 31 de janeiro, mas se V. Ex• e o Presidente da Câmara, Ino­
cêncio de Oliveira, convocassem D. Mauro e Betinho para estarem 
aqui na primeira semana para debatermos o assunto, isso seria algo 
positivo e concreto; depois de definidos os ministros, serã definido 
o segundo escalão e, de qualquer modo, estaremos aqui porque já 
fomos convocados; desta forma, aproveitarlamos a oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação o 
requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência, com relação às considerações do Senador 

Pedro Simon, tem a dizer que saúda, pela iniciativa, o nobre Sena­
dor Marco Maciel, eleito Vice-Presidente da República, que inau­
gura neste plenário um dispositivo constitucional que foi fruto be­
néfico da tão combatida Revisão Constitucional. Ainda bem que o 
nobre Senador Eduardo Suplicy, nobre Líder do PT, é o primeiro a 
se valer desse novo dispositivo, que- repito- foi fruto da Revisão 
Constitucional, para que possamos ampliar o diálogo do Congres­
so Nacional, das duas Casas, com a sociedade brasileira. 

Será um dos momentos mais altos do Congresso, do Senado 
em particular, esse em que estarão presentes no plenário D. Mauro 
Morelli e o Dr. Herbert de Souza, respectivamente, Presidente e 
Secretário do Conselho Nacional de Segurança Alimentar- CON­
SEA, convocados que serão com fundamento no art. 50 da Consti­
tuição de 1988. 

A Presidência só tem a lamentar que nesse dia, que deverá 
ser marcado justamente na primeira semana de janeiro, como su­
gere o nobre Líder Pedro Simon, já não seja membro desta Casa o 
nobre Senador Marco Maciel, autor do requerimento, uma vez que 
S. Ex• já estará investido das altas funções de Vice-Presidente da 
República. Mas certamente S. Ex" será especialmente convidado 
para estar presente nessa sessão, porque há de abrilhantar os traba­
lhos do Senado Federal. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas gostaria de fazer uma 
observação sobre a data, decorrente de uma conversa que tive com 
o Senador Eduardo Suplicy. Acho que a convocação deve ser ex­
pedida somente quando houver sido previamente marcada a data, 
para que não pareça, caso haja alguma delonga, que houve qual­
quer demora de D. Mauro Morelli em atender à convocação. As­
sim, acho que talvez devessem ser feitas as conversações, e a 
Mesa expediria a convocação a partir do momento em que a data 
ficasse afixada, conforme sugestão do Senador Pedro Simon, com 
o apoio de outros Colegas,já para a primeira semana de janeiro. 

Penso que com esse ponto de vista estariam de acordo tam­
bém o nobre Líder do PMDB, Senador Mauro Benevides, e outros 
Colegas da Casa que se manifestaram. O Senador Eduardo Supli­
cy, anteriormente, já havia conversado com S. Ex• sobre esse as­
sunto e ele anuíra integralmente com essa idéia. É a sugestão que 
deixo à consideração de V. Ex•, Sr. Presidente, como Presidente da 
Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não, no­

bre Senador Marco Maciel. Evidentemente, a Presidência tomará o 
cuidado de um entendimento prévio com os dois ilustres brasilei­
ros que estão sendo convocados para virem ao plenário do Senado 
debater tema tão importante como a mortalidade infantil. Só então 
é que se fará a necessária convocação. 

Quero ainda aduzir uma consideração a respeito da fala do 
nobre Senador Pedro Simon. S. Ex" afirmou que durante o mês de 
janeiro a convocação extraordinária talvez não mantenha perma­
nentemente todos os Congressistas aqui. Acho que temos que fa­
zer um esforço nesse sentido, até porque as informações que nos 
vêm, não só por meio de pessoas que privam da intimidade do Sr. 
Presidente eleito, Senador Fernando Henrique Cardoso, como tam­
bém da imprensa, são de que S. Ex" a partir do dia 1° vai criar fa­
tos políticos novos. Vai, inclusive, baixar atos importantíssimos e 
enviar mensagens da maior relevância ao Congresso Nacional. Se, 
de fato, isso acontecer, evidentemente este Congresso, ainda du­
rante o mês de janeiro, terá de estar atento para debater toda essa 
matéria de alto interesse público. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
retira da pauta da Ordem do Dia da presente sessão as matérias em 
fase de discussão, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

São os seguintes os itens retirados: 

18 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 62, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 62, de 1993 (n° 268/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Gros­
so. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

19 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°64, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

• 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64, de 1993 (no 275/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARA­
NAENSE S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Londrina. Esta­
do do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

20 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W69,DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1993 (no 313/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO MARIANA LTDA. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação.) 

21 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 8. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de-Decreto 
Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a permissão ou­
torgada à RÁDIO CULTURA DE PAULO AFONSO 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado 
da Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Edu· 
cação.) 

22 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°20,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
OJ!torgada à REDE NOVA TERRA DE RADIOI{IFU­
SAO LTDA., atualmente denominada REDE FENIX 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Depend­
·endo de parecer da Comissão de Educação.) 

23 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°2l, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
FM RÁDIO INDEPENDENTE DE ARCOVERDE 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonOra em 

freqüência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de 
Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

24 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, parágrafo único, do 

Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO CAMPOS DOURADOS FM LTDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

25 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W39,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RÁDIO SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Educação.) 

27 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO W 179, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, ''b", do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1990 (n° 
202/91, naquela Casa), de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre o regime de presta­
ção de serviços públicos pela iniciativa privada, previsto 
no art. 175 da Constituição, e regula a concessão de obra 
pública, tendo 

- Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Fogaça, em substituição às Comissões de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômi­
cos, favorável ao Substitutivo da Câmara, com requeri­
mentos que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Servi­
ços de Infra-Estrutura.) 

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 233, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

(framitando em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmaran° 5, de 1991, e 
Projeto de Lei do Senado n° 20, de 1992.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n° 233, de 1993 (n° 3.126/92, na Casa de 
origem), que acrescenta§ 5° ao art. 461 da Consolida-
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ção das Leis do Trabalho, integrando ao salário, para to­
dos os fms, o adicional noturno pago habitualmente. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

31 
PROJEfO DE LEI DO SENADO 

No 20, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno.) 
(framitando em conjunto com os 

Projetos de Lei da Câmara 
n°s 5, de 1991, e 233, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n° 20, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dá nova redação ao art. 73 e seu § 2°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais.) 

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

W 117, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 117, de 1994 (n° 4.151/93, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 227' de 
28 de ~evereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de As­
suntos Sociais e de SeiViços de Infra-Estrutura.) 

35 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 136, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 136, de 1994 (n° 4.801/94, na Casa de ori­
gem), que cria e transforma, no quadro permanente de 
pessoa da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6" Região, os cargos que menciona e dá outras provi­
dências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania.) 

36 
OFÍCIO N° S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio n° S/72, de 1994, do Senhor Presidente do 
Banco Central, encaminhando ao Senado Federal solici­
tação do Governo do Estado de São Paulo, relativa ao 
pedido de emissão de Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de São Paulo - LFfP, destinadas à liquidação de 
precatórios judiciais. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos.) 

39 
OFÍCIO W S/86, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio no S/86, de 1994, através do qual o Presi­
dente do Banco Central do Brasil solicita autorização 
para que a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro possa 

emitir Letras Financeiras do Tesouro do Município do 
Rio de Janeiro -I.FfM-RIO, destinadas ao giro da dívi­
da mobiliária do Município, vencível no 1 o semestre de 
1995. (Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos.) 

41 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 122, DE 1993 
(Em regime de urgência nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno.) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução no 94, de 1994.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n° 122, de 1993, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e Diretora.) 

42 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N°94, DE 1994 
(Em regime de urgência nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno.) 
(framitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução no 122, de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n° 94, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jor­
ge, que altera o Regimento Interno do Senado Federal, 
transformando a Comissão de Educação em Comissão 
de Educação, Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pa­
receres das Comissões de Constituição, Justiça e Cida· 
dania e Diretora.) 

44 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 125, DE 1991-COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 125, de 1991 - Complementar (n° 60/89-
Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na for­
ma do art. 169 da Constituição Federal, tendo . 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Se­
nador Meira Filho, 1° pronunciamento: favorável ao 
Projeto; 2° pronunciamento: favorável à emenda de 
Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apre­
sentadas perante a Comissão.) 

47 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 151,DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 151, de 1992 (n° 1.002, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a extinção da contribuição sindical a 
que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador 

• 
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Eduardo Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n°s 
1 e 2, que apresenta, em substituição à Comissão de As­
suntos Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de 
Plenãrio.) 

48 
PROJEfO DE LEI DO SENADO 

N° 232, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 254, parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n° 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defmir as 
terras indispensáveis à preservação ambiental, integran­
tes dos bens da União e dos Estados, na forma do arl 
23, VI e Vll, combinado com o art. 24. VI, da Constitui­
ção Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ronan Tito, em substituição à Comissão de As· 
suntos Sociais. 

49 
PROJEfO DE LEI DO SENADO 

N° 11, DE 1994- COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
· Senado n° 11. de 1994-Complementar;·deautoria· do Se­

nador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, e dâ outras providências, tendo 

Parecer sob n° 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favorável ao Projeto 

com emendas 1 e 2-CAE, que apresenta. 

50 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 73, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, L do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre isenção do imposto de renda para bolsas de 
estudos de médicos residentes e remuneração de estu­
dantes em estágio para complementação de estudos uni­
versitários. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

52 
. ME~SAGEM N° 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n° 314, de 1994 (n° 899/94, na ori­
gem), de 24 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor VALDIR RIGHETTO, para 
exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Supe­
rifJf do Trabalho. 

53 
MENSAGEM N° 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n° 349, de 1994 (n° 991194, na ori­
gem), de 11 de junho do corrente ano, pela qual o Se-. 
nhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor EDSON RODRIGUES· 
CHAVES para exercer o cargo de Conselheiro do Cou­
selho Administrativo de Defesa Econômica. 

54 
MENSAGEM N° 376, DE 1994 

Escolha de Autoridade 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 289, de 
1994, da Comissão de Assuntos Econômicos sob1e a 
Mensagem n° 376, de 1994 (n° 1.125/94, na origem), de 
8 de dezembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor PÉR SIO ARIDA para exercer o car­
go de Presidente do Banco Central do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não há quo­
rum qualificado para deliberação. Em conseqüência, as matérias 
em fase de votação ficam com sua apreciação adiada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica 
adiada: 

1 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VITI, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250193 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO INDEPENDENTE LTDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo 
Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

2 
PROJEfO PE DECRETO LEGISLATIVO 

N°45 DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi-
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nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

3 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 46, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE L TOA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: , 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Alvaro 
Pacheco, favorável ao projeto; 

-2° pronunciamento: Relator. Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

4 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 48, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo no 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO JORNAL DO BRASIL LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Áureo Mello, em substituição à Comissão de Edu­
cação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°49,DE1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo no 49, de 1993 (no 273/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO LITORAL L IDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lan­
do, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Mara­
nhão, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

6 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 50, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a outorga defe­
rida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO 
L TOA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borrazópolis, Estado do Para­
ná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador José Eduardo, em substituição à Comissão de 
Educação. 

7 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 52, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (no 246/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LIDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador Nr.y 
Maranhão; 

2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

8 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W 55, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (no 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a .concessão 
outorgada à PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS 
L TOA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Educação. 

9 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°7, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 7, de 1994 (n° 308193, na Câmara dos De­
puta?os), que aprova o ato que rençwa a outorga deferida 
à RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de 
Educação. 

10 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
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art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a concessão ou­
torgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA., para explo­
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

11 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIESEN para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da, com fms exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador João Fran­
ça, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Fi­
lho, pela regularidade dos atos e procedimentos concer­
nentes à proposição. 

12 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° ll,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

13 
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos 
Deputados2, que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho, em substituição à Comissão 
de Educação: 

2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 
procedimentos concernentes à proposição. 

14 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

15 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W 19,DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS L TOA. para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens '(televisão) na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

16 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOTELHOS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Henrique Almeida, em substituição à Comissão 
de Educação. 

17 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Le! lativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos 
De' Jtados2, que aprova o ato que outorga permissão à 
Fl' DAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO 
SA. 'JCAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fms exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas 
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Gerais, tendo 
Parecer favorávd, proferido em Plenário. Relator: 

Senador Lucídio Portella, em substituição à Comissão 
de Educ~ção. 

26 

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1994 (n° 222/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfico 
da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de 
dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Josaphat Marinho, em substituição à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

43 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 13, DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 13, de 1991 - Complementar (n° 223/90-
Complementar, na Ca~-a de origem). que regulamenta o 
§ 2° do art 171 da Constituição Federal, dispondo sobre 
a edição e o processo legislativo das medidas provisórias 
previstas no art 62 da Constituição Federal, e dá outras 
providências. tendo · -

Pareceres, sob n°s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, ·1° pro· 

nunciamento: favorável ao Projeto, com as Emendas de 
n°s 1 a 4- CCJ, que apresenta; 2° pronunciamento: 
contrário às Emendas de n°s 5 a 17, de Plenário. 

45 
PROJb10 DE LEI DO SENADO 

N° 27. DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n° 27, de 1991- Complementar, de autoria do 
Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° do 
art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a co­
brança de juros reais máximos, e dá outras providências, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Volta-se à lis-
ta de oradores. 

Tem a palavra o nobre Senador Antonio Mariz. (Pausa.) 
S. Ex" declina da palavra 
Tem a palavra o nobre Senador Pedro Simon. (Pausa.) 
S. Ex" declina da palavra 
Tem a palavra o nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. 

(Pausa.) 
Tem a palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gos­
taria de, primeiramente, chamar a atenção para o fenômeno ocorri­
do no âmbito da economia mexicana. De anteontem para ontem 
houve uma desvalorização do peso mexicano da ordem de 15%. 

Esse assunto foi objeto da argüição feita hoje na Comissão 
de Assuntos Econômicos ao diretor indicado para o Banco Cen-

trai, Professor Francisco de Pádua Lopes. Tivemos a oportunidade 
de perguntar-lhe- tendo em vista que em 1982, quando ocorreu a 
moratória do México, isso teve uma grande repercussão sobre o 
restante das economias da América Latina e, sobretudo, para o 
próprio Brasil - em que medida aquela crise cambial do México 
não iria repercutir novamente sobre a economia brasileira. 

É importante que as autoridades estejam atentas. Diversos 
economistas têm chamado à atenção para o fato de, desde 1 o de 
julho passado, estalll'los com uma taxa de câmbio que, gradativa­
mente, vem se apresentando com um valor relativamente maior do 
que o dólar. Domesticamente, observamos um aumento do nível 
geral de preços da ordem de 20%, no periodo de julho a dezembro, 
um pouco superior a 20%. 

· Foi possível o comportamento da taxa de câmbio, que resul­
tou-numa valorização do real em relação ao dólar e a outras moe­
das, em função do ingresso maciço de recursos para aplicações de 
natureza fmanceira. aqui obtendo alta remuneração por causa da 
taxa de juros relativamente elevada, decorrente de deliberação das 
autoridades econômicas. 

Todavia, isso foi tomando gradativamente mais dificil aos 
exportadores manterem as margens de lucratividade de suas opera­
ções-~~. também, para os que competem com as importações esta­
rem observando preços competitivos. 

Dispomos de registro, dos meses de novembro e dezembro, 
de déficits na balança comercial, em vista do crescimento das im­
portações de. forma mais acelerada que das exportações. O fenô­
meno ocorrido no México indica a possibilidade de ocorrer no 
Brasil uma situação que, em um periodo relativamente curto de 
tempo. venha.a acontecer uma diminuição significativa das reser­
vas e eventual modificação do quadro que.parece bastante confor­
tável. 

O Prof. Francisco de Pádua Lopes disse acreditar que a 
economia brasileira se encontra com uma reserva que a toma mui­
to menos vulnerável do que a economia mexicana, em função das 
reservas acumuladas em níveis muito maiores do que as do Méxi­
co, inclusive em proporção ao volume de comércio exterior do 
México, que é semelhante ao do Brasil. O maior volume de reser­
vas que o México havia conseguido amealhar foi da ordem 27 bi­
lhões de dólares, no ano passado, segundo o relato, e hoje está 
com menos de 20 bilhões de dólares - decresceu para cerca de 21 
bilhões de dólares - enquanto que a economia brasileira tem mais 
de 40 bilhões de dólares. 

Ressalto, Sr. Presidente, que as autoridades devem olhar 
com atenção para o fenômeno de crise cambial da economia mexi­
cana a fim de, na condução da política cambial brasileira, verificar 
a necessidade de uma flexibilidade suficiente, para de uma hora 
para outra não termos crise de natureza semelhante na economia 
.brasileira. 

Francisco de Pádua Lopes destacou três conseqüências im­
portantes no desenvolvimento do Plano Real. Primeiramente, que 
o processo de estabilização progressiva será dificil, mas que não 
se espere a consolidação da estabilização senão gradualmente; pre­
viu ainda a retomada de crescimento, inclusive dos investimentos, 
depois de passarmos por uma fase em que a economia brasileira 
alcançou taxas de investimento da ordem de 20, 21% em relação 
ao Pffi, decrescendo para apenas 15% em relação ao mesmo, res­
pectivamente da década de 70 para a chamada "década perdida" de 
80, início da de 90, quando já se viam sinais de recuperação da 
taxa de atividade de investimento. 

Por outro lado, Francisco Lopes procurou delinear uma si­
tuação de balanço de pagamentos relativamente tranqüila. No en­
tanto, será preciso observar uma política cambial que leve em 
conta as precauções sobre as quais aqui fiz referência. 
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Indaguei amda de FranciS<?o Lopes a respeito de outra ques­
tão que considero da maior relevância. Estou de acordo que se a 
inflação constitui um imposto de conseqüências tão danosas, se 
não conseguirmos detê-la, os mais pobres é que estarão sofrendo. 
No entanto, procurei ressaltar a necessidade de se combater a mi­
séria, tomando-se medidas para melhorar a distribuição da renda e 
da riqueza, com igual energia quanto à que o Governo está dedi­
cando no sentido do combate à inflação. 

Nesse sentido, eu gostaria de requerer seja transcrito, nos 
Anais de hoje, o artigo denominado "A paixão pelo possível", pu­
blicado na página 3, do jornal A Folha de S. Paulo, em que justa­
mente trato deste assunto e falo do Programa de Garantia de Ren­
da Mínima, que está ao alcance de nossas mãos. O Governo pode­
rá atacar, eficazmente, o problema social, cada vez mais explosivo, 
com este recurso do que com outros mecanismos até agora utiliza­
dos. Será importante, conforme ressaltou-me o Professor Celso 
Furtado, há duas semanas, começar logo, dependendo apenas da 
determinação política do Congresso Nacional e do Poder Executivo. 

Assim, Sr. Presidente, requeiro a transcrição do referido ar-
tigo. 

Muito obrigado. 
Desejo a V. Ex", Presidente Chagas Rodrigues, ao Presiden­

te Humberto Lucena, a todos os meus Colegas do Senado e a to­
dos os que aqui trabalham, um bom Natal e Ano Novo. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPUCY EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

A PAIXÃO PEW POSsfvEL 

Eduardo Matarazzo Suplicy 

"Não nos esqueçamos que nada limita mais forte­
mente a liberdade do cidadão do que a total ausência de 
dinheiro." (John Kenneth Galbraith) 

Com a vitória de Cristovam Buarque, do PT, terá início no 
Distrito Federal, em 1995, importante experiência de um Programa 
de Garantia de Renda Mínima (PGRM) no País. Cada família ca­
rente cujas crianças de sete a quatorze anos estejam freqüentando a 
escola receberá um salário mínimo mensal. 

A proposição de Buarque, uma variante do PGRM aprova­
do pelo Senado, será restrita aos residentes no DF há pelo menos 
cinco anos, para evitar o estímulo de migração. Sua expectativa, 
entretanto, é que se estenda para todo o Brasil, apressando a apro­
vação do projeto no Congresso Nacional. 

Na cidade de Campinas, o Prefeito José Roberto Magalhães 
Teixeira (PSDB) conseguiu que fosse aprovado, no dia 30 de no­
vembro passado, o projeto de lei do Executivo que institui o Pro­
grama de Garantia de Renda Familiar Mínima para famílias resi­
dentes na cidade há pelo menos dois anos com filhos em situaç'>o 
de risco, ou seja, aquelas com renda mensal familiar inferior a 
R$140,00, ou cuja renda mensal per capita for inferior a R$35,00. 

O beneficio monetário mensal será equivalente à diferença 
entre o conjunto de rendimentos da família e o valor resultante da 
multiplicação do número de membros da família - pai, mãe e fi­
lhos ou dependentes menores de 14 anos- por R$35,00. 

Diversos países, como França, Canadá, Inglaterra, Suécia, 
Holanda e Alemanha, entre outros, já contam com alguma forma 
de garantir uma renda mínima para adultos ou crianças. Nos EUA, 
desde 1975 existe o EITC (Crédito Fiscal de Remuneração Rece­
bida). Hoje, a pessoa que ganha o salário mínimo, de US$4,25 por 
hora ou pouco mais, se trabalhar o ano todo e fizer até US$8.425 
anuais, terá direito a mais 40% de renda adicional, no caso de ter 
quatro membros em sua família. 

No Brasil, o projeto aprovado no Senado prevê o direito a 

um complemento de renda, na forma de Imposto de Renda negati­
vo, de 30% a 50% da diferença entre R$180 e a renda da pessoa de 
25 anos ou mais. 

As idéias que contribuíram para a implementação desses 
programas podem ser encontradas em diversos autores, como Ja­
mes Edward Meade, laureado oom o Prêmio Nobel de Economia 
de 1977. Meade vem propondo a introdução de um dividendo so­
cial ou de uma renda mínima desde 1935, quando escreveu 'Outli­
ne of an Economic Policy for a Labour Govemment", posterior­
mente às contribuições na mesma direção de Dennis Milner 
(1918), Bertrand Russel (1918) e de G.H.D. Cole (1929). 

Em "Agathotopia: The Economics of Partnership" (1989). 
Meade relata que resolveu fazer uma viagem com o propósito de 
visitar a ilha de Utopia que, segundo lhe contaram, se constituía 
num lugar perfeito para se viver. Após muito navegar, não conse­
guiu encontrar aquela ilha em lugar algum. 

No caminho de volta, entretanto, teve a oportunidade de co­
nhecer uma ilha denominada Agathotopia. Seus habitantes lhe 
afirmaram que, enquanto os utopianos têm a tarefa de produzir 
instituições perfeitas para seres humanos perfeitos, os agathotopia­
nos apenas têm tentado produzir boas instituições para seres hu­
manos imperfeitos. Em "Liberty, Equality and Efficiency" (1993), 
Meade mostra que as instituições e os instrumentos de política 
econômica de Agathotopia podem fazer frente aos conflitos inevi­
táveis que nonnal.mente surgem quando se procura assegurar si­
multaneamente a estabilidade de preços, o pleno emprego, maior 
equidade e a erradicação da miséria. 

Baseado na experiência de Agathotopia, Meade propõe que 
se introduzam instituições que promovam a maior flexibilidade de 
preços e salários, incluindo a formação de sociedade de participa­
ção entre o capital e trabalho, e a introdução de um dividendo so­
cial ou de uma renda garantida para cada cidadão. 

Conhecedor das rupturas causadas pelas transformações 
abruptas, Meade recomenda que os passos dados para se construir 
as instituições agathotopianas sejam graduais. 

Há os que têm resistido à proposição de se assegurar uma 
renda mínima ou um Imposto de Renda negativo por ela ter sido 
defendida por economistas liberais - também laureados pelo Prê­
mio Nobel- como Friedrick Von Hayek (em 1944), George Sti­
gler (em 1946) e Milton Friedman (em 1962). 

Em artigos em O Estado de S. Paulo (22-3-92) e na revista 
Exame (31-3-93), Roberto de Oliveira Campos e Mário Henrique 
Simonsen, respectivamente, ressaltam que as mais ousadas pro­
postas para a erradicação da miséria seriam provenientes desses 
economistas. 

A verdade é que essas proposições foram antes formuladas 
por aquelas, tais como James Meade, Joan Robinson, Abba Ler­
ner, Oskar Lange e Juliet Rhys Willams que procuraram compati­
bilizar os anseios de maior liberdade, eficiência, igualdade e justi­
ça e hoje continuam sendo defendidas por outros como James To­
bin e John K.. Galbraith. 

Em artigo publicado em 6 de dezembro último, na Folha de 
S. Paulo, Roberto Campos depois de assinalar os aspectd!; positi­
vos da renda mínima, coloca o seu receio de que ela seria instituí­
da por cima de todo o capital de programas dito "sociais" vigentes 
e tão caracterizados por desvios. Creio ser perfeitamente possível 
convencer a sociedade a substituir programas menos eficientes­
obviamente garantindo-se os gastos em educação, saúde, sanea­
mento - para se colocar no lugar a renda mínima, como está pre­
visto no projeto em tramitação no Congresso. 

Adiar a sua adoção com base nos temores citados por Cam­
pos, como despreparo do País, faz lembrar os que apresentavam 
argumentos para se adiar a abolição da escravatura. Exemplo disso 
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são as palavras do Marquês de O linda em seu voto por escrito na vistas, rádio e a quarta maior rede de televisão do mundo. Só a 
primeira sessão, de 2 de abril de 1867, do Conselho de Estado: Rede Globo de Televisão oferece milhares de empregos no Rio de 

"Quando deve ter lugar a abolição? Minha resposta quando Janeiro, ajudando a combater a dramática crise social resultante do 
for possível decretá-la ·para todos os escravos indistintamente e declínio econômico desse Estado. Este é um exemplo para todos 
para todos ao mesmo tempo. E quando será isso possível? Respon- os brasileiros de como um empresãrio pode lograr êxito com seu 
do: quando o número ae ·escrávos se achar tão reduzido em conse- poder de iniciativa e com o seu trabalho. 
qüência das alfozrias e do cursó natural das mortes que se possa ·Os resultados desse trabalho são fabulosos. No exterior ele 
executar esse ato sem·maior abalo na ·agricultura e sem maiores- pode ser medido pela qualidade das novelas exportadas, cujo valor 
tremeciménto dos senhores.:," (Joaquim' Nabuco. "Um Estadista ·artístico não fica devendo nada às produções estrangeiras. Não po­
do Império'~. demos esquecer também o papel das Organizações Globo na di-

As condições para a implantação do Programa de Gararitia vulgação de nossos valores culturais, num país de tamanha exten­
de Renda Mínima estão dadas. Até o fmal do ano conheceremos o são territorial. 
resultado de um estudo solicitado pelo Ministro Ciro Gomes e ou- A TV, Globo é um exemplo de que o Brasil ainda pode co-
tros quatro ministros sobre o melhor forma de viabilii-1-lo. locar-se entre as nações mais desenvolvidas do mundo. E o jorna-

Em algumáS de slias'entrevistas, o presidente eleito, Sena-· lista Roberto Marinho é um exemplo de que, havendo vontade e 
dor Fernando Henrique. C~!f~SO~ afm?bu que. implementaria .o ·gerencia1nenio, este País vai longe. 
PGRM Quando de sua votação no Senado, como então Uder. do· Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, há um outro assunto 
PSDB, votou favoravelmente; qualificando-o ''uma utopia realista,· · que gostaria de abordar no dia de hoje. 
com os pés no chão". O Professor Albert Hirschnia.D. tem ressalta- Até o fim do ano, o Amapá deverá ter um aumento de 93% 
do quê Fernando He~q~e' C~<,>so tem "á. paixão pelo possível". n?s ~sos de ~alãri~, em C?mparação com. o ano passado. O Mi-

. O PGRM; ao alcance de nossa~ mãos, poderá atacar muito' · ru~téno. da Saude nao c~nstdera esse c~sctmento da doença uma 
mais eficazmente problema social cada vez mais explosivo do'que .. ept~IDla, mas a populaçao amapaense já começa a considerar a si­
os outros mecanismos até agora utilizados. o mliis importante, tuaçao alarmante. Em todo o ano passado, o Amapá teve 5 mil, 
como ressaltou a mim o professor Celso Furtado lÍá duas semanas ·170 casós de malária, mas até setembro deste ano já foram regis­
"é começa logo". D~pende apenas da determinação política ~ ·tr~dos 5· rilll; 200 casos, o que permite uma projeção superior a 10 
Congresso NaCional e do Executivo.· ' · · · ·mil casos ate o fim do ano. 

· · · · · . Ao lado de Tocantins, o Amapá era o Estado que apresenta-
Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o'S;. ·va os menores índices de malãria em todo o Brasil, mas a situação 

HumbertoLucenà, Presidente, 4eixa a cadeira da presi- amapaense hoje é preocupante. São cada vez mais frequentes as 
dência, ,que é ocupada pelo· Sr. Chagas Rodrigues, ]". notícias de peSsoas afetadas pela doença e é com inquietação que 
Vice-Presidente. eu informo que minha mulher, que é médica, tantbém foi atingida 

O SR. PRESIDENTE (Chagas RÓdrigues)- A Mesa agm- pela infecção. Isso revela que a malária não é mais uma doença 
dece e retribui os votos de V. Ex• e que todos, Senadores e servi- sob controle, nem limitada ao interior, onde o saneamento básico 
dores, cidadãos deste País, tenham um Natal alegre e um Novo ainda não chegou. A malária está atingindo aspectos de epidemia, 
Ano feliz. · com efeitos assustadores sobre todo o Estado do Amapá. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Airton Oliveira. O mais grave nisso tudo é que existe uma evidente omissão 
O SR. AIRTON OLIVEIRA (i>FL- AP. Pronuncia 0 se- · do Ministério da Saúde em tomar providências contra essa ende­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, num ·país mia. O"serviço de combate ao mosquito transtnissor da infecção, 
onde até hoje se discute a eficácia da economia dé mercado no de- que consistia na bozrifação do jnseticida DDT, foi desativado por 
senvolvimento nacional, venho a esta tribuna prestar minha home- pressão de grupos ecológicos. E simplesmente impressionante que 
nagem ao louvável exemplo de empresário bem sucedido que é 0 o Ministério da Saúde tenha cancelado o uso desse inseticida e não 
jornalista Roberto Marinho. É com.empresãrios como ele e com tenha feito nada para aplicar outro produto capaz de proteger a po­
empreendimentos como a Rede Globo que 0 Brasil mostrará no pulação amapaense contra doença tão arrasadora. 
exterior sua capacidade de crescimento econômioo. São exemplos Desde que esse novo surto da doença começou a alarmar a 
como estes que farão o mundo desenvolvido compreender que o população do Amapá, já estive três vezes na SUCAM, mas toda a 
Brasil será uma das maiores economias do futuro. minha argumentação em busca de providências foi inútil. O Minis-

Ao contrário dos Estados Unidos, onde 0 iriunfo profissio- tério da Saúde não acredita que o Amapá esteja enfrentando uma 
nal é sempre louvado por todos, no Brasil não témos o hábito de epidemia e, portanto, o assunto é tratado burocraticamente. Eu in­
homenagear as pessoas bem sucedidas. É por isso. que, no momen- sisto em dizer que é possível reduzir os índices dessa doença me­
to em que Roberto Marinho completa 90 anos, quero parabenizá- diante algum tipo de borrifação contra o mosquito, já que sua erra­
lo não apenas pela idade, mas sobretudo pelo seu sucesso profis- dicação é impossível. Um único mosquito é capaz de infectar mais 
sional. Todos sabemos oque a maior parte desses 90 anos foram de cem pessoas com a malãria, porém mais grave é a missão do 
dedicados ao trabalho e à construção de um grande empreendi- Ministério da Saúde em enfrentar o problema. 
mento. Um empreendimento que deve ser um exemplo para as no- Com toda a Região Amazônica exposta aos perig9s dessa 
vas gerações de brasileiros. doença, que afeta quase 600 mil brasileiros por ano, é inexylicável 

Eu entendo que é assim, com empresas dedicadas ao traba- que o tratamento da malãria seja até hoje tão burocrático. E lamen­
lho e ao sucesso econômico que se constrói um país desenvolvido. tável que um País atingido por essa doença tão primitiva não faça 
E o trabalho está na base do sucesso das Organizações Globo. Re- um esforço nacional para combatê-la. A malária é uma das doen­
ftro-me não apenas ao trabalho deste empresãrio, como ao trabalho ças mais antigas do mundo e também uma das mais mortíferas. E 
dos milhares de profissionais que garantem o sucesso das produçõ- atinge todo ano, no mundo inteiro, 500 milhões de pessoas. 
es realizadas por este grupo econômico. No Amapá, o mosquito transmissor da doença está presente 

Foi em decorrência do trabalho que Roberto Marinho tor- em todo o Estado e, só no município de Oiapoque, 100 pessoas es­
nou-se dono de um grupo de comunicação que inclui jornais, re- tão atualmente afetadas pela malária. Considerada a maior epide-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção JD Sexta-feira 23 9733 

mia do mundo, a incidência dessa doença no Brasil duplicou nos -, não me esquecendo de evidenciar a evolução histórica da pro­
últimos 20 anos e, segundo a Organização Mundial de Saúde, até o posta, desde os primeiros estudos·, realizados á quase 150 anos­
ano 2000, vai fazer mais vítimas que a Aids. Além disso, procurei demonstrar sua viabilidade técnica e finan-

Tenho certeza que o Brasil tem pesquisadores e capacidade.·. ceira e a ausência de impactos negativos, decorrentes de sua im-
de desenvolver uma vacina contra a.malária. Falta o govemo.Fe- , plementação, sobre o meio ambiente. . · . 
dera! dedicar mais atenção ao assunto porque, sendo uma doença · Na verdade, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é inconce-
de pais pobre, não interessa ao laboratórios estrangeiros investir na bível que a Nação brasileira não tenha a~da implementado o Pro- . 
pesquisa dessa infecção. Enquanto não se descobrir essa vacina, é . jeto de Transposição de Águas_doRio São Francisco, a única ma­
preciso contudo que o Ministério da Saúde leve mais a sério seu . · neira possível de combater, de maneira definitiva, os efeitos da .. 
dever de combater essa endemia por todos os meios ao seu alcance. . . . seca em extensas áreas de quatro unidades da Federação - Ceará, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Rio ~de do Norte, Parai~ e Pe';'ll?'Dlbuco - •. com a cria~~· _na­
O SR. PRESIDENTE (Cha as Rodri es) _ Concedo. a · quelas areas: de pól?s agromdustnats econormcame~e _viavets e 

b S d R · ld bu gu · · com a geraçao de rmlhares de postos de trabalho estávets. A pro-
palavra ao no re ena or egma 0 arte. . . pósito, nesse campo, o Brasil deveria trilhar o caminho de outros 

~ SR: REGINALDO D~ARTE (PSDB - CE~ Prop.\)nCll!-' paises, desenvolvidos ou não, que de há ~ito perceberam a viabi­
o segumte discurso.) - Sr. Pn:stdente, Sr"s e Srs. Senadqres, em . !idade do. desvio de suas á~as, como a, Espanha. ,que alterou o 
março do corrente ano, chegue1 a esta Casa, carregado de esperan- curso do Rio Tejo, 0 Peru, o México, o Egito e a China, além dos 
ças e de responsabilidades, para tomar posse no cargo de Senador . Estados Unidos, que desviara~ rios para resolver problemas de es­
da República, em substituição ao eminente Senador Beni V eras, cassei: de ãgua na éalifórnia e no Arizona. 
que assumira a Secretaria de Planejamento, Orçamen~o e C,oorde; . . . A úpica razão que encontro para jUstificar o descaso para 
nação. com a. medida, no Brasil, só poderja ser .o perverso propósito de 

Aqui cheguei com a fmne detenninação de trabalhar em f a- manter na mais absoluta miséria a população que vive na região a 
vor de meu Estado, o Ceará, bem como de "legislar em prol do in- ser beneficiada. Com veemência e sentimento de indignação, devo 
teresse nacional", como declarei em meu discurso de posse •. no 4ia dizer--lhes, Srs. Senadores, que são omissões como essas que, às 
nove de março. Na verdade, trouxe comigo, para concretizar ~lises véspera~ do século XXI, estão empurrando o Brasil, cada vez 
propósitos maiores, alguns compromissos de luta em favor qe meu .. mais, para os últimos lugares entre as nações, no que diz respeito 
Estado e da Nação brasileira, sobre os quais pretendo, neste mo- ao número de pessoas indigentes e miseráveis, pois que, em nosso 
mento, discorrer, com o escopo de prestar contas ao povo cearense pais, embora sejamos ricos em recursos naturais, continuamos ab­
e brasileiro de minha atuação parlamentar. . solutamente incapazes de promover sua utilização racional. Dessa 

Em meu primeiro pronunciamento nesta Cl~S!i, p~lam,ei . forma,· preferimos miiilter. o Pais subdesenvolvido, pagando um 
que trabalharia para buscar soluções definitivas para .as desigual- alto preço por nossas omissões. 
dades regionais, concentrando "até os últimos de meus esforços Não levando as águas do Rio São Francisco ás áreas antes 
para a aprovação do projeto referente à transposição das águas do mencionãdas, estam<;>s deixando de ge rara cerca de quinhentos 
rio São Francisco para os Estados onde o flagelo da seca tem sido mil empregos, confonne estimativas referentes somente à primeira 
sinônimo de miséria". etapa do Projeto de Transposição. Quando da conclusão das obras, 

Minha luta em favor desse projeto foi constante, ininterrup- apenas em empregos diretos ligados à agricultura e á agroindús­
ta e obstinada. Procurei de todas as fonnas que estivessem ao meu tria, deverá ter sido criada ocupação para cerca de um milhão e 
alcance chamar a atenção das autoridades governamentais,-dos seiscentas mil pessoas. paralelamente, no que conceme a empre­
parlamentares e de toda a Nação para a importância da iniciativa e gos diretós, deverão ser gerados pelos menos oitocentos mil postos 
de seu transcendental signiftcado para o desenvolvimento do semi- de trabalho. 
árido nordestino. Além disso, contactei autoridades do Poder Exe- Mas, não é só isso. Srs. Senadores! A água do São Francis­
cutivo e técnicos de diversos órgãos especializados, sempre com a co irá beneficiar, além da grande irrigação a ser desenvolvida nos 
intenção de sensibilizá-los para a inadiável necessidade do em- tabuleiros e terras altas, a pequena irrigação, ao longo dos rios ·,e­
preendimento. Com o mesmo propósito, participei de inúmeros renizados, dos canais e reservatórios a serem fonnados. Sem dúvi-
eventos destinados a estudar e debater a matéria. da, irá contribuir para uma melhor distribuição de renda na região. 

Julgo, dessa maneira, ter oferecido expressiva contribuição No total, as terras a irrigar compõem a maior parcela de 
na defesa dessa obra de extrema importância para meu Estado e uma extensão de um niilhão e seiscentos mil hectares considerados 
para outras extensas áreas fustigadas pela seca no Nordeste brasi- de boa qualidade, destacando-se os tabuleiros do Brigida, em Per­
leiro, sobretudo se tenho em mente os pronunciamentos que tive a nambuco, o vale do Cariri, no Ceará, as várzeas de Souza, na Pa­
oportunidade de fazer neste plenário com o propósito de demons- raíba, e a chapada do Apodi. 
trar a viabilidade da iniciativa em todos os seus aspectos, bem as- Evidentemente, o grande benefício da irrigação será o au­
sim o seu relevante signiftcado para a região beneficiada e para mento da oferta de alimentos. Estudos recentes estimam que, so­
todo o Pais. Procurei, ademais, com meus pronunciamentos, desfa- mente no Ceará, as áreas a serem irrigadas poderão elevar a produ­
zer obstáculos e preconceitos porventura existentes contra o Proje- ção de arroz de cento e três mil para quatrocentos e trinta e duas 
to, sendo oportuno enfatizar que jamais encontrei qualquer razão mil toneladas; a de feijão, de quarenta e um mil para cento e oito 
objetiva que pudesse demonstrar sequer um efeito negativo quere- mil toneladas; e a de milho, de quarenta para duzentos e setenta 
sultasse de sua implementação. mil toneladas. Além disso, poderão estimular o desenvolvimento, 

Escudei meus diversos pronunciamentos sobre a matéria na região, da fruticultura, a exemplo do que ocorreu em outras 
nos mais abalizados estudos técnicos. Fundamentei-os na autorida- áreas irrigadas do Nordeste. 
de dos mais renomados e competentes especialistas brasileiros, e Consciente de todos esse benefícios, procurei ser, nos pou­
até mesmo de autoridades estrangeiras. Calquei-os em todo tipo de cos meses de meu mandato, incansável e intransigente defensor do 
argumentação, para demonstrar a necessidade da transposição das Projeto de Transposição de Águas do São Francisco, apesar das di­
águas do Rio São Francisco _ razões de ordem econômica e social ficuldades próprias deste ano eleitoral, quando as atividades do 
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Congresso Nacional se tornaram menos freqüentes.· · 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores: 

Outro ponto que adotei como bandeira de luta, em virtude 
de sua importância para o Ceará, foi a recuperação da cotonicultu­
ra em meu Estado. Infelizmente, Sr"s e srs. Senadores, o algodão, 
que já constituiu uma das maiores fontes de riqueza do Ceará, está 
hoje, incompreensivelmente, relegado a plano secundário. 

Embora profundamente entranhada na cultura do meio rural 
e grande geradora de emprego, a lavoura do algodão encontra-se 
em decadência em meu Estado. Tornou-se praticamente uma ativi-
dade em situação de virtual desaparecimento no Ceará. · 

Durante o pouco tempo em que me encontro no Senado da 
República, não me tenho cansado de defender a necessidade dare­
vitalização da cotonicultura cearense, em vista dos efeitos nefastos 
que sua decadência está provocando no Estado: perda de centena.s 
de milhares de postos de trabalho, desmobilização dos agricultores 
e fechamento das indústrias de beneficiamento. 

São muitas as razões que justificam milha luta. Como se 
sabe, a cotonicultura é das práticas agricolas uma das que mais 
empregam mão-de-obra, em especial a nã.o qualificada. Por isso, 
seu declínio está provocando crise generalizada na agropecuária 
do semi-árido em virtude da ausência de atividades alternativas ca­
pazes de gend emprego e renda no meio rural. . · . 

Além disso, a cotonicultura é prática tradicional no Estado. 
Nativo do Ceará, o algodão sustentou nossa economia por mais de 
dois séculos,. tendo sofrido rápida redução na produção' nas duas 
últimas décadas, em virtude da irregularidade climática e das pra­
gas, e também por causa dos baixos preços e dificuldades de ~lo­
cação no mercado. 

Para termos idéia da dimensão do declínio da cotonicultura 
no Ceará, basta analisarmos algumas cifras. Em 1984, o Esta4o 
produziu treze por cento do algodão brasileiro; em 1990, não foi 
além de dois por cento. No que concerne à produtividade, enquan­
to ela chega a dois mil e sessenta e cinco quilogramas por hectare 
em Goiás, ou mil oitocentos e trinta quilogramas por hectare em 
São Paulo e no Paraná, não passa, no Ceará, de trezentos e trinta 
quilogramas por hectare. Quanto á áreas cultivadas em meu Esta~ 
do, sua redução parece indicar uma decadência irreversível da cul­
tura, pois que, em 1990, totalizou duzentos e setenta mil hectares, 
vinte e três por cento, em média, da área plantada entre os anos de 
1973 e 1982, período em que os plantios ocuparam mais de um 
milhão de hectares. A crise que se nota no plano produtivo tem, 
evidentemente, reflexos sobre o parque de descaroçamento de al­
godão, que vem sendo desativado ano a ano. Em 1987, era consti­
tuído por sessenta e nove usinas com capacidade de beneficiamen­
to de quase cem mil toneladas de algodão em pluma. Na safra de 
89/90, houve uma redução para trinta e nove usinas, que beneficia­
ram apenas quinze mil toneladas de algodão em pluma; notando-se 
uma ociosidade de setenta e seis por cento. 

Esses dados revelam inconcebível contradição, o descuido 
para com uma das mais evidentes vocações naturais do Estado. E, 
assim, porque não exploramos corretamente nossas potencialida­
des, não conseguimos melhorar nossos padrões de competitividade 
internacional. No caso de algodão, por exemplo, embora seja o 
Brasil o sexto maior produtor mundial, nossa participação no mer­
cado internacional não ultrapassa os três por cento. E pior que 
isso, de país exportador do produto que já fomos,l transformamo­
nos em país importador. Em 1993/1994 produzimos aproximada­
mente quatrocentos e dez mil toneladas, exportamos quinze mil, 
mas importamos nada menos que quatrocentos mil toneladas. 

A contradição torna-se mais grave se tomarmos em referên­
cia a indústria têxtil, assentada no insumo algodão. Apoiada em 

firines bases ééonômica.S e políticas, ela teve, no Ceará, cresciriuinc 
to contínuo e persisterite"dà_o·rodem de quàtorze por cento ao'an<;> 
nos últimos quinze anos, crescimento que transformou o Ceará em 
imporomte,p6lo têxlil e de_C?~O no_contexto,nacional. Não 
obstante isso, o abll&~C~~I!~Aa, indúSU'ia,t~xtil cearense vem 
apresentando crescente c!epenqênc~ d~ a~gQdão itpJX?rtado, subsi-
diado na origem. . -. · . 
: ... Por diyersas_ vezes ocupei a tribuna desta Casa para .d~nun­

ciar com veemência toçla !lSS!l deplorável situação. Não me -ative, 
porém. às denúncias. Acima de tu~, ~i apontar caminhos 
de s,olu,çãq para 0S problemas da cotonicu'ltulil C!lal'ense. T~ei- de 
temas como ~ ,proteção da. cotonicultura brasileira, .perigoslllllente 
exposta· à .concQITênci;t_internacional, repleta de artificios e .subtet:­
fúgios protecionistas: Defendi a n~ssi~de de instiblição de uma 
política -de·conressão de, subsídio,s _para prpçl~tos !lglicolas de ex­
portação, de aplica~ de tarifas adequadas sobre as importações 
de matérias-primas e de piDdutcis' inoustrililizados. Indiquei tam­
bém soluções para os pÍoblemas viyidos no pioeesso 'de produção 
de algodão, cotnó a assistência té~~a. o ~o~te ás .,ragàs, o ~e~ 
'lhoramento de serilentés', a 'irrigação' das lavol.ll'as .• o fman~rp.~~tt;> 
·aos produtores; ~m _eomo ·~.Pr6graÍna ~e Revi~zação da ÇoJo:­
niculwra Cearense, criado em 1993, além de nimtas outras alterna­
tivas· a Serem·implemen~4as .PÍlfcl~ ~ ~vi~1ft~~ ~ ~~~~lt~a 
_eni m~ Es~dó, ·mdicándo aquelas. so!u_ç~s. qu,e, sao de ,resP?~sa­
bilidade do Governo Federál; as que compete ao ~v~rn9 Est:t~ual 
e as .próprias dâ iniciativa privada. . ' ' . ' . . . . . 

· · Estàu ~rto dé que, iamb'éin neste ponto- defesa da cotoni,­
culbira -;cumpri meu dever de representante. de' riteu Estâdo. ' . . . 

Além dos pontos já citados, empenhei-me ainda eni oofros. 
Busquei apoiar as artes e a cultura db Ceará. Trabalhei para conse­
guir recursos para as instituiÇões Culturais do Estado; especialmen-
te as da região do Cariri.· · · ' ' ' 

. . Dediquei-me, ·ademais; a conseguii recursos para ·vários 
projetos prioritários do ·Ceará, bem assim para seus municípios, 
tendo, para tal·, tomado todas medidas ~bíveis, conforme previsto 
no Regimento da Casa. . · · · 

No campo legislativo- propriamente dito, apresentei a esta 
Casa dois projetos que, 1llod~s~ente,_ repl}tO da~~ alta valia 
para· a· sociedade brasileira. o primeiro ~põe so~ a reut~o 
de livros didáticos no ensino fundamental e médio, e o segundo 
sobre ·à ~Pera'ção eficaz de criminoso na apuração de 'crhn;es 
multi pessoais. 

Além dessas iniciativas, procurei estar sempre presente no 
Congresso Nacional. Orgulho-me de, praticamente, ter colilpáreci­
do a todas as sessões do Senado Federal e do Congresso Nacional, 
bem como às sessões das Comissões de que faço parte, quais se­
jam, na condição de membro titular, da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, da Comissão de Assuntos So­
ciais e Comissão de Fiscalização e Controle, e, na qualidade de 
membro suplente, da Comissão de Assunt?s Econômicos e Comis­
são de Infra-Estrutura. 

Coube-me ainda a incumbência de ser relator de vários pro­
jetos, tendo emitido pareceres a respeito de mais de uma dezena de 
proposições, destacando-se, entre outras, as seguintes: projeto que 
estabelece normas para fiscalização do exercicio de profissões li­
berais; projetos que alteram os harto.s 73, 322 e 477, da CLT; pro­
jeto que concede adicional de periculosidade aos carteiros, com al­
teração do harto. 193 da CLT; projeto que dispõe sobre a realiza­
ção de inspeções pessoais nos trabalhadores; projeto que dispõe 
sobre a construção de creches e estabelecimentos de pré-escolas 
em conjuntos habitacionais construídos com financiamento do Sis­
tema Financeiro de Habitação; projeto que fixa piso salarial para 
os jornalistas; projeto sobre decreto legislativo que aprova texto da 
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orr. com a recomendação para redu.'lir a duração do trabalho. 
Emiti também pareceres sobre operações de crédito externo con­
tratadas pelo Estado do Ceará. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, neste proimnciamento, 
que faço para prestar contas de minhas atividades parlamentares 
durante o ano que fmda, não posso deixar de externar o orgulho e 
a alegria que tantas vezes senti por estar, no Senado da República. 
representando uin Estado que vem dando ao Brasil uma das mais 
eloqüentes e belas lições de como resolver'problemas e remover 
dificuldades. Sinto-me feliz em estar contribuindo, de alguma for­
ma, para a construção de um novó Ceará, livre das ·oligarquias re­
trógradas e entregue a administradores· públicos sérios e portadores 
de'grande res'ponsabilidade para com a coisa pública. De fato, Sr'!s 
e Srs. Senadores, a imagem de nossos dois últimos governadores é 
digna de ser projetada em todas as 'demais unidades da Federação. 

Com efeito, os Governadores Tasco Heresiás' e Ciro Go~es 
realizaram, no Estàdo, um trabalho invejável. Com visão moderna 
a respeito da administração pública, conseguiram o total sanea­
ménto de sua~ flpl!llças e imprimiram absoluta transparêncià ao 
Góvemo. Equilibraram as contas públiéas~ Redu~ àosli.mites 
coÍJ.s~tucionais as despesas coin a folha <fu pagamento do funcio­
nalismo público. Combateram o desper:dício, o esbanjamento e o 
empreguiSIÍJ.o dos governos anteriores. Modernizaram a gerência e 
a ariecadação 4os recursos públicos. Com essas medidàs,. o Estado 
é hoje capaz de invesU' em obras públicas cerca de vjnt.t< e cinco 
por cento de sua receita mensal, a maior dentre os ~stados brasilei­
ros. E não é só isso. O Ceará está em dia com o serviço de sua dí-
vida pública! · 

Tasca Heresias e Ciro Gomes realizaram obras de infra-es­
trutura da mais alta relevância. No Governo de Ciro Gomes, por 
exemplo, para enfrentar a severa seca que castigou quase todo o 
Estado - sua gravidade chegou mesmo a provocar racioÍ!llmento 
de água até na Capital-, foi construído o Canal do Trabalhador, 
com extensão de cento e quinze quilômetros, providência que per­
mitiu a transposição de água do rio Jaguaribe para Fortaleza, em 
prazo absolutamente recorde, de junho a setembro de 1993. 

No Ceará não existem obras públicas estadu.ais superfatura­
das, em virtude da política de economia ·de recursos adotada pelo 
Governo. As obras públicas em meu Estado custam bem menos 
que a média nacional. · 

O Estado realizou também importantes conquistas na área 
da saúde, com adoção de simples porém eficazes medidas, basea­
das na participação da comunidade na solução dos problemas. 
Graças a isso, pôde-se reduzir em trinta e dois por cento a taxa de 
mortalidade infantil. Além disso, o Ceará conseguiu grandes avan­
ços na área do turismo, recebendo hoje cerca de meio milhão de 
turistas por ano. 

No campo econômico, o Estado está em franca ascensão. O 
Ceará é hoje a unidade da Federação com o maior ritmo de cresci­
mento. N<>S últimos oito anos, o PIB estadual cresceu cinqüenta 

_por cento, cinco vezes mais que o brasileiro. E a renda per capita 
dos cearenses aumentou trinta por cento. 

Além disso, houve, nos últimos anos, expressivo crescimen­
to nos investimentos privados nacionais e internacionais no Estado. 

Todos esses pontos - e dezenas de outros que não estão 
sendo aqui mencionados - demonstram o excelente desempenho 
dos dois últimos governadores cearenses. Acima de tudo, revelam 
que um bom governo pode ser causa de grandes transformações 
sociais e econômicas. E evidenciam, ainda, que é possível admi­
nistrar a coisa pública segundo os mais elevados princípios éticos, 

uma vez que os Governadores Tasco Heresias e Ciro Gomes, ao 
invés de governar em prol do estado patrimonialista, que só servia 
às elites. governaram para promover o Estado moderno a serviço 
de todos. 

A propósito dessa forma de governar, quero dizer-lhes de 
meu entusiasmo em relação ao próximo Governo do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, que terá início em breves dias. Todas as 
minhas esperanças se nutrem na expectativa de que S.Ex• adotará, 
no plano federal, medidas para modernizar o Estado brasileiro, co­
locando-o a serviço de todos, a exemplo do que vem ocorrendo no 
Estado do Ceará. Creio que essa é a grande contribuição que o 
meu partido, o Partido da Social Democracia Brasileira, com o 
concurso das forças políticas aliadas, poderá oferecer à Nação. 

Dessa forma, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a mensa­
gem. fmal deste meu pronunciamento é no sentido de exortar o 
Congresso Nacional a que apóie o futuro Governo, a fim de que 
lhe seja possível implementar as mudanças prometidas à Nação. 
Bem sabemos que estamos vivendo momento privilegiado de nos­
sa_história, com amplas e favoráveis condições para processarmos 
as ,grandes transformações de que o País necessita para encontrar, 
de.ma.ÍJ.éira defmitiva, seu luga,r no concerto das nações, frrniando­
se, de vez, como Nação economicamente independente, rica, de­
senvolvida e socialmente justa, livre e solidária, sem miséria, mar­
ginalização e com menores desigualdades sociais e regionais. Para 
tanto- insisto-, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o fi• furo Go­
verno necessitará do apoio do Congresso Nacional, sobretudo para 
iniplementar as necessárias reformas constitucionais, principal­
mente 'aquelas relativas aos pontos que estrangulam a administra­
ção pública e o desenvolvimento nacional, destacando-se a refor­
ma do Estado, com a redefmição de seu papel, a reforma da ordem 
eéonôm.ica e fmanceira, a reforma tributária e a reforma da Previ­
dência Social. 

·Finalizando, quero dizer mais uma vez de minha grande sa­
tisfação e alegria de ter convivido, ao longo de quase um ano, com 
todos os companheiros Senadores, que, sem exceção, só fazem 
enobrecer o Parlamento brasileiro. Sei o quanto de responsabilida­
de e de carga de trabalho recai sobre cada um. De minha parte, 
devo confessar-lhes, Sr"s e Srs. Senadores, que a honrosa, porém 
pesada, missão de representar o Estado do Ceará no Congresso 
tomou-se mais amena na companhia de V. Ex"s., que, em momen­
to algum, me faltaram com seu apoio, estímulo, experiência e soli­
dariedade. Por causa da nobreza e riqueza desses gestos, tenho a 
certeza de que minha atuação, nestes nove meses como Senador da 
República, ao lado de meus ilustres Pares, só teve a ganhar em efi­
cácia e mérito. Espero que a luta aqui empreendida em favor do 
povo cearense e brasileiro não tenha sido em vão, sobretudo por­
que a travei com entusiasmo, fé. coragem, determinação, desejo de 
acertar e, principalmente vontade de servir ao Ceará e ao P.msil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador César Dias. 
O SR. CÉSAR DIAS (PMDB - RR. Pronuncia o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, um País em crise 
aguda não pode deixar que os males passageiros que o afligem 
embotem a sua capacidade de raciocinar, perturbem a sua capaci­
dade de enxergar, iniba a sua capacidade de reagir. 

O Brasil está vivendo uma crise mas a crise não é o Brasil. 
A crise passa, temos certeza, e o Brasil ficará. 

Para que não sejamos futuramente acusados de ter perdido a 
capacidade de enxergar o que é permanente daquilo que é provisó­
rio, e não sejamos responsabilizados pela in~ensat<'.l de eliminar­
mos o que é o essencial ao tentar nos desf:uermos do que é aci­
dental, é que ocupo esta tribwJa pam somar a minha voz à de inú-
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meros outros parlamentares das mais variadas tendências, em defe­
sa da manutenção do Juiz Classista na estruwra da Justiça do Tra­
balho. 

Se vivemos um momento de crise e é preciso reduzir o ta­
manho do Estado, ou seja, enxugar a máquina estatal, ou qualquer 
outro argumento que se queira defender para possibilitar a redução 
dos gastos do governo, não será cortando vinte e três milésimos 
por cento - que é quanto custa o Juiz Leigo. do total do orçamento 
da União-, que se fará a economia de recursos de que o o País 
está tanto precisando! 

E, se ainda assim, cometêssemos a insensatez de extinguir o 
Juiz Classista no Brasil, estariamos cometendo um grande injusti­
ça, pois até hoje, há mais de sessenta anos tem dado certo a pre­
sença do Juiz Leigo na Justiça do Trabalho, seja nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, seja nos Tribunais do Trabalho. 

Há mais de sessenta anos a presença de um juiz leigo junto 
ao juiz erudito, cientista da lei, tem garantido uma apliicação sábia 
das normas trabalhistas à realidade da vida, pois "o Direito é, antes 
de tudo, a vida dos fatos.", como disse o Prof. José Alceu Porto­
carrero. 

O Brasil precisa de uma estrutura no Judiciário que lhe per­
mita a manutenção um bom diálogo entre o capital e o trabalho, no 
âmbito das relações trabalhistas. E este diálogo existe e tem sido 
capaz de facilitar essas relações no decurso dos últimos anos, 
quando o País deixou de ser uma economia agricola, urbanizou-se 
em tempo recorde e implantou uma infra-estrutura que lhe abriu as 
portas para uma economia moderna e competitiva. Este diálogo se 
deu, dentro do ritmo vertiginoso com que as mudanças ocorreram 
nestes últimos sessenta anos no Brasil, em boa parte porque, ao 
lado do juiz erudito, homem da lei, estava o Juiz Classista, o ho­
mem da experiência e do conhecimento humano. 

Nós somos hoje uma das maiores economias do mundo. 
Nossos trabalhadores conseguiram alcançar avançado estágio de 
organização e enorme poder de reivindicação, o que nos permitiu 
crescer como crescemos nestas últimas seis décadas da vida nacional. 

A Justiça do Trabalho, com a presença sábia dlo Juiz Clas­
sista, o Juiz Leigo, tem tido um importantíssimo papel neste pro­
cesso, e não seremos nós, representantes do povo, que iremos to­
mar decisões contra os trabalhadores a pretexto de resolver proble­
mas do custo supostamente elevado do gerenciamento das relações 
de trabalho. 

O Brasil tem merecido o reconhecimento internacional por 
cumprir exemplarmente as recomendações da Organização Inter­
nacional do Trabalho, mantendo a representação classista na estru­
tura do Judiciário. Deveriamos nos orgulhar disto e não propormos 
a dissolução de uma experiência vitoriosa há tanto tempo. 

Alguns desconhecem estes fatos e clamam injustamente 
contra o que lhes parece um desperdício ou uma inutilidade. 

São, com certeza, pessoas que jamais precisaram recorrer à 
Justiça do Trabalho, porque, talvez, nunca tenham trabalhado em 
toda a sua vida. Quem já precisou da Justiça do Trabalho, seja 
como empregador, seja como empregado, sabe muito bem do que 
estou falando. Sabe do quanto conforta e dá segurança ao cidadão 

comum, encontrar um juiz leigo, que entende sua linguagem e 
sabe interpretar seus sentimentos. 

Uma economia que, para pasmo de muitos, tem continuado 
a crescer, apesar de todas as crises, precisa de harmonia nas suas 
relações de trabalho, porém, mais do que isso, precisa de instiwi­
ções que apóiem seu enorme esforço para crescer. 

E uma das instituições brasileiras que, no decorrer dos tem­
pos, tem servido de garantia à boa aplicação da lei nas relações de 
trabalho é a instiwição dos Juízes Classistas, uma garantia da de­
mocracia, um patrimônio do povo brasileiro. 

Alguns pensam que essa Instituição é cara porque não sa­
bem também que a Justiça Trabalhista gera recursos e que as cus­
tas dos processos, por seu lado, pagam a maior parte das despesas 
de seus órgãos. 

Não se diga, portanto que esta é uma Justiça cara! E não se 
diga sobrewdo que a presença de um leigo na mesa dos juízes des­
qualifica ou prejudica a qualidade das decisões ali tomadas. Se as­
sim fosse, o Tribunal do Júri deveria ser desativado, pois ali o juiz 
é o povo, e o povo é laico. 

Assim como no Tribunal do Júri, que julga os crimes contra 
a Vida, são laicos os juízes que decidem pela inocência ou pela 
culpabilidade dos acusados, na Justiça do Trabalho, a presença de 
um juiz leigo, ao lado do juiz erudito é, com certeza, o segredo do 
sucesso dessa instituição vitoriosa no Brasil há tantos anos. 

A Justiça do Trabalho não pode impedir o acesso do cida­
dão comum à mesa dos juízes, pois essa presença obriga a Justiça 
a falar a língua do povo e toma acessível ao entendimento do tra­
balhador brasileiro o esotérico mundo da linguagem juridica e do 
código cifrado dos inúmeros dialetos forenses. 

Defendo que o povo possa participar, como juiz, das ques­
tões trabalhistas, assim como acontece nos tribunais do júri. Essa 
experiência positiva deve ser resguardada, pois, não apenas tem 
obtido um amplo e efetivo sucesso entre nós, mas ainda é a garan­
tia que temos de que as questões trabalhistas continuamo sendo 
julgada,s no Brasil com base na sabedoria popular. 

E preciso garantir a democratização da Justiça do Trabalho 
para que possamos ter a certeza de que, quando a crise passar, o 
Brasil saberá continuar crescendo em paz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Na presente 
sessão, terminou o prazo para apresentação de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n°s 35 e 37, de 94. 

Os projetos não receberam emendas. 
As J;lllltérias serão incluídas na Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de terça-feira, dia 27, a seguinte 

ORDEMDODIA 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­

da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h14min.) 
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J 
l?ROJIETO DIE DlEClRIE'TO LIEGHSLA 'TrVO No 41~, DlE ]993 

(Hncluído em Ordem do 1I)ia nos tern1os do art. 375, \t'HHR·, d'o 
Regimento H nterno) 

Votação. em turno único. do Proj~to de Decreto 
Lc!!islati\·o n° 44. d~ 1993 (11° 250/93 na Câmara dos Deputados), 
qu~ orwora o ato que renova a pe!rn1issão da R.4DIO 
1.\'DEPE.\'DE.\'TF: /. TD.I. pora explorar scrTiço de radiodifusão 
sonora en1 frcqiiência n1odulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Crandt! do Sul. tendo 

Pareceres, proferidos em Ph:nário. em substituição_ à 
Con1issão.dc IEducação: 

- no pronunciamento: Re1ator:. Senador .Amir Lando, 
fàvorávcl ~o projeto: , 

- 2~ pronunciamento: Relator: Senador Aureo Me11o, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

2 
IPIROJ1IF:'TO DIE 1I)JECIRIE'TO LIEGUSILA 1rllVO No ~5 Jl)JE n 993 

(.Unc-luído em Ordem do IDia nos termos do art. 375, VHHIT, do 
Regimento TI nterno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Lcgislati\·o no 45. de 1993 (n° 253/93. na Câmara dos Deputados), 
que aprora o ato que renova a concC!s.wlo outorgada à R.4 DIO 
C.-1 P 1.\'Z.·I L L TDA. para C!Xplnrar scn·iço de radiodifusão sonora 
C!/11 onda nu!dia na Cidade de CapÍica/, Estado de Santa 
Catarina. t~ndo 
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Pareceres. prot~ridos crn' Ph:n~rio. em substitu'ição à 
Comr~~ão de Educação. 

r:<: , ... ~ . 11~ pronunciamento: Relator: Senador f\mir .. L~ndo, 
tl1von1vd ao projeto: 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela· regularidade dos atos c procedimentos concernentes à 
prorn~lçuo .. · 

' ' ~ . . .. ' " 3 

IPRQ . .BIE1r0 11liE JI)lECR1E1rO LIEGITSILA 1riTVO No ~6, .[)E n993 . 
. r •' • '' • • r 

(Uncluído ·em Ordem do Dia, nos termos do art. 375,.Yllllll, dlo 
'Regimento llnterno) 

· · · ·v oE1ção·~ en1 · turno ·único. do· Projeto de : Decreto 
Legi~1ati\'o no 46. de 1993 (il0 248/93. na Câmara dos Deputados), 
que aJ.Jrova o ato que renova a pernzissão outorgada à RAD/0 
F R. I TF. R.\'1 n.l DE L TD..l. para explorar serriço de radiodifusão 
sonora C In :fi·eqiiencia nzodulada na Cidade de Araras, Estado de 
Selo Paulo. tendo· 

Parecer. proferido em Plenúrio. em substituição à 
Con1issão d~ Educação: 

- no pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto: 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos r concernentes à 
proposição. 

I 
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. . . 4, 
I?RO.JETO DIE DIECRIETO 1LIEGTISLA 1rllVO No ~fJ,.1I)IE,·ll.99~·.·, _. 

(iil'ch1ido ·c·m Ordt.'m do Dia, nos termos do art. 37§, V~llll, dlo 
. Regimento llnterno) 

• t ' J • I , . • • ~ I. • • , ,. , 

, • 1 ' ' 1 0 , ~ ) i I 

·. . ··\' otação~~· em .. tu trio· ·único., do Projeto de Decreto . 
LegislatiYo no .t8_ de 1993 (no 264/93., na Câmara dos Deputados)~· , . 

qu~ aprol'a o ato que renova a permissão da RADIO JORNAL 
no BR.·IS/1., IJTDA., para explorar sen-·iço de radiodifusão 
sonora cn1 freqiit'ncia ntodulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estadt>·de:Rfo de:Jancir.o~ .tendo ·.: : · · . · . 

t ' , • ' 

. . . . . Pareceres .. p_rofcridos em Plcná~io_. ~clator:_ Senador Aure~ 
tvh:llo. em substituiÇão à C~n1i~são de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
·:.· . . _. -:~ 2~ ... pr:-or:-~~cian1~nto: . p~la regularidade qos atos e 

proced.in~cntos concernentes à proposição. 

5 
I?.IROJIE1r0_.ll)E DlECIRIE1rO IL1EGHSLA 1rll\'O No ~9, DIE U993 

(Hnch.iído em Ordem do II)i!l nos termos do art. 375, Vllllll, do 
IRegimt.'nto llnterno) 

Votação. em turno único, do Pr~jeto de Decreto 
Lcgi'\bti,·o no ~9- de 1993 (no 273/93~ na Câmara dos Deputados), 
- , 

que aprova o ato que renova a perntisscio da RAD/0 LITORAL 
LTD.-1. para explorar serviço de radiodifusão sonora e,m 

.freqih'ncia ntndulada na Cidade de Oslwio. Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferidos em PJen~írio_ em substituição à 
C'on1i~s3o de [duração. 
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- I o pronunriamento: Relato.r:. Senador- Amir Lando~ 
favor~ívcl ao projeto: _. _. _ 

-..... -. 2° pronunriamento:· Relator: Senador Ney Maranhão~ 
pda regularidade dos atos e. _procccHmen~os concernentes à 
prop0sição. 

6 . . -· 
IPIROJlETO DE DIF:CIRIETO LIEGHSL..\ Tll\'0 No 50, DIE 1993 

(Hncluído em Ordem do Dia, nos termos do a~t~ 3,75, _vnnn_, ~o 
IRegime'nto Hnterno) · · · 

Votação~ em turno·. únic.o~ · do Projeto de Decreto 
Lcgislath·o n° 50~ de 1993 (n° 277 /93~ na Cün1[lra dos Deputados)~ 
que ar r ora o ato que rcnnra ·a outnrga deferida ao SISTEAfA 
:\'01: I ERA DE CO.\/(/.\'ICAÇ ÃO LTD:t, para explorar serviço 
de radiodifusrio sonora ·e.nz onda · · nu;dia :na - Cidade · de 
Borra:ôrolis. Estado do Paraná. tendo 

Parecer faY0rÚ\'Cl. prof~rido em Plcn~rio. Relator: Senador 
José Edu[lrdo. em suhstituição à Comissfi0-dc Educação. 

7 
PIROJlF:TO DJF: DECIR[TO 1LIEGHSLATIT'VO No 52, DIE n993 

(llncluído em Ordem do llli3, nos termos do art. 375, vnnn, do 
!Regimento n nterno) 

Votação. em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo no 52~ de 1993 (n° 246/93. na c,1mara dos Deputados), 
que GJ-,rora o ato que renora a conccs.wio outorgada à R.{D/0 
GR 1.\'DE L lGO LTDA. para explorar _serviço de radiodifusão 
sonora cn1 onda n1édiâ na Cidade de Santa lfelcna, Estado do 
Paraná. tendo 
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Pareceres tàvon1vcis~ prof~ridos em Plenário~ em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° prontinciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

8 
PRO.JF:TO DE. DECRETO LEGISL.~TI\'0 N°·55, DE 1993 

(lnrluído em Ordl'm do Dia nos termos do art. ·375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação., em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55~ de 1993 (11° 267/93~ na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova a concess(io outorgada à PA Q[!ETA 
EJIPREEYni.\IE:\'TOS LTDA. para explorar sen·iço de 
radiodifu.wio sonora· en1 onda n1édia na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí~ tendo 

Parecer favor~vcL prof~rido em Plenário~ Relator·: Senador 
Ney i\1aranhão~ em substituição à Comissão de Educação. 

9 
PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATJ\·ro No 7, DE 1994 

I 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação.. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7 .. de 1994 (n° 308/93 .. na Câmara dos Deputados), , 
qilc aprova o ato qz1e renova a outorga deferida à RA DIO 
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Cl/LTl/RA DE Tli\IBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifitst!o sonora en1 onda 1nédia na cidade de Tilnbó, Estado 
de. Santa Catarina. tendo 

Parecer fav0rávct proferido em Plenário. R~1ator: Senador 
1\f~ira Filho. em suh~titui\·[](1 à Comissão d~ Educação. 

to· 
I?ÍROJIIETO DIE ll)[CIR.IETO LIEGHSLA. TH\'0 No 9, IIJHE 1994 

(llncluídp em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VHHll, do 
Regimento llnterno) 

. Vot:-tção. em turno llnico. do Projeto de· .-Decreto 
Lcgi-.,laliYo n° 9. de 1994 (n° 301/93. na Câmara dos Deputados), , 
que arrnra o ato que rcnnra a concessão outnr~ada à RAD/0 E 

, c 

Tr T-IP.I.J()S LTD.I .. para explorar se,,·iço de radiodifusão ·dé 
snns e ilnagc.'ns (te!l!ri\'fio) na Cidade de Sontaré1n, Estado do 
Pará. t~ndo 

Parecer favorúv~l. prot~rido em PJ~núrio.· Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em suhstituição à Comissão: de Educação. 

I 1 
1?RO.DIE1r0 JI)lE JI)1ECIR1E'f0 n.JEGUSH . .~A lfll\'0 No 110, DlE 19941 

(Bncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vllllll, do 
Regimento interno) 

Votação. em turno único~ do Projeto de Decreto 
l.e!:!isl:lti\'o n° I O. de 199~ (11°· 297/93. na Câmara dos Deputados), 
qu~ aprova o atn que outorga pernzisscio à Fll~VD. tÇ.-iO Pe. 
l'Rfl.IYO T/1/F.SF.:\' para executar sen·iço de radiodifusão 
sonora e1n fiAcqih''iÚ·ia ntodu/ada, conl fins· exclusivamente 
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cducotiros. no Cidade de ~\'aro flanzhurgo. E.\·tado do Rio Grande · · 
do Sul. h:ndo · · 

Par~ccres ün·oráveis~ proferidos em Plenário.. em 
suhstituiç~o ú Comissão de Educação. 

- 1° pronunri~mento: Relator: Sen~dor João França, 
favorúvd ao proj~to: 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho~ pela 
re!!ttlaridad~ d0s atos c procedimentos concernentes à proposição. 

'-

12 
l?RO.JIETO DIE DU::CRIEl'O ILIEGHSLA l'll\-'0 No 11, DIE 19o. ~ 

(Unrluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vllll, t!n 
Regimento Ynterno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11. d~ I C)C)~ (11° 265/93. na C'im~1ra dos Deputados)~ 
que oprora o ato que rC'nnvo a pernlissõo outorgada à S.A. 
R. Í DI() l 'ERDES ~l/. IRES. poro explnror scrriço de radiodifusão 
sonnra C'nz.frcqih,.,nc;a ntndulado na Cidade de Fortale=a. Estado 
do Ceará. tendo 

Parecer f3vorávcl. proferido em Plenúrio~ Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em sul:'~tituição à Cnn1issão de Educação. 

- »o pronunciamento: favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 
proccdin1cn1os concernentes à proposição. ) 
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13 
I?IR0J[1f0 IDE [)[CRJETO LIEG HSL.\ l'H\rO No 12, l[)lE 199-~ 

(llncluído em Ordem do JI)ia nos trrmos do art. 375, vnni, \~H 
Regimento llnterno) 

Votação~ em turno único_ do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12_ de 199-t (n° 319/93_ na Câmara dos Deputados)_ 
que aprora o ato que (llftorga pcnnissiio à Fl!l'·-lD.AÇÃO 
cc:J,TC'RAL f'RL'ZEIRO DO Sl!L para executar serviço de 
radiodifus{io sonora C'n1 .frC'qiiência 1nndu/ada na cidade de 
Sorocaha. r:...,·tado de Seio Pau/o_ tendo 

Pareceres favoráveis~ proferidos em Plenário, Relator: 
S~n:1dnr 1\1~ira rilho. em suhstituição à Comissão de Educação: 

~~ 
IPRO.]IEl'O II>IE ID>IECIRIElfO lLIF:GHSLATrVO No ~8, IT>IE i 994 

(llnrluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vllllll, do 
Regimento llnterno) 

Votação~ em turno único, do Projeto de Decreto 
Lcgi'ilativo n° 18~ de 1994 (n° 252/93_ na Câmara dos Deputados), 
que aprnra o ato que renora a concesslin {ll//orgada à R.-iDJO 
AR. t{;l. !.J/.1 LTDA. para explorar sen•iço de radiodifusão sonora 
e;n nnda n~(~dia na Cidade de .4raguafna, E"tado do Tocantins .. 
tendo 

Parecer favorávd. proferido em Pl\:nário .. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio_ em suhstituição à Comissão de IEducação. 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 23 9745 

15 
1?1ROJIE1f0 JI)IE JI)EC-IR1E1f0 ILIEGUSLA TU\' O No ] 9, DIE n 99~ 

(Uncluído em Ordem do [)ia, nos termos do art. 375, VUHH, do 
Regimento llnterno) 

V 0tação. em turno· único. do Projeto de Decreto 
I.cgisbtivo n° 19. de 199-t (no 254/93. na Câ1nara dos Deputados), 
que aprora o ato que renova a conces.wio outorgada à TV 
TOC.I.\'Tl.\'S I.TD.I. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e in1agcns (tclevi.wio) na Cidade de A IUÍpolis. Estado de 
Gniás. tendo 

Par~ccr t~1vorávcl. prof~rido cn1 Pl~n~'rrio. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em suhstituição à Comi~são de Educação. 

16 
IPROJI1E1r0 ]J)JE DIECRIE1r0 LIEGHSLA lf'IT\'0 No 23, DIE ] 994 

(lEm rt'gime de urgênci!l, nos termos do art. 375, vnnn, do 
Regimento llnt('rno) 

Vot:1ção. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 23. de 199·~ (11° 327/93. na C\1mara dos Dcputa~os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RA DIO 
;\/0.\'T.-1.\'!Jf:S DF: BOTEI.! lOS LTDA. pata explorar serviço de 
radindifusllo sonnra cn1 . onda n1édia na Cidade de Bote lhos, 
Estado de ,-\finas Gerais. tendo 

Parecer favor~vcl. proferido em Plcn:írio. R\!lator: Senador 
l lcnriquc ~-\Jmcida. em suhstituição à Con1issão de Educação. 
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17 
I?IRO.JJ[TO DE DECIR[1r0 ILIEGUSlATll\'0 No 2~, DE B994 

(IEm r~gime de urgência, nos termos do art. 375, Vllllll, do 
IRegim~nto llnt~rno) 

Vot3ção. em turno único. do Projeto de Decreto 
I .c~i ... :l:lti\'o no 2-t. de 199 t (no 328/93. n3 Cüm3ra dos Deputados)~ 
qu~ aprora o ato que outorga pcrrnis.w7o à FL!:VDAÇ ÃO DE 
r~,\Sf.\'0 Sl/PF:R!OR DO l~·li,E DO S.tPllCAÍ para executar 
.-..·c1-riço de radiodifitsllo snnora cn1 frcq:·i._">ncia nzodulada, conz fins 
exclusiran1entc educath·ns. na cidade de- Pouso Alegre, Estado de 
.\finas Gr!rais. t~ndo 

· · Par~ccr f:n·orúYcl. prof~rido cn1·Ph:n8ri·o. Relator: Senador 
Lucídio Port\!1~. em suhstituição à Comissão de IEducação. 

13 
I?IRO.iiElrO DIE D1ECIRE1r0 LIEGUSLAlrl\'0 No 62, JI)JE: ]993 

(incluído ~m Ord~m do Dia, nos t~rmos do art. 375, VHHll, do 
Regim~nto Hnt~rno) 

Discussão.. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo no 62. de 1993 (n° 268/93. na Câmara dos Deputados)~ 
·lllç · oprora. o ato que rC'nora .· a conccs.wlo outorgada à 
S(J("JEfJ IDE R.ÍD/0 1'//,A REAL LTDA .. para explorar se,,·iço 
de ra.:lfod{{tt.ru7o. sonora e1n. ()nda. 111édia na cidade de Cuiabá, 
F';·tado de .\lutn Grosso. (Dependendo de parecer da Comissão de 
~~ducação) 
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í9 
l?RO.B[TO DIE [)JECIRIETO LIEGHSLATH\'0 No 641, DIE 1993 

(F.m regime de.urgênria, nos termos do art. 375, vnnn,.do 
Regimento llnterno) 

Discusstlo. em . turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 64. de 1993 (no 275/93. na C~1m~rn dos Deputados), 
:~i(' aprnra o ato que renova a cnncessão outorgada à 

S()('fED.lnF: R.Ín!O F.\I/SSOR.1 P.·IR 1.\'.-IE.\'SE S<4 para 
C-"l'lornr SCI'l'iço de radind((usrio de· sons e ilnogcns (te/evisclo}, na 
~· /d·::íe de l .. ondrino. Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Cnn1iss~o de IEducação) 

20 
IPIROJIE1r0 DIE DIECIR[1r0 lLIEGffSLA l'rVO No 69,. JI)JE ]993 

(R·ncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VlliTll, do 
Regimento H nterno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n: 69 .. de 1993 (n° 3_l3/93. na Câtnara dos Deputados), 
que aprova o ato que niltorga pern1is.wio à R.-iD/0 AIARl4lvA 
LTD.l. para· explorar serviço de radindifusão· sonora ent 
freqi!t·ncia · n1odulada na ·(·ithide de J/ariana. Estado de Afinas 
Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de IEducação) 

21 
IPlRO.HIElrO DIE DIEClR1E1rO LlEGUSLA'fll'VO No 8, DIE 199~ 

(llnclüído em Ordem do Día, nos termos do art. 375, \'llllU, do 
Regimento H nterno) 

Discussão~ em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo no 8~ de 1994 (n° 303/93. na Clima r~ dos Deputados), 
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, 
que aprova o ato qu_c rt!nova a pt!nnissc7o outor.._~ada à RAD/0 
CL'LTl/RA DE PAl!/..0 AFO.VSO LTDA .. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora e111 freqüência ntodulada na cidade de 
Paulo Afonso. Estado da Bahia (Dcprnd~ndo de parecer da 
Comissão d\! lEduc3ção) 

22 
IPIROJJJETO [)lE [)JECIRlE'lrO 1LIEG HSL.~ TH\lO No 20, [J)]E 19941 

(llncluírio em Ordem do [)ia, nos termos do art. 375, VllllH, do 
Regimento ll nterno) 

Discussão~ em turno único.. do Projeto de Decreto 
Lcgislnti\'o n° 20. d~ 1994 (n° 266/93. na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ·ato que renova a pernzissão outorgada à ·REDE 
.\'01~·1 TERRA DE RADIOD/FlJS . .iO LTDA., atualmente 
dcnon1inada REDE FÊ.\'I.Y DE CO:\Ill.\'!CAÇ-IO LTD.A., para 
cxp!nror sei-dço de radiodifusão sonora e1n fi"eqiiêtrcia ntoduiada 

·na. ('idade de St7o .José dos· Pinhais, E.,·tado do Paraná. 
( Dcpend~ndo d~ parecer da Comissão de 1Educação) 

23 
I?IRO.DETO [)JE DIECIRIE'lrO 1L1EGllS1LATllVO No 211, ]l)lE. ]99~ 

(llncluído. em Ordem do Dia. nos termos d.o art. 375, Vllllll,-do 
Regimento Unterno) 

Discussão. em turno único.. do Projet9 de Decreto 
Lcgi"lntiYO n° 21 ~ de 1994 (n° 292/93. na Cânlara dos Deputados), 
que .apro,·a · o ato· que renova a. pern1;ssão da· ·F~~-r R..fDIO 
1:\"DF.PE.Vl)E.VTE DE ARCOT'ERDE LTDA., para. explorar 
scrriço de IYldiodifustlo sonora enz. frçqiiência n1odulada na 
Cidade de Arcorerde. Estado de Pcrna1nbuco. (Dependendo de 
p~rcccr da Comissão d~ Educação) 

.. 

.... 
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2~ 

I?ROJETO Ir> E [)JEClRIF:lrO tlEGUSL .. \ lrll\'0 No 26, ]l))JE ]99~ 

(ll nrluído em Ordem do li) ia nos tern1os do art. 375, Vllllll, 
parágrafo único, do Regimento Hnterno) 

Discussão~ em turno único~ do Projeto de Decreto 
I .egi'-'l:lti\'n no 26. de 199-t (no 344/93. na .C'âmnra dos Deputados)" 

. , 
que aprora o ato que outorga pern1issão à RAD/0 CAlfPOS 
DOl 'R. I í)OS Fi\/ I. TDA. para explorar serriço de radiodifusão 
snnnra cn1 frcqiii'ncia ntodulada na Cidade de Afedianeira, 
F.strrdo do Paraná. (Dcpcnd~ndo .de parecer da Comissão de 
Educação) 

I? R O.] IE'fO D 1E D IECIRIElrO L lEG HS n ;;\ 'fll\'0 No 39, JI) 1E 199·,: 

(Hncluído em Ordem do JI)ia .. nos termos do art. 375, VllUH, dü 
Regimento IT nterno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
·! ~.?Eblativo n° 39. de 199-t (n° 296/93. na C't1mara dos Deputados), 
(·1u~ aprora o ato que outorga pern1issi7o à R.-i DIO SERRA 
.Y!XIRA F,\/ LTD.t. para explorar scrriço de radiodifusão 
s,jnora en1 .freqüência n1odulada na Cidade de A I te rosa, Estado 
t!e Afinas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão ··de 
IEduração) 

'L6 
I?IROJETO DIE DECIRIE'fO LlEG USLA 'fll\'0 No 45, DIE 1 ~· 'J*' 
(Incluído em Ordem do Dia nos termo~ do art. 336, "b" ~do 

Regimento n nterno) 

\' otaçã.o~ em turno único. do Projeto de Decr.eto 
'. -~iskll iYO n° 45. de 199.t (n° 222/92. na Cnmnra dos Deputados)~ 
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; , 1c úfWOva o texto do Acordo Ortográjicn da /Jngua Portuguesa, 
~tssli7adn cn1 IJ\·bna. en1 16 de de:en?lv·o de /990. tendo 

Parecer favorúvel. proferido em PJ~n:írio. Rc1ator: Senador 
Josaphat 1\1arinho. em substituição à Con1issão de· Relações 
E\tt'riores e lilefe~a Narional. 

27 
Sl~ GS'flllfVlfll\'0 JI).\ CÂ.l\i.~RA AO PRO.UElrO DE LEI DO 

SlENAOO No 179, DE 1990 
(IF:m regime de urgência, nos termos do art. 336, "b",. do 

Regimento n nterno) I .•• 

Votação. em turno único. do Suhstitutivo da Câm~1rà ao 
Projeto de Lei do Senado no 179. de 1 Q90 (no 202/9 L naquela 
C<1sa ). de autoria do Senador Fernando .llcnriquc Cardoso. que 
di . .,·r1tJe snhre o regilne de prestação de serriços púhlicos pela 
iniciatira prirada. prciçtn 110 art. 175 da C'nnçfituição. e regula a 
cnnccs:úln de ohra pública. tendo 

- Parecer proferido em Plenário. Relator: Senador José 
Fogaça. em substituição às Comissões de Constituição, .iustiça e 

.. Cidadania c de ... -\ssuntos IEronômiros. favorável ao Substitutivo 
da Ciln1ara. com requerimentos que apresenta. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Serviços· de 
H n fra-Estrutura) 

28 
PIRO.BIElfO JI)JE LIEH JI).\ CÂ!\1f.-\R.:\ No 5, JI)JE 1991 

(lF.m regime de urgênria" nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Unterno) 

• 
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(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n° 
233., de 1993, e Projeto de Lei do Senado no 20, de 1992) 

Votação. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara ·no 
5. d~ 1991 ( 11° 4. 796/90. na Casa de orig:~n1 ). que dispõe sobre o 
trahalho noturno e dá nutras providências. tendo ~ 

Pareceres thYoráveis. proferidos em Plenário, em 
suhstituiç3o às Comissões 

- de Assuntos Sociais. Relator: Senndor Coutinho Jorge, 
fayorávcl. nos termos do suhstitutivo que apresenta~ e 

- Assuntos Econômicos. Relator: Senador Mansueto de 
Lavor. faYorável. . nos termos do substitutivo apresentado em 
Plenáriô. 

29 
" PROJETO DE LEI DA CAl\lAR1\ No 233, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimrnto Interno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n( 
5, de 1991, e Projeto de Lei do Srn:ulo no 20, de 1992) 

Discussão. em turno único" do Projeto de· Lei da Câmara 
n°,233. de 1993 (n° 3.126/92. na Casa de origem). que acrescenta 
§ 5° ao art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
integrando ao salário, para todos os fins. o adicional noturno 
pngn hohituahnente. (Dependendo de parécer da Comissão de 
Assuntos Sociais) 
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.. _30 
J?ROJIETO I[)JE LIEH 1[)0 SIEN:\1[)0 No 20, JI)lE ]992 

(!Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Unterno) 

(lrran1itanrlo em conjunto com os J?rojetos de Lei da Câmara 
n°S 5, de 1991, e 233, de 1993) 

Discussão~ em turno Llnico. do Projeto de Lei dÓ Sénado 
no 20. de 1992. de autoria do Senndor Ndson Wedekin. que dá 
nova red~ção ao art. 73 e seu § 2°. da ConsoJidação das Leis do 
Tn1h~1Jho - CLT. (Dependendo de parecer da Con1issão <4! 
Assuntos Sociais) 

31 
I?RO . .UIE1r0 DIE liETI lll\ CÂIVirAIRA No 117, DE 1994 

(ll ncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Hnterno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
nn 117. de 199-l (n° 4.151/93. na Casa de origem)., que altera 
disposiliros do Decrcto-l.ei 11° 227, de 28 defevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Con1issõcs de Assuntos 
Soci:1is e de Seryiços de llnfra-IF.strutura) 

32 
1?1R.O.JIE1r0 I[)JE ILlEU [) .. \ CÂf\'UAIRA No B36, [)JE B994 

(llncluído em Ordem do Dia nos termlls do art. 336, "b", do 
Regimento llnterno) 

Discussão. em turno único~ do Projeto de Lei da Câmara 
no 136. de 1994 (n° 4.801 194. na Casa de origem)~ que cria e 



( 
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transjorn1a. no quadro pennanente de pessoa da Secretaria do 
Trihunal Regional do Trabalho da 6a Rcgiclo, os cargos que 
17/CilCi0/1{1 e dá OUtras [>roridt"'ncias. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Ju~tiça e Cidadania) 

JPRQ,gETO DIE RESOLlJÇ,\0 No 119, DIE 199~ 

(!Em regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do 
!Regimento Interno) 

Votação. en1 turno único. do Projeto de Resolução n° 119, 
de 1994. que autoriza o Governo do Estado de Goiás a emitir 
l.ctras Financeiras do Tesouro do Estado de Goiás - LFT -GO, 
cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do 
Estado. vencívcl no 1 o semestre de 1995. 

34 
OIFÚC»O No S/72, DE 1994 

(IEm regime de urgência, nos termos do art. 336, "b'', do 
Regimento ll nterno) 

Oficio n° S/72. de 1994. do Senhor Presidente do Banco 
CentraL encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo. relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de 
parecer da Comissão d~ A~~untos IEronômiros) 
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J:) 

OIFÚCHO No S/86 .. DE 199-a 

(!Em rrgime de urgênria .. no~ termos do art. 336, b, do 
Regimento n nterno) 

Oficio n° S/86. d~ 1994. atra\'~s do qual o Presidente do 
Ranco Ccntr~l do 11rasi1 solicita autori7ação ,para que a Prefeitura J 

l\1unicip~1 do Rio de Janeiro possa emitir Letras Financeiras do 
Tcsnuro do 1\1unicfpin do Rio de Jnnciro - LFTM-~10. destinadas 
ao giro da dívida mohi1 iúria do l\t1unicípio. vencível no I o 

semestre de 1995. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos lEconômicos) 

1,1) 
..... l '-· 

(JEm regime de urgência nos termos do art. 336, "c", :~') 
Regimento H nterno) 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Resolução nn ~, ~' ~-~~ 
199~) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Resolução n° 
122. de 1993. de autoria do Senador l\13rco MacieL que cria a 
('onzissiio de Ciência c Tecnologia. (Dt•pcndendo de pareceres das 
Comissões d~ Constituição ... ]Justiça e Cidadania e Diretora) 

.3i 
PROJIETO DIE RIESOLlJÇÃO No 9~, JI)IE 19!)-~ 

(IF.m regime de urgê-nria nos termos do art. 336, "c", s~r 
Regimento Interno) 
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(lrran1itando em conjunto com o I?rojeto de Resolução no 1 ,., 
de 1993) 

· , Discüssão_ em turno único_ do Projeto de Resolução no 94, 
;_k 199-t de autoria do Senador Coutinho Jorge_ que altera o 
Rcgilncnto Interno do Senado Federal, trans[orn1ando a 

· ()rnnf.,·sâo·:dc .f:ducoçtln em Con1issân de Educaçclo, Ciência e 
t · Tcó1olrigia. (Dependendo de pareceres das Comissões de 

) 

Constituição, .Justiça e Cidadania c Diretora) 

38 
':'··PROJETO li)lE ILIEll lll~ CÂI\YARA No 13, DE 1991 -

·'I. - COI\~I?llJE!\U[NTAR 

. . . . . V pt~ção, .. em tt,.mq único_ do Projeto_ qe _Lei da Câ~~ra ~o 
13~ de 1991 -Complementar (n° 223/90- Complementar~ na Casa 
de origem)~ q~1e regulamenta o § 2° do art. 171 da Constituição 
Federal, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das 
medidas proYisórias previstas no art. 62 da Constituição Fedcrat e 
dá outras providências~ tendo 

Pareceres_ sob n°S 49 c 88_ de 1991. da Comissão 
de Constituição, JJustiça e Cidadania., 1 o 

pronunci:tmento: favorável ao Projeto .. com as Emendas de n°s 1 
a· 4 - CCJ.. que apresenta: 2° pronunciamento: contrário às 
Emendas de nos 5 a 17 .. de Plenário. 

39 
1PIROJ1ETO Il)1E lLlEY DA CÂlViARA No 125, DE 1991~ 

COI\~lPILEI\iENTA R 

(llncluído em Ordem do 1Ilia nos termos do art. 172, n, do 
Regimento Unterno) 

Votação~ em turno único .. do Projeto de Lei da Câmara n° 
125_ de 1991 - Complementar (n° 60/89-Complemcntar~ na Casa 
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dé-e~origcm)~ que disciplina os lilnites das despesas con1 o 
junc,fonalisn1o. público, na jorn1a do art. 169 da Constituição 
Eedera/;Jcndo 

- Pareceres, prof~ridos em Plenário~ em substituição à 
Comissão .de Assuntos. 1Econômicos. Relator: Senador Meira 

Filho~' no· pronunciamento: favorável ao Projeto; lo 
pronunciame'nto:· fàvoráYel à emenda de··Pienário. 

{Dcpcndcn·do de ~parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Comissão) 

40 
PRO.lliE1rO IIllE LIEH DO SIEN:\00 No 27, DE 1991-

·· COI\~PJL1El\-]JENTAR 

Votação., em turno único. do Projeto de Lei do Senado n° 
21, de ·1991 .;. Complementar. de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor~ que regulanienta: o § 3° do art. 192 da Constituição 
Federal, que dispõe sobr•e a cobrança de juros reais ntáximos, e 
dá outras providências~ tendo 

Parecer Í:1\'0túvct prof~rido em_ Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão., en1 substituição à Comissão de Assuntos 
1Econôm icos. 

~· A 

1PIROJ1E1r0 DlE 1LIEII DA C A f'~ AIRA~ No U5~, ll)lE ~ 992 

(llncluído em Ordem do Dia nos termos do art. n 72, ll, do 
Regimento H nterno) 

Discussão. em turno único., do Projeto de Lei da Câmara 
n° 15 L de 1992 (n° 1.002~ na Casa de origcn1). que dispõe sobre a 

11' 
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extinção da contrihuiç(io sindical a que se referem os arts. 578 a. 
591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo· 
Decrcto-l.ei n° 5.452, de / 0 de maio de 1943 e dá outras 
providJncias. tendo 

Parecer proferido em Plenário. Rclr~tor: Senador Eduardo 
Supl icy. n1vorávcl ao Projeto. com emendas n°s 1 . e 2, que 

t apresenta. em suhstituição à Comissão de A~suntos Sociais. 
(Dependendo de parecer sobre a emenda n° 3, de Plenário) 

4l. 
PRO.JETO DE LEI DO SENADO No 232, DE i~9i 

(Incluído em Ordent do Dia nos termos do art. 254, par:.g~·,:·i~,. 
único, do Regimento Interno) 

Discussão~ e1n turno único. do Prnj~to de Lei do Senado; 
n° 232~ de 1991., de autoria do Sénador jutahy Magalhães, que; 
autrwi:a o Poder EYecutivo a definir as terras indispensáveis à· 
J>rcsc!Taçlin an1hiental. int~grantes dos hens da ifnião e dos · 
f:'stados, na jorn1a do art. 2 3, J 'f e r r//, COI71hinado COnt O art. 2 4, . 
I'/. da Constituiç(io Federal. tendo 

Parecer con1 rário. proferido em Plcnúrio., R\!lator: Senador. 
Ron(ln Tito~ em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

43 
PROJETO DE LEI DO SEN.\ n~) 7·~;~ I ~, Pf, 199,; ... 

CO!\IPLE!\'IF~' f.\ R 

Discussão~ em turno único. do Projeto de Lei do Senado 
no 11 ~ de 1994-Complemcntar~ de autoria do Senador Marco 
!\L1cicL que dispi'5e snhre fontes de recursos do Fundo de Apoio 

; i 

I . I 
I 
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an /1cscnl'n!l'inu!nfn Sncia!- ,._,_,I S. e dá nutras pro,·idências, tendo 
Parecer sob no 227. de 1994 da Comi~stlo de 
- Assuntos Econômicos. fa\'or(lyrJ ao Projeto com 

emendas 1 e 2-C AE. que apresenta. 

44 
I?RO.]IETO DE tlEH DO SIEN.\00 No 73, 1DIE 1991 

(Hncluído em Ordem do Dia nos termos do ~rt. 172, n, do 
Regimento Hntrrno) 

De autoria do Senador Jutahy Magal~ães, ·que dispõe 
sobre iscnçno do imposto de renda para ho1sas de· estudos de 
médicos residentes e rçmuncração de cstudrmtes ·em ~stágio para 

'<> •• •. ". • • • • ~ • • '~ ~ ·•O 

complementação de estudos universitários. (Dcpe,ndcfldo de 
parecer da Comissã0 de .t\.ssuntos !Econômicos) 

45 
1\-~IENSAGIEI\:n No 3141, DlE 199~ 

[scolhn de Autoridade 

(Hncluído em Ordem óo Dia nos ter-mos do art. 281 do 
. IRegim('nto n nterno) 

Discussão .. em turno único .. do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comiss5o de Constituição. Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 314. de 1994 (11° 899/94. na origem) .. de 24 de outubro do 
corrente ano. pela qual o Senhor Presidente da Rcpúh I ica submete 
à dclihcração do Senado a escolha do Senhor VALDIR 
RIGifETTO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Trihuna) Superior do Trabalho. 

"":'{I ·- ., ••. ,"- ~-"' -= "!""'·"'" :· • .. 

) 
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~6 

~~IENSAGIEM No 3~9, DIF. 19941. 

!Escolha de Autoridade 

(llncluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 
IRegimento llnterno) 

Discussão .. em turno único .. do Parecer n° 236, de 1994, da 
Comissão de Constituição .. Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n° 349~ de 1994 (n° 991/94. na origen1). de 11 de junho do 
corrente ano .. pela qual o Senhqr Presidente da República submete 
à deliheração do Senado a escolha do Senhor EDSON 
ROOR.IGUES-CfL'\ VES para exercer o cargo de Conselheiro do 
Conselho l\dministrativo de Defesa Econômica. 

~7 

1\mENS,\G[J\~:No 376, JI)IE f99.:t 

IEscolha de Autoridade 

Discussão .. em turno único .. do Parecer n° 289 .. de 1994, da 
Comissão de Assut~tos Econômicos sohrc a Mensagem n° 376, de 
1994 (n° 1.125/94 .. na origem). de 8 de dc7rmhro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Rcpúhlica suhmctc à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor IPlEIRSllO .t\RlllilA para exercer o 
cargo de Presidente do Tlanco Central do nrasil. -
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48 
l\liiENSAGJEf\1 No 393, DIE 1994 

Escolha de Autoridade 

(Uncluído em Orden1 do Dia nos termos do art. 281 do 
Regimento Interno) 

Discussão. em turno único. do Parecer no 330. de 1994~ da 
Comissão de Assuntos Econôrnicos ~ohrc a 1\f~.:nsagem n° 393, de 
1994 (n° 1.186/94 . na origem). de 21 de dezembro do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente dn República submete à 
d~lihcração do Senado a escolha do Senhor FRANCISCO 
LAF AIETE DE PADUA LOPES, para exercer o cargo de Diretor 
do Banco Central do Brasil. 

ATO DO PRESIDENTE(•) 
N° 359, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6°, § 2°, da Resolução n° 42, de 1993, 
resolve designar LURDISCEIA SANTOS MULHOLLAND, Ana­
lista de Informática Legislativa, Nível ill, Padrão 42, do Quadro 
de Pessoal do Prodasen, para exercer função comissionada de As­
sessor, Símbolo FC-7, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, 24 de novembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presi~ente. 

(*)Repu blicado p<r haver saído com incareçikl no DCN. Seção n, de 25-11·94. 

ATO DO PRESIDENTE N° 379, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi oulorgada pelo Alo da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 021.636/94-0 resolve aposentar, voluntariamente, LUIZ 
CARLOS DE OLIVEJRA CHAVES, Analista Legislativo, Área 
de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível ill, Padrão 45, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, 
inciso lll, alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 186, inciso ID, alínea a, e 67, da 
Lei n° 8.112, de 1990, bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolu­
ção (SF) n° 42, de 1993, e as vantagens da Resolução SF n°"74, de 
1994, com proventos integrais, observado o disposlo no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 20 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N° 380, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 

competência que lhe foi oulorgada pelo Alo da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 021.050'94-5 resolve aposentar, por invalidez, JOSÉ 
VICTOR SOBRINHO, Técnico Legislativo, Área de Polícia, Se­
gurança e Transporte, Nível ll, Padrão 30, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso I, da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 
186, inciso I,§ 1°, 193;e 67, da Lein°8.112, de 1990, bem assim 
com os artigos 34, § 2"; e 37, da Resolução (SF) n° 42, de 1993, 
com provenlos integrais, observado o disposto no artigo 37, inciso 
Xl, da Constitucional Federal. 

Senado Federal, 20 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 381, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi oulorgada pelo Alo da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 008.449/94-5 resolve aposentar, por invalidez, SEVERI­
NO LOURENÇO DA Sll.. V A, Técnico Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível 11, Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, in­
ciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 186, inciso I,§ 1°; 193; e 67, da Lei n° 8.112, 
lic t990, bem assim com os artigos 34, § 2°, e 37, da Resolução 
(SF) n° 42, de 1993, com proventos integrais, observado o dispos­
to no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 382, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 

) 
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competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 021.666/94-6, resolve aposentar, volu~ente, GE­
RALDO AFONSO PINTO, Técnico Legislativo, Area de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível II, Padrão 30, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso IIL 
alínea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os artigos 186, inciso IIL alínea c, e 67, da Lei no 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2°; e 37, da Reso­
lução (SF) n° 42, de 1993, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XL da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 383, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso no 021.654/94-8, resolve aposentar, voluntariamente, JOSÉ 
LUIZ DOS SANTOS NETO, Técnico Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível II, Padrão 30, do Quadro 
de Pessoal. do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso IIL 
alínea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com-

binado com os artigos 186, inciso ID, alínea c, 193 e 67, da Lei no 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2°; e 37, da Reso­
lução (SF) no 42, de 1993, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XL da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente, 

ATO DO PRESIDENTE N° 384, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 022.316/94-9, resolve aposentar, voluntariamente, JOSÉ 
DE RlliAMAR ABREU LIMA, Analista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico Legislativo, Nível IIL Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso ID, alí­
nea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 186, inciso ID, alínea c, e 67, da Lei n° 8. 112, 
de 1990, bem assim com o artigo 34, § 2°, da Resolução (SF) n° 
42, de 1993, e as vantagens da Resolução SF n° 74, de 1994, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o dispos­
to no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 22 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Lucena, Presidente, 
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José Fogaça RS-3r:J17/78 Garibeldi A. Filho RN-4382'92 • Jutahy Magalhães BA-3171/72 Teotônio V. Filho AL-4093/94 

Jacques Silva G0-3134135 Gilberto Miranda AM-3104/0S . AlbanoFCBR:o SE-4055/56 Joaquim Beato ES-3203/04 

Mán:io Lacerda MT-3029/30 Mauro Benevides CE -3194'95 
PPR Antâúo Mariz PB-4345146 AluízioBezen-a AC-3158159 

PedroSimon RS-323G'31 Divaldo Suruagy AL-3185/86 Affomo Camargo RR-3062'63 Jarbas Passarinho PA-"3022'23 
Wilson Martins MS-3114115 Alfredo Campos MG-3237/38 Epitácio Cafeteira MA-4073/74 Moisés Abrão T0-3136137 

PFL Lucídio Portella Pl-3055156 LourembergN. Rocha MT-3035136 
Carla; De'Carli AM-3079-80 Levy Dias MS-3015/17 

Josaphat Mmnho BA-3173174 Marco Maciel PE-3197/98 pp 
Guilbenne Palmeira AL-3245/46 Airton Oliveira AP-3191192 
Lourival Baptista SE-30Z7/28 Jâtioe Tristio ES-3131192 João França RR-3067/68 Meira Filho DF-3221122 
Odacir Soares R0-3218119 Joio Rocha T0-4071/72 Nelson Carneiro RJ-32J9/10 Vago 

PSDB PDT 

Jutahy Magalbles BA-3171172 Almir Gabriel PA-3145146 Lavoisier Maia RN-324G'41 Darcy Ribeiro RJ-4221130 
M6rioCovas SP-3177/78 Teotônio Vilela Filho AL-4093/94 
Mauriáo~a DF-31Z7/28 Albaoo Fmnc:o SE-4055/56 

Magno Bacelar MA-3074/75 Vago 

PPR 
PTB 

Epitácio Cafeteira MA-4073/74 Hydekd Freitas RJ- 3082'83 
Marluce Pinto RR-4062'63 Jonas Pinheiro AP-3206/r:Jl 

Espiridião Amin SC-42J6'07 LoumnbergN. Rocha MT-3035136 PRN 
Carlos De'Carli AM-3079/80 Jarbas Passarinho PA-3022'23 

pp Áureo Mello AM-3091192 Ney Maranhão PE-3101102 

Vago João França RR-3067/68 Seeretmio: Raymundo Franco Diniz 
Telefones: Secretaria: 311-515/460817285 

PDT Sala de reuniões: 311-3652 

Magno Bacelar MA-3073/74 Lavoisicc Maia RN-3239/40 
ReWJiões: Quarlas-feiras, às 14 horas. 
Sala n° 09 _ Ala Sen. Alexandre Costa 

PTB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS- CAE 

Joa6 Eduardo PR-4064'65 Marluce Pinto RR-4062'63 

PRN (27 Titulares e Z7 Suplentes) 
Presidente: João Rocha 

AureoMello AM-3091192 Ney Maranhão PE-3101102 Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

PSB+PT+PMN Titulares Suplent"" 

José Paulo Bisol RS-3224'25 Francisco Rollemberg SE-3032'34 

Seereürla: V era Lúcia Lacerda Nunes 
PMDB 

Fones daSeereürla: 3ll-3972/4609/46l2 Ronan 1íto MG-3038/39/40 Mauro Benevides CE-3194195 
Reuniões: Quartas-feiras, h lO horas Garibaldi A. Filho RN-4382'92 JooéFogaça RS-3r:JT7/78 

Local: Sala no 3, Ala Senador Alexandre Costa Ruy Bacelar BA-3161162 Aaviano Melo AC-3493194 

Anexo das Canissões _Ramal 4315 Ronaldo Aragão RR-4052'53 OdS. deCarvalho CE-3058/59 
Alfredo Campos R0-3064'65166 Coutinho Jorge PA-305014393 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS- CAS 
Mansueto de Lavcr PE-3182'83/84 PedroSimon RS-323QI32 
Alumo Bezerra AC-3158159 Divaldo Suruagy AL-3185/86 
Gilberto Minuxla AM-3104/0S João Calmon ES-3154156 

(29 Titulares e 29 Suplentes) Jacques Silva G0-3148/SO Wilson Martins MS-3114/15 
Presidente: Senador Jutahy Magalhães 

Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista 
PFL 

Carlos Palrocínio T0-4058/68 Dario Pereira RN-3098199 
T11nlara Supleutcs Raimundo lira PB-32J/02 Odaár Soares R0-1118119 

Airtoo Oliveira AP-3191192/93 Hugo Napoleão PI-3085187 

PMDB 
Jônice Tristão ES-3131/32 Josaphat Marinho BA-3173175 
João Rocha MA-4071/72 Marco Maciel PE-3197/98 

AmirLando R0-3111/12 Aluízio Bezen-a AC-3158159 



I) 
I 

I{ 

PSDB 

Fernando R Cardoso SP-311/18 Reginaldo Duarte 
José Richa PR-3163164 Dirceu Carneiro 
Mário Covas SP-3177178 Jutahy Magalhães 

PPR 

Affonso Camargo PR-3062/63 Hydekel Freitas 
Espiridião Amin SC-4~6'07 Lourenberg N. Rocha 
Moisés Abrão T0-3136'37 Jarbas Passarinho 

PP 

lrapuan Costa Júnior G0-3089/90 Nelson Carneiro 
Meira Filho Í>F-3222/Ó5 

PDT 

Magno Bacelar MA-3074/75 Lavoisier Maia 
I:.al'cy Ribeiro RJ-4229/30 Vago 

PTB 

Joruis Pinheiro AP-3206/07 JoSé @ uardo 

PRN 

Ney Maranhão PE-3101/02 Aureo Mello 

PSB/PT/PMN. 

Eduardo Suplicy 321311S'16 José Paulo Bisol 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho 
Ramais: 311-3516/4605/468_3, 
Reuniões: Terças-feiras, às IO horas 

CE~3242i43 
SC-3179/80 
BA-3171/72 

RJ-3082/83 
MT-3035/36 
PA-3022/24 

RN-3239/40 

PR-4059/60 

AM-309!192 

3224/25 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _Ramal 
4344 

COMISSÃO DÉ RELAÇÔSS'EXTERIORES. 

Titulares 

Ronan Tito 
Alfredo Campos 
Gen.onn Camata 
Divaldo Suruagy 
João Calmon 
Ruy Bacelar 

Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Hugo Napoleão 

Dirceu Carneiro 
José Richa 

Hydekel Freitas 
Jarbas Passarinho 

E DEFESA NACIONAL- CRE 

(i 9 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

MG-3039/40 
MG-3237/38 
ES-3203/04 
AL-3185/86 
ES-3154155 
BA-3160'61 

MA-3069/70 
SE-3027/28 
PI-308S'86 

Suplentes 

PMDB 

Mauro Benevides 
Flaviano Melo 
Garibaldí A. Filho 
Mansueto de Lavor 
Gilberto Miranda 
Cesar Dias 

PFL 

Marco Maciel 
Odacir Soares 
Josaphat Marinho 

PSDB 

CE-3052/53 
AC-3493/94 
RN-4382/92 
PE-3182/83 
AM-3104'05 
RR-3064165 

PE-3197/98 
R0-3218/19 
BA-3173/74 

SC-3179/80 Jutahy Magalhães BA-3171/72 
PR -3163164 Fernando R Cardoso SP-3117/18 

RJ-3082/83 
PA-3022123 

PPR 

pp 

Epitácio Cafeteira 
Lucídio Portella 

MA-4073174 
PI-3055/56 

Irapuan Costa Júnior 308&'3089 Pedro Teixeira 3127/3128 

PDT 

Darcy Ri beiro RI-4230'31 Magno Bacelar MA-3074'75 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062/63 Vago 

PRN 

Vago 
1 R~ü;J SaldauW:'6.;,\i~~fs_;.I477CY7! 

PSB/PT/PMN·-.- . '.I 
1 .. n ... ),_ ,,., 

EduardoSuplicy '. · SP-322i/15/Ú; 
Francisco Rollemberg SE-3032/33. ' · 

.i~ Paul~ :Bisol '_, 
Vago 

Secretário: Paulo Roberto Almeida Campos 
Ramais: 311-3259/3496 · · ' ' ' ' ' 

RS-3224/25 

, Reuniões: Quintas-feiras, às I O lloras . . . 
Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa_ Anexo das 

' Comissões Ramal 3546 · · · 

Flaviáno Melo 
Mauro Benevides 
Aluízio Bezerra 
Onofre Quinan 
Gilberto Miranda 
César Dias 
Marciq Lacenla 
Vago 

Dai:iô.i>ereira 
Airton Oliveira 
ÍÔnice Tristão 
Odacir Soares 

Dirceu Carneiro 
Teotônio V. Filho 
A! bano F"""o 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA:ESTRUTURA- CI 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Y.ire-Presidenie: Teotônio Vilela Filho· 
I ' 

Supl,eilt"" 

.', PMDB 

' < ·AC-3493194 
CE-3194195 
AC-315&'59 ' 
G0-3148/49 

· AM-3104105 
RR-3064'65 

. 'MT-3029/JO 

AmirUndo 
Ruy Bacelar 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Coutinho Jorge 
Antonio Mariz 
Wilson Martins 
Jaques silva 

! PPL 

. RN /3098199 
' · 'AP-3191/92 

' pS-313!132 
R0-111&'19 

. ' 
'' 

SC-3179/80 
AL-4093/94 
SE-4055/56 

Raimundo Lira 
Carlos Patrocínio 
Guilherme Palmoira 
Louri vai Baptista 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
José Richa 
Mauricio Conêa 

PPR 

Hydeke1 Freitas Rl.r3028/83 Affonso Camargo 
Espiridião Amin 
Moisés Abrão 

Lucídio Portella PI-305S'56 
Louremberg N. Rochà MT-303S'36 

pp 

' JoãoFrarça RR-3067/68 Meira Filho 

PDT 

Lavoisier Maia RN-3239/40 MagnoBacelar 

PTB 

José Eduardo PR-4059 Marluce Pinto 

PRN 

Rachid Saldanha Derzi MS-4770/71 Vago 

PSB/PT/PMN 

FnmciscoRollemberg SE-3032/33 Eduardo Suplicy 

Secretário: Celso Parente Ramais 311-4354'7284'4607 
Reuniões: Terças-feiras, àS 14 horas 

· R0-31•10/11· 
BA-3161/62 
RR-4052/53 
MG-3039/40 
PA-3050'53 · 
PB-4345/46 
MS-434S'll6 
G0-3134'35 

PB-3?.o'tlb2 
T0-406&'69 
AL-324946' 
SE-3027/28 

CE-3242/43 
PR-3163/64 
DF-3127/28 

PR-3062/63 
SC-4206107 
MT-3136'37 

DF-322!122 

BA-3074/75 

RR-4062/63 

SP-3213115 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal 3286 -



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Benevides 
Wilson Martins 
Coutinho Jorge 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimon 
Jacques Silva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gabriel 
Mawicio Corrêa 
Teotônio V. Filho 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'55 Cid Sabóia de Cmvalho CE-3058/59 
PB-4345/46 
G0-3148149 
RJ-3029/30 
R0-4052/53 
R0-31I<Yll 
BA-316<Y61 
MG-3237/38 
ES-3203/04 

AC-3493/94 Antônio Mariz 
CE-3052153 Onofre Quinan 
MS-3114'15 Mareio Lacerda 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão 
PE-3182/83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Bacelar 
RS-3230/31 Alfredo Campos 
G0-3134'35 GersonCamata 

PFL 

BA-3173174 Dario Pereira 
PE-3197/98 João Rocha 
PI-3085/86 Alexandre Costa 
PB-320l/02 Carlos Patrocínio 
AP-319l/92 Jônice Tristão 

PSDB 

PA-3145/46 Albano Franco 
DF-3127/28 Mário Covas 
AL-4093/94 José Richa 

PPR 

RN-3098199 
T0-4071172 
MA-306970 
T0-4058/68 
ES-3131/32 

SE-4055/56 
SP-3177178 

PR-3163/64 

Lourember N. Rocha MT -3035/36 Epitácio Cafeteira MA-4073174 
Jarbas Passarinho P A-3022123 Espiridião Amin SC-4206/07 
Moisés Abrão T0-3136/37 Carlos De'Carli AM-3079/80 

pp 

Meira Filho DF-322l/22 João França RR-3067/68 
Nelson Carneiro RJ-3209/10 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar MA-3074/75 
Lavoisier Maia RN-3239/40 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 José Eduardo PR-4058/59 

PRN 

Aureo Mello AM-309l/92 Ney Maranhão PE-3101/02 

PSB/PT/PMN 

José P. Bisol RS-32W25 Francisco Rollemberg SE-3032/33 

Secretária: Mônica Aguiár Inocente · · ' · · • · ' 
Ràmais: 311-3498/4682 · · · · • · · • · ' · · 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14 horas · · · · · 
Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa Rainal 3'1Z.1· • 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -CFC 

Titulares 

João Calmon 
.AlfredoCamp'os 
Antônio Mariz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Carlos Patrocínio 
Josaphat Marinlio' 
Odacir Soares 

Reginaldo Duarte 
Dirceu Carneiro . 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

( 17 Titulares e 9 Suplentes) 
' 

· Supl~ntes · 

PMDB 

ES-3154'56 Mauro Benevides 
M.G-3237/38',' GaribáldiAlve8 Filho 
PB-4345/46 Aluízio Bézerra 
AM-3104/05 
CE-3058/59 
MG-3038/39 

,PFJ.. 

T0-.4058/59 Alexandre Çosta 
BA-3173/74 · Aitton Oliveira 
R0-1118119 

PSDB 

·CE-3Ú2Í43' Aiffiir Gabriel 
SC-3179~80, 

PPR 

Esperidião Amin SC-4206/07 Affonso Camargo 
Moisés Abrão T0-3136/37 

João França 

Magno Bacelar 

Valmir Campelo 

pp 

RR-3067/68 · Nelson Carneiro 

PDT 

MA-307:4175 L_avoisier Maia 

PTB' 

DF-3188/89' 

PRN 

PE-3101102 

CE-3194/95 
RN,4382/92 
AC-3158159 

. MA-307017! 
~-319l/92 ' 

PA-3145/46 

PR-3062/63 . 

RJ-3209/10 

RN-3239/40 . 

Ney Maranhão 

Reuniões: Sala no -Ala Sen. Alexandre Costa 

) 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENA-DO FEDERAL 

Outros ·títülos · · 

: . :: RÉVISTÂ DE ~NFORMAÇÃO LEGISLATIVA No 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. QUADRO COMPARATIVO 

T~xto de 1988 comparaO:o às Cqnstituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional no 1, de· 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
SVOLUMES. 

Textos das Constituiçues estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 

-------~~~~~~· ....... ' 
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